
CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÀO DA
BIOD'VERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.í 13/000't -04
§llo Piqúri- BrasilâÍdia do Sul - CrÍezal do Sul - Crureiro do Oeste - Fraucisco -{lr.e! - lporà

üjle llariluz - Pór'oln - PerobÀl - UmülraBa - XrIllbtô

FOLHA DE DAOOS - CIB 10.I12
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

Ay. Duquc de C.L\ias s/n" Parquc I)rirnâvcrâ CUP 87560 - 000 Fone (44) 9E45705,15 / 984220790 IpoÍà - Pâraná.

PROOUTO: TRATOR DE ESTEIRA TIPO c. PESO OPERACIONAL MINIMO DE 9.í00kgs E

MAXIMO DE í0.500kgs.

1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor predominante.
1.1.1. Amarela para facilitar a visualizaçáo durante a operaçáo (diurna/noturna).
1.2. Características oerais.
1.2.1. Novo (zero hora); admissivel fabricaçáo segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
í.2.3. Cabine fechada, com proteçào contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS).
1.3. Dimênsõês.
í.3.1. Peso operacional mínimo de 12.300k9s e máximo de í4.500k9s;
1 .4. Motor.
í .4.1 . Mínimo de 4 cilindros,
í.4.2. Potência máxima igual ou superior a í 15HP
1.4.3. Aspiraçáo: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissáo de poluentes conforme a norma vigente. MAR l/ TIER lll
1.4.5. Da mesma marca do Íabricante ou grupo fabricante do equipamento.
1.5. Abastecimento de Combustível.
1.5.1. CombustÍvel: Diesell
1.5.2. Capacidade mÍnima do tanque de combustível de 245 litros.
1.6. Transmissão e freios.
1.6.1. Transmissáo tipo hidrostática, com 01 velocidade a frente e uma a ré.
1.6.2. Bomba de pistão axial e fluxo variável
1.6.3. Motor hidráulico de transmissáo de pistão axial e fluxo variável.
1.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamento acionados por molas e liberados
hidraulicamente.
1.7. Esteira.
1 .7.1 . Sapata de largura agual ou superior a 500mm
1.7.2. Quantidades de roletes superiores, igual ou superior a 01 (um) de cada lado
1.7.3. Quantidade cle roletes jníeriores, igual ou superior a 0ô (seis) de cada lado.
í.8. Lamina.
1 .8.1 . Frontal sistemâ PAT ou PVAT, com capacidade igual ou superior a 2.70mt"
1.8.2. Tipo de sistema, deslocamento lateral e angular com acionamentos hidráulicos.
1.9. Sistema de SequranÇa.
í.9.'1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conformê exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
2.0. Conforto.
2.0.1. Arcondicionadol
2.0.2. Assento do operador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posições); e cinto de segurança.
2.í. Demais itens.
2.1 .1 . Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2. í .2. Ripper traseiro com número igual ou superior a 3 dentes g randes
2.2. Garantia.
2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisôês periódicas, conÍorme manual de operaçáo e
manulençáo, PIiIP (programa de manutenção preventiva) de 1000hrs, durante o periodo de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreqa.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNTCIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 13/000í -04
Allo Piquiri - Brrsilândin do Sul - CaÍezÃl do Sul- Cruz€iÍo do Oeíe - Fran(hco -\h €s- Iporà

Il(e-\Irriluz - Pérola Perobãl tEurralrà -\ambrô

2.3.1. A máquina deverá ser êntregue êm cada Município Contratante, no enderêço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistênciâ técnica.
2.4.1 . Assistência realizado através de servaço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pêlo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de têlemetria e monitoramento fornêcido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses.

Av. Duquede Cà\iâs s/no Parque l'rimavera CEP 8756ít- 000 FoDe (,14) 984570545 / 984220790 lporà - Paraná.



CIBAX

1

1

CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO OA
BIODIVERSIOADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/0001 -04

-{lto Piqufui - Brasilâodia do Sul - Cúezal do sül - Cruz€iro do Oeste - Francisco.{lrÊs - Iporà
ItÀe -]Ilriluz Pê!ol, . Perobal ftrluarÀúÂ - Xrarbrô

FOLHA DE DADOS - CIB 101,I3
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO A. PESO OPERACIONAL OE
,I7.OOOKG ATÉ 18.OOOKGS E ESPECIFICAÇÔES OOS TERMOS OE REFERENCIAS.

í. CARACTERISTICAS TECNICAS
1.1. Cor predominante.
1.1.1. Amarela I Laranja, para facilitar a visualização durante a operação (diurna/noturna)
'1.2. Características qerais.
'1 .2.1 . Novo (zero hora); admissível fabricação 2025 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteção contÍa capotamento e queda de ob.ietos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimensões.

3.1. Peso operacional mínimo de'17.000k9s e máximo de 18.000k9s,
4. Motor.

1. Mínimo de 4 cilindros,
2. Potência liquida máxima igual ou superior a 1 1oHP
3. Aspiraçáo: turbo alimentado;
4. Nível de emissáo de poluentes igual ou superior a norma vigente. MAR I / TIER lll
5. Da mesma marca do fabncante
Abastecimento de Combustível.

í.5.1. Combustível: Diesel,
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 280 litros
í.6. Transmissão e freios.
1 .6.1 . Traçáo tipo hidrostática, com 02 velocidades a frente e 02 a rê.
'1.6.2. Bomba tipo de pistão axial e fluxo variável
1.6.3. l/otor de translação tipo de pistóes axial e fluxo variável.
1.6.4. Freios de serviço a disco.
í.7. Esteira
1 .7 .1 . LaryvÍa de sapatas igual ou superior a 700mm.
1.7.2. Número de roletes inferiores, igual ou superior a 07 (sete) de cada lado
1.7.3. Número de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1 7 4. Trpo de sapata. garÍa tripla ou superior
1.8. Cacamba.

1. Capacidade igual ou supêrior a 0,80mt".
2. Força de desagregaçáo na caçamba igual ou superior a 12.100k9f
3. Força de desagregação no braço igual ou superior a 8.000k9f
4. Profundidade de Escavação mínima de 5.980k9Í
Sistema de Sequranca.

1 .9.1 . Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
1.9.2. Sistema de telemetria e monitoramento Íornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses.
2.0. Conforto.
2.0. 1. Ar-condicionado,
2.0.2. Assento do operador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçÕes); e cinto de segurança.
2.0.3. Nível de Pressão sonora para o Operador lS06396:2008
2.1. Demais itêns.
2.'1. í. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto
2.2. Garanlia.

1.4
1.4
1.4
14
1.4
í.5

í.8
1.8
1.8
1.8
't.9

Av. Duque de Càxias s/o" Pârqre l)íir)râver. CEP 875m - 000 f-one (44) 984570545 / 984220790 lporã - Paraná.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO OA
BIODIVERSIDAOE OAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.555.1 I 3/000'1 -04
.{tto Piquiri - Brrsilâudia do Sul - Câfezal do Sul - Cluzeiro do Oeíe - Flnndsco ,{lres - Iporà

IL(g-\rariluz -Pêrola - Pembd-tmuarrDla - \âmbrê

2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisôes periódicas, conforme manuâl dê opeíação ê
manutençáo, PMP (programa de manutenção preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primêiro. Excluso dêspesas de deslocamento tácnico.
2.3. Entreqa.
2.3.í. A máquina deverá ser entregue em cada lvlunicípio Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado ê inspêcionados
pelo fabricante.
2.4.2. Oislància do serviço autorizado, ao municÍpio contratante de no máximo, 300km.

A!.DuquedeC \irss/n'l)tryuc l)rinrir\cra( t-.P ll?560-000 li,nc (11) 981570545 , 98.12:0790 Iporâ-Parnná.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.11 3/0001,04
lho piquiri- Brâsilândií do Sui - Câf(ral do Sul Ct'ü?riro do Oeste - flÂD.isco -{lre! - Iporà

I)lle \Inriluz Pêr'ola Perobll - t'ülual.ama --\anrblii

FOLHA OE DADOS - CIB 10í 14
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO B. PESO OPERACIONAL DE
17.OOOKG ATÉ í8.5OOKGS E ESPECIFICAÇOES DOS TERMOS DE REFERENCIAS.

Av. Duquc dc Carias s/n' I'ârquc Prinravcrx (.LP ti7560 000 I one (.14) 984570545 / 984220790 Iporâ - l'aranit

1. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
'1.í. Cor predominante.
1 .1 .1 . Amarela / Laranja, para facilitar a visualizaçáo durante a operação (diurna/noturna).
í.2. Caracteristicas qêÍais.
1 .2. í . Novo (zero hora); admissível fabricaçáo 2025 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de obletos (ROPS/FOPS).
1.3. Dimensóes.
1.3.í. Peso operacional mínimo de 17 000kgs e máximo de í8.500k9s,
1.4. Motor.
1 .4.1 . l\/línimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 'l10HP
1.4.3. Aspiraçáo: turbo alimentado;
1.4.4. NÍvel de emissáo de poluentes igual ou superaor a norma vigente. MAR I / TIER lll
1.5. Abastecimento de Combustível.
1 .5.1. Combustível: Diesel,
1 .5.2. Capacidadê mínima do tanque de combustível de 250 litros.
í.6. Transmissáo e freios.
'1.6.1 . Traçáo tipo hidrostática, com 02 velocidades a frente e 02 a té.
1.6.2. Bomba tipo de pistáo axial e fluxo variável
1.6.3. Motor de translação tipo de pistóes axial e fluxo variável.
1.6.4. Freios de serviço a disco.
1.7. Estêira
1 .7 .1 . LaÍgu'a de sapatas igual ou superior a 600mm.
1.7.2. Número de roletes inferiores, igual ou superior a 07 (sete) de cada lado
'1.7.3. Número de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1 7 4. Tipo de sapata. garra tripla ou supeflor
'l .8. Cacamba.
1.8.1 . Capacidade igual ou superior a 0,80mt".
1.8.2. Força de desagregação igual ou superior a 11.000k9f
í.9. Sistema de Sequranca.
1 .9.1 . Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme êxigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
2.0. Conforto.
2.0. 1. AÊcondicionado,
2.0.2. Assento do operador eígonômicot ajustável; com apoio para os braços ê/ou pulsos (para
variadas posições); e cinto de segurança.
2.1. Oemais itens.
2.1.1. Equlpado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.2. Garanlia.
2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisóes periódicas, conforme manual de operaçáo e
manutenção, PMP (pÍograma de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
Íindando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entrêqa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Municipio Contratante, no endereço indicado nâ
AutoÍização de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS OO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

CNPJ 0{.555.1 13/0001-04
Illo Piq iri - tsrrsil do Sul - CaJpznl do Sul - C ru?eirc do Oelle - francisco Áh rs " Iporà

J,-M.-\Íôriluz - Párolâ Per'olrnl - f rarxirí \Âmbfi

2.4.1 . Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionárao, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pêlo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao municÍpio contratante de no máximo, 30okm.
2.4.3. Sistema de telemetÍia e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses.

A!. Duquc de ( axiâs s/nô Parque PÍimaverâ CEP 875m - 000 Fone (44)984570545 / 984220790 lporà - Paraná.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAçÃO OA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/0001 -04

-{lto Piquüi - BÍasilârdir do Sul' CaÍezal do Sul - CNzeiro do OeslE - francis.o .{h cs - Iporà
ütlg-\larilu1 - PéIola'Perobál tinutÍaBa - Xlrrbri

FOLHA DE DAOOS - CIB 10115
ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

1. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
í.1. Cor predominante.
1.1.1 . Amarela, para Íacilitar a visualizaçáo durante a operação (diurna/noturna)
í.2. CaractêrÍsticas qerais.
1.2.1 . Novo (zero hora); admissível fabricaçeo 2025 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteçáo contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimensóês.
í.3.1. Peso ôperacional mínimo de 19.000k9s e máximo de 21.000k9s.
1.3.2 Comprimento máximo 9.575mm
1.4. Motor.
í.4.í. Mínimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência liquida igual ou superior a 140 HP
1.4.3. Aspiraçâo: turbo alimentado;
í.4.4. Nível de emissáo de poluentes igual ou superior a norma vigente. MAR
1.4.5. Da mesma marca do fabricante.
1.4.6. velocidade de giro mínimo de 11 ,00 RPM
1.5. Abastêcimênto de Combustível.
1.5.1. Combustível: Daesel,
í.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 350 litros
1.6. Transmissão e freios.
1 .6. í . Tração tipo hidrostática, com modo de 02 velocidades
1.6.2. Bomba tipo de pistão axial e fluxo variável
1.6.3. lMotor de translação tipo de pistÕes axial e fluxo variável.
í.6.4. Freios de serviço a disco.
í.7. Esteira
1 .7 .1 . Latguê de sapatas igual ou superior a 600mm.
1.7.2. Número de roletes inÍeriorês, igual ou superior a 07 (sete) dê cada lado
1.7.3. Número de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
í.7.4. Tipo de sapata, garra tíipla ou superior
1.8. Cacamba.
1.8.1. Capacidade igual ou superior a 1,00mt".
1.8.2. Força de desagregação igual ou superior a 1 1 .000kgf
1.8.3 PÍofundidade máxrma de escavaçáo
1.9. Sistema de Sequranca.
1.9.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes
2.0. Conforto.
2.0. 1. Ar-condicionado,
2.0.2. Assento do operador ergonômicoi ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçÕes); e cinto de segurança.
2.0.3. Nível de Pressáo sonora para o Operador l506396:2008
2.1. Demais itens.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto
2.2. Garantia.

I / TIER III

Av- Duque de ( axias s/no Parque Prinraver.t CIIP Ii75ó0 000 Fonc (44) 98.1570545 / 984220790 lporã - Pâraná

PRODUTO: ESCAVAOEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO C. PESO OPERACIONAL DE
19.OOOKG ATE 21 .OOOKGS E ESPECIFICAÇÓES DOS TERMOS OE REFERENCIAS,



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO OA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.555.113/000'Í-04
-{lto Piq iri - Brasilâ dia À, sul - CôÍeznl do Sul - C'nrz€iro do oeíe Frnl!(is(o Alr.t - Ipori

ll.tr(í ]tarihrr patoh Petobal l- nrrrnln -§n$brô

2.2.'1. De 24 meses incluso, lvl.O e materiais de revisóes periódicâs, conforme manual de operaçáo e
manutençáo, PMP (programa de manutençáo preventiva) de '1000hrs, durante o período de garantra,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreqa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada lvlunicípio Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistência têcnica.
2.4.1. Assistência realizado através dê sêrviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pêlo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do servaço autorizado, ao municipio contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistemâ de telemetria e monitoramento fornecido pêlo fabricante do equipamento por periodo
de 48 meses

Ar. I)uque dc ( arias s/Il' l'ârquc ['rima\§râ CI']P li?5(r0 - 000 lirne (.|.|) 984570515 / 91t,122079{) Iporâ - I'arâná



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAçÂO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/0001 -04
§ro Piquiri- Braiiútrdia do Sul - C.Í€z.l do Sul - Cruzeüo do Oês(e - fratrrisco -{hês - lporã

IlÂtg-\trriiuz Póroh Ppmbâl - fmurl.lBr - XÂnrbri

FOLHA OE DADOS - CIB 1011ô
ESpECTFTCAÇÔES TÉCNtCAS OO PRODUTO

PRODUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO D. PESO OPERACIONAL DE
21.O5OKG ATÉ 22.500KGS E ESPECTFICAçOES DOS TERMOS DE REFERENCIAS.

í. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
í.'l. Cor prêdominante.
1.í.1. Amarela / Laranja, para facalitar a visualização durante a operaçáo (diurna/noturna)
1.2. Caracteristicas qerais.
1.2. 1 . Novo (zero hora); admissivel fabricação segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimensões.
1.3.1. Peso operacional mÍnimo de 2í .050kgs e máximo de 22.500k9s;
'l.4. MotoÍ.
1.4.1. Mínimo de 6 cilindros;
1 .4.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 1 1sHP
1.4.3. Aspiraçáo: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissáo de poluentes igual ou superior a norma vigente. MAR I / TIER lll
1.4.5. Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento
1.5. Abastecimento de Combustivel.
1.5.1. Combustível: Diesel,
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 350 litros.
1.6. Transmissão e freios.
L6.1 . Tração tipo hidrostática, com modo de 02 velocidades
1.6.2. Bomba tipo de pistão axial e fluxo variável
1.6.3. l\ilotor de translação tipo de pistÕes axial e Íluxo variável
1.6.4. Freios de serviço a disco.
'1.7. EsteiÍa
1 .7 .1. LatguÊ de sapatas igual ou superior a 600mm.
1.7.2. Número de roletes iníeriores, igual ou superior a 07 (sete) de cada lado
'L7.3. Número de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
'l.7.4. Trpo de sapata. garra tripla ou superioÍ
1.!. Çacamba.
1 .8.1 . Capacidade igual ou superior a 1 ,00mt".
1.8.2. Força de desagregação rgual ou superior a 11 .000kgf
1.9. Sistema de Sequranca.

1 Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes
Co nforto.

2.0. 1. Arcondicionado,
2.0.2. Assento do operador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos
variadas posiçóes); ê cinto de segurança.
2.1. Demais itens.
2.1 .1 . Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.2. Garanlia.

(paG

2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisÕes periódicas, conforme manual de operaçáo e
manutenção, PMP (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreqa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.

1.9
2.0

r\\.1)uquc(lc(rL\iassn'Parquel'rirnarcla(lil'8?5(,() ll00 I ore t1{) 9{J{570515 r 98422079() lporà I'anirri



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇAO DA
BIOOIVERSIOADE OAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 13/0001-04
.{lo Piquiri - Brasilârdia do Sul - C.Íezal do Sul - Cruzêiro do Opsie - fran(isto -\lr es - Iporà
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2.4. Assistência técnica.
2.4.1. Assistência Íealizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de pgças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distància do serviÇo autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornêcido pelo fabricante do equipamento por pêríodo
de 48 meses

Av. I)uque cle Caxias sho Í'âÍque Prirnavera (ltiP 875m - 000 [one (44) 984570545 / 984220790 Iporâ Paraná.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇAO DA
BIOOIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.'l 1 3i0001 -04

-\tto Piq uÍri ' Bras ilârldia do Sul - CÂÍêzal do Sul - Cluzeiro do Oeste - arsocisco.{lret * Iporâ
I)-ate ]Íarilu? - Párolà . Pêrobal - f'EunrÂma §ambrô

PRODUTO: MINICARREGADEIRA ZERO HORA. TIPO A. PESO OPERACIONAL DE 2.900 KG
ATÉ 3.3OOKGS E ESPECIFICAÇOES DOS TERMOS DE REFERENCIAS.

Ar'. I)uque tle C.uias slno l'arque I'rinrarera CEP 87560-000 Fonc (.14) 984570545 / 9114220790 lporà-ParaÍrá.

FOLHA DE DAOOS - CIB 10117
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

í. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor predominante.
1.1.1. Amarela para facilitar a visualizaçáo durante a operaçáo (diurna/noturna).
1.2. CaractêrÍsticas oerais.
1 .2.1 . Novo (zero hora), admissivel fabricaçáo segundo semêstre 2024 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteção contra capotamênto e queda de objetos (ROPS/FOPS).
1.3. Dimensóes.
1.3.'1 . Peso operacional mínimo de 2.900k9s e máximo de 3.300k9s;
1.4. Motor.
í.4.1. Mínimo dê 4 cilindros,
1 .4.2. Potància bruta máxima igual ou superior a 60HP
í.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
í.4.4. Nível de emissão de poluentes igual ou superior a norma vigente. MAR I / TIER lll
í.5. Abastecimênto de Combustível.
1 .5. í. Combustívêl: Diesel,
1 .5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 70 litros.
í.0. Transmissão e Íreios.
1 .6.1 . Traçáo tipo hidrostática, nas 4 rodas com 02 velocidades a frente e 02 a É.
'L6.2. Bomba de engrenagens e ou pistão
1.6.3. l\4otor hidráulico de transmissáo de engrenagens.
1.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamento acionados por molas e liberados
hidraulicamente.
1.7. Pneus.
1.7.1. BoÍÍacha e pneumáticos medidas í2 x í 6,5.
1.8. Caçamba.
1.8.1. Capacidade de 0,46mt! (coroada)
í.9. Sistema de Seou ranca.
í .9.1 . Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
2.0. Conforto.
2.0. 1. Ar-condicionado:
2.0.2. Assento do operador ergonômico; ajustável, com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçóes); e cinto de segurança.
2.0.3. Nível de pressáo sonora para o operador conforme lS06396:2008
2.'1. Dêmais itêns.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conÍorme catálogo comercial do produto.
2.1.2 acessórios: A maquina deve vir acompanhada de vassoura recolhedora, capinadeira lateral e
sobressalente com 4 pneus.
2.2. Garanlia.
2.2.1. Oe 24 meses incluso, M.O e materiais de revisóes periódicas, conforme manual de operaçáo e
manutençáo, PIVIP (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreoa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE OAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.555. 1 í310001 -04
.{lo Piquiri - Brasilândia do Sul - Cdezal do Sul - Cnrzeiro do Oesi€ - frall(is(o .\h es - Iporà

Ilalg-\leÍilo2 - PéÍolÀ'PeÍobrl -tEuaraer \ abrô

2.4. Assistência técnica.
2.4.1 . Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concêssionário, com êstoquê de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adêquado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contrâtante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramênto fornêcido pelo Íabricante do equipamento por período
de 48 meses.

Av. Duque dc Caxiâs s/n' I'ârque I'rir)ravera CIP 875m - 000 l'onc (.{4) 984570515 / 98.1220790 Iporà - Paraná



CIBAX
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/000í -04
-\lto Piquiri - Brasüâildia do Sul - CaÍeu al do Sul - Crüzeiro do Orsle - fraücisco.Ui es - lporà

!-A&-\Íiriluz - Paroh - PÊrobÀl - f'muÀramâ - IÀorbrê

FOLHA OE DADO§ - CIB 1Oí 18
ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: MINICARREGAOEIRA ZERO HORA. TIPO B. PESO OPERACIONAL OE 3.í 00 KG
ATÉ 3.600KGS E ESPEcIFICAÇÔES DoS TERMoS oE REFERENcIAS.

1. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor oredominante.
1.1.1 . Amarêla para facilitar a visualizaçáo durante a operaçáo (diurna/noturna)
1.2. Características qerais.

1. Novo (zero hora); admissível Íabricaçáo segundo semestre 2024 ou superior
2. Equipamentos obrigatórios e kit emplacamento, exigidos pelo CONTRAN;
3. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
Oimensões.

1 .3.1 . Peso operacional mínimo de 3.100kgs e máximo de 3.600k9s,
í.4. Motor.
'1 .4.1 . lvlínimo de 4 cilindros,
í.4.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 74HP
1.4.3. Aspiraçáo: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissão de poluentes igual ou superior a norma vigente. l\4AR I / TIER lll
1.4.5. Da mesma marca do fabricante ou grupo Íabricante do equipamento.
1.5. Abastecimento de Combustivel.
1 .5. í . Combustível: Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustivel de 70 litros
í.6. Transmissão e Íreios.
1.6.1 . Tração tipo hidrostática, nas 4 rodas com 02 velocidades a frente e 02 a ré.
1.6.2. Bomba de engrenagens
1.6.3. Motor hidráulico de transmissáo de engrenagens.
1.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionâmênto acionados por molas e
hidraulicamente.
1.7. Pneus.
1.7.1. Borracha e pneumáticos medidas 12 x 16,5.
1.8. Cacamba

1. Capacidade de 0,54mt" (coroada)
Sistema de Sequranca.

1.9.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
2.0. Conforto.
2.0.1. Ar-condicionado,
2.0.2. Assento do operador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçóes), e cinto de segurança.
2.í. Demais itens.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conÍorme catálogo comercial do produto.
2.2. Garuntia.
2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisÕes periódicas, conforme manual de operaçáo e
manutençáo, PMP (programa de manutenção preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreoa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no êndêreço indicado na
Autorizaçáo dê Fornecimento.
2.4. Assistôncia técnica.

liberados

1.8
í.9

Àv. [)uque dc Caxias s/no Parque Prinravcra CEP 875ó0 - 000 lixlc (44) 984570545 / 984220790 lporâ - Paranti



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIAUIRI

cNPJ 04.555.1'' 3/0001 -04
-\lto Piquiri - Brarilândia do Sul - Cnfezal do Sul - Cruzoiro do Ocst€ - Frãncisco tlres - lporá

Ille-\Iâriluz Pér'ola Perobâl t'nrunrarBa - Iambrê

2.4.1 . Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com êstoque de peças,
técnicos próprios e treinados certifacados pêlo fabricantê e ferramental adequado e inspecionados
pelo Íabricante.
2.4.2. Distância do sêrviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses.

A\.DuqucdcCariiassln'farqnePrirnâ\cÍaCtiPltT5íí)-000 l:(,0c 1.11) 984570515 / 98J220790 lporà - Paraná.
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.555.1 13i 000í -04
-rlto Piquiri - Brasiiândií do Sul - CÂÍú2al do 5ul - Cruzêiro do Oêslr - I'r:rrsisto ,lll et - Iporâ

ll1Íg \Ír!'iluz Piroln . Perobal - t nruôruDrí - \aBrhr'ê

FOLHA DE DADOS - CIB í 0119
ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS OO PRODUTO

1. CARACTERISTICAS TECNICAS
'1.1. Cor predominante.
1.1. í. Branca
í.2. Caracteristicas qerais

ovo (zero quilomêtro);
raçáo ôX4 original de fabrica;
om duas poÍlas (motorista e passageiro);
om os equipamentos obrigatórios exigidos pela resoluçáo n" 993/2023 do CONTRAN ou outra

que vier a substituir
1.3. Dimensões.
1.3.1. Altura maior ou igual a 2.750 [mm]l
1.3.2. Comprimento total maior ou igual a 7.300 [mm];
1.3.2. Distância mínima entre eixos (1o ao 20 eixo) de 3.400 [mm]

.4. Motor.
'l .4. í . Dianteiro, com no mínimo 6 (seis) cilindros;
L4.2. Potência máxima maior ou igual a 280 [cvl;
1.4.3. Torque máximo maior ou igual a 1050 [Nm];
1.4.4. Paüâo de emissõês conforme resolução CONTRAN N" 958, de 17 de maio de 2022 ou oura
que vier a substituir.
1.5. Capacidadê.
'L5.1 . Peso bruto total (PBT) náo iníerior à 23.000 [kg];
1.5.2. Capacidade máxima de tração (CMT) maior ou igual a 40.000 [kg]
1.6. Transmissão e freios.
1.6.1. Automática ou automatizada ou manual de no mínimo 9 maÍchas/velocidades a Írente e uma
marcha rê.
1.6.2. Com Sistema Anti-Bloqueio (ABS);
1.7. Pneus.
1 .7. í . Pneus novos mínimo 29818O R22.5 de uso misto
1.7.2. Pneu sobressalente (step)
1.8. DireÇão.
í.8.1. Elétíica, hidráulica ou eletro-hidráulica
1.9. Combustível.
1 .9.1 . CombustÍvel: óleo diesel:
1.9.2. Capacidade minima do tanque de combustível de 200 (duzentos) litros
2.0. Cabine.

1. Cabine do tipo avançada (curta) e com teto baixo;
2. Capacidade para pelo mênos 2 (dois) ocupantes,
Sistema e Seou ranca.

2.1 . í . Alarme sonoro de marcha ré,
2.1.2. Equipado com cinto de segurança de 3 (três) pontos com retrator. e encosto de cabeça
2.1.3. Sistema de controle de estabilidade
2.2. Conforto.
2.2.1. Ar Condicionado;
2.2.2. Çontole Elétrico dos vidÍos e travas das portas;
2.2.3. Assento ergonômico do motorista.

2.1. N
2.2. Í
2.3. C
2.4. C

20.
2.0.
2.1.

A\. Duquc (le ( a\irs rlno Pârquc l)rirnaveru CL.P 87560 000 FoÍrc 1-111984570515 / 91i.122079() lporà - I)araná

PRODUTO: CAMTNHÃO ZERO HORA. T|PO A.6X4 COM CAÇAMBA DE't2M'. POTÊNC|A MATOR
OU IGUAL A 28OCV.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.555.'t 1 3/0001 -04
thu Piquiii- Bra!ilâlldin do Sül CalezÀl do Súl-CruzQim do Opsle- Francis(o -\h{s - lporà

It(G-\furilu? - Pêmh Perobal tmtlnrama SÀntlrrê

2.3. Conforto.
2.3. 1. Jogo de tapetes;
2.3.2. ÍacógÍafo:
2.3.3. Luzes de rodagem diurna;
2.3.4. Equipado com todos os itens dê série, conforme catálogo comercial do produto

2.4. Cor oredominante:
2.4.1 . Branca,
2.5. Capacidade. Tipo e Utilizacão:
2.5. í. Capacidade mínima de í2,0 [m3];
2.5.2. Íipo basculante, de geometria retangular e adaptada para caminhão traçado;
2.5.3. Utilizada para arêiâ, brita, terra, cascalho e pedra.
2.6. Chassi:
2.6.1 . Construído em longarinas de perfil "U" em aço estrutural de alta resistência;
2.6.2. Espessura mínima de 8,0 [mm].
2.7 . Caixa de caroa:
2.7.1. Assoalho em chapa de aço com no mínimo de 6,0 [mm] de êspêssura;
2.7.2. Laletais, parte frontal e tampa traseira em chapa de aço de no mínimo 4,0 [mm] de espessura;
2.7.3. Longarinas interligadas por travessas totalmente soldadas envolvendo o fundo e as lateraisi
2.7.4. Íampa traseira basculante com abertura normal ou por gravidade e adaptada para possibilitar
abertura lateral ou portáo (uma folha), com travamento através de mêcanismo interligado ao sistema
de basculamento.
2.8, Sistema hidráulico:
2.8.1. Conforme previsto na Resoluçáo do CONTRAN N" 859/202í, que indica a NBR 16141/2019,
ou outra resoluçáo que vier a substituir;
2.8.2. Com Bomba hidráulica, válvula de fam de curso e sistema hidráulico completo, tncluindo
mangueiras e reservatório dê óleo,
2.8.3. Por meio de 2 (dois) pistões de ação indirêta;
2.8.4. Dimensionamento do sistema hidráulico (bomba, pistão(ôes), válvulas, mangueiras e
reservatório) compatível com a capacidade de carga do implemento.
2.8.5. Acionamento na cabine do veículo,
2.9. SeouÍanca:
2.9.'Í. Para-lamas metálicos fixados na caçamba com para-barros de borracha;
2.9.2. Com protetor lateÍal em alumínio para ciclista;
2.9.3. Com paÍa-choques, faixas reflexivas e demais dispositivos de segurança em conformidade com
a legislaçáo de trânsito e as resoluçÕes CONTRAN, incluindo os sistemas de segurança exigidos pela
Resoluçáo N' 859/2021.
3.0.. Dêmais ltensi
3.0.1. Pintura de acabamento a base de poliuretano (PU) e aplicaçáo de fundo anticorrosivo;
3.0.2. Com porta estepe, caixa dê ferramentas, corote d'agua, escada lateral e protetor de cabine

3.1. Garantia
3.1.1. De 36 meses (caminháo ê caçamba), todas as REVISOES por igual período, com insumos,
logística e mão dê obra às expênsas da CONTRATADA sem limite de quilometragem;
3.2. E treoa.
3.2.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endêreço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.
3.3. Entreqa.
3.3.1. O veículo novo náo estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento
obrigatoriamênte realizado pêlo Órgão Participante que constar da auloíizaçáo de fornecimento.

Av. Duque dc Caxias s/n" Parque Prinravera CEP 87560 - 000 Fone (.1.1) 984570545 / 984220790 lporã - Parâná

Especificacôes minimas da cacamba.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIOOIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRE E PIOUIRI

cNPJ 04.555.1 í 3/0001-04
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Devêrá ser atendido as lnscriçóes de Dados Técnicos conforme resoluçáo do Contran N'88212021
ou outra que vier a substituir
3.4. Assistência técnica.
3.4.1 . Assistência realizado através de sêrviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo Íabricante e Íerramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
3.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
3.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 24 meses.
3.5. Justificativa.
3.5.1 . O caminháo visa o aumento, renovação e/ou substituição da frotã atual de veículos dos órgáos
ou entidades da administraçâo direta ou indireta dos municípios consorciados em razão do êlêvado
tempo de uso e alto custo de manutenção da frota atual. Seráo utilizados pelas entidades em
diversos serviços operacionais, principalmente no apoio às obras de infraestrutuÍa urbana e rural
como na prestaçáo de serviços diversos para a população em geral.
3.5.2 As especificaçóes mínimas exigidas visam proporcionar potência e torque adequados as
demandas das entidades, maior economia de combustível, menor descarte de materiais nocivos a
natuÍeza pelo motor, além de uma menor rotina de manutençáo e, também, um ambiente de trabalho
confortávêl e adequado ao operador do vêículo.
3.5.3. O implemento do tipo caçamba basculante possibilitará a utilizaçáo pelas entidades em obras
de terraplanagem, escavação, demolição e transporte de materiais e resÍduos de construção ê, além
disso, o emprego de um sistema de levantamento Írontal ou indireto garantirá menor desgaste,
menores esforços com maior capacidade de carga e maior durabilidade para o conjunto.

A!. Duque dc Ca.\iixs s/Ír" l'arquo Prinla\,.râ CEP 87560 000 Fone (4,1) 9845705,15 / 98,Í220790 lporà - Paraná



CIBAX

2
J
4
5
e
6

1

1

1

1

1

s
1

coNsoRcro TNTERMUNtcIpAL pARA A CONSERVAÇÃO DA
BIOOIVERSIDADE OAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI
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FOLHA DE OAOOS - CIB 10120 e CtB 10121
ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

í. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
í.1. Caractêristicas qerais.

1 Novo (zero hora),
Plataformado com teto,
f?çâo 4x4:
Estrutura com proteção contra capotamento (ROPS);
Equipado com tomada de potência, engate dê três pontos, barra de tração e contrapesos de

Dimensóes e equipamentos de segurança obrigatórios, conÍorme a resolução CONTRAN
912t2022
í . í .7. Peso padrâo maior ou igual a 2200 [kg]
1.2. Dimênsões.
'1.2.1 . Comprimento maior ou igual a 3.400 [mm];
1 .2.2. La.gu'a maior ou igual a í .600 [mm];
1.2.2. Allwa maior ou igual a 2.200 [mm].
1.3. Motor.
1.3.1. Mínimo de 3 cilindros;
í.3.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 70 [cv] ê menor que 85 [cv];
í.3.3. Aspirado ou turbo
1 .3.4. Padráo de emissões - PROCONVE MAR I (resolução CONAMA 43312011],
í.4. Siqlelnlde transmissão.
1.4.1. Número minimo de marchas de 8 (oito) avante ê 2 (dois) a ré
1.5. Sistema Hidráulico.
1.5.1. Com direção hidrostáticai
í.5.2. Capacidade do levante hidráulico de 2000 lkgfl ou superior;
1.5.3. Vazáo da bomba hidráulica de no mínimo de 32 !/minl;
í.5.4. Equipado com no mínimo duas válvulas de controle remoto
í -6. Combustível-
í 6.1. Combustível tipo diesel;,
1.6.2. Capacidade do tanque de combustível minima de 60 (sessenta) Iitros
í.7. Freios.
í .7.1 . Freio de serviço com acionamento mecânico, hidráulico ou eletro-hidráulico;
1.7.2. Freio de estacionamento com acionamento mêcânico, hidráulico ou eletro-hidráulico,
í.8. Pneus.
1.8.1. Novos. Dianteiros 12.4124 R1 e traseiros í8.4/30 R'1

1.9. Sistema de Sequranca.
1 .9.1 . Alarme sonoro de marcha à ré:
'1.9.2. Luzes de freio,
1.9.3. Pisca alerta.
1.10. Conforto.
1 . í 0. í . Assento do operador ergonômico, a.iustávê|, com cinto de segurança
1ÍL. Demaiiitens.
í .1 'l .1 . Equipado com todos os itens d.e sárie, conforme catálogo comercial do produto;
2. GARANTIAS E ASSISTENCIAS TECNICAS
Garantia total do equipamento pelo período mínimo de 24 meses sem limite de horas, conforme
Termo de Refêrência.

Av. Duque cle Carias s/n' I)arque Prirna!era CEP Íi75ó0 - 000 IiJrre (44) 984570545 / 984220790 Iporâ - Paraná.

PRODUTO: TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. TIPO A. POTENCIA MAIOR OU IGUAL A
TOCV E MENOS QUE 85CV. PLATAFORMADO.
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3. ENTREGAS
O trator deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorizaçâo de
Fornecimento conÍorme Termo de Referência

A\. I)uquc dc C'a\irs s/n' l)rrquc I'rirrrvern CliP 87560 000 f'one (44) 98'1570545 / 984220790 lporà PÂrarrá.
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FOLHA DE DADOS - CIB 1Oí 22
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PROOUTO

PRODUTO: VEíCULO AUTOMOTOR PICK.UP, UTILITÁRIO, CABINE OUPLA TIPO A,

'l.Especificaçôes mínimas do veículoi

1. í. Nomenclatu ra: Veícu lo Pick-uD Utilitário Cabine Duola:.
1.2. Cor predominânte.
1 .2.1 . BÍanca:
'1.3, Caractêrísticas Gerais.
1.3.1. Zero kmi
1.3.2. 04 poÍtas;
1.3.3. Equipamentos obrigatórios êxigidos pelo CONTRAN;
'1.3.4. Cabine/Carroceria: para 04 ou 05 ocupantes/monobloco pick-up
í.4. DimensÕes.
1.4.1. Comprimento total mínimo: 4.420 mm,
'1.4.2. Distância mínima entre eixos: 2.650 mm,
1.4.3. Largura mínima: í.650 mm.
1 .5. Motor.
1.5.1. Dianteiro, mínimo 3 cilindros;
'l.5.2. Potência máxima igual ou superior â 97 cv (quando com gasolina)i
1.5.3. Torque máximo igual ou supêrior a 13 kgfm (quando com gasolina);
í.5.4. Aspiraçáo: natural ou turbocompressor.
'1.6. Combustível.
1 .6.1 . Combustivel: bicombustivel (Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina;
1.6.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 44 litros.

'1.7. Transmissão
1.7.1. Automática de, no mínimo , 5 marchas à frente e í marcha à ré;
í.8. OireÇâo.
't .8. í . Elétrica, hidráulica ou eletro -hidráulica,
1.9. Caoacidade.
1.9.1. Carga útil mÍnima: 600 Kg;
í.10. Sistema de sequ ranca.

í 1. ConfoÍto
í.í 1.í. Ar -condicionadol
1 .11 .2. Banco do motorista com ajuste de altura;
1.1 1.3. Ajuste do volante em altura;
í . í '1 .4. Ajuste elétrico dos retrovisores (de série);
1.11.5. Controle elétrico dos vidros dianteiros (de serie);

í0.1. Freio com Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas quatro rodasl
10.2. Sistema de distribuição eletrônica de frenagem (EBD);
10.3. Airbags frontais (passageiro e motorista);
í 0.4. Alarme/sistêma anti -furto,
10.5. Faróis de neblina originali
10.6. Trava elétrica nas portas,
10.7. Sensores de estacionamento traseiro (de série),
10.8. Câmera traseira para manobras (de serie).

1

1

1

1

1

1

1

1

1

Av. Duque de Caxias s/no Parquo Primav€ra CIIP 875ó0-000 lrone (44) 984570545 / 984220790 lporã - I'âraná.
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2.1. Garantia total do veículo pelo periodo mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil)
quilômetros, conforme disposições do Termo de Referência.
2.2. Revisões inclusas de 1 0.000 km, 20.000 km e 30.000 km..
2.3. A concessionária autorizada deve estar localizada a um raio máximo de 100 Km da sede da
contratante.,

3. DA ENTREGA DO VEíCULO

3.1. Os veículos seráo entregues em cada MunicÍpio Contratante, nos endereços indicados na
Autorização de Fornecimento, conforme disposiçÕes do Termo de Referência.

4. PRIMEIRO EMPLACAMENTO

4.1. O veículo novo náo estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro êmplacamento
obrigatoriamente realizado pelo Orgáo Participante que constar da autorização de fornecimento.

5. OAS JUSTIFICATIVAS;

5.1 . Das Dimensôes: as dimensôes mínimas solicitadas são para o transporte 05 ocupantês adultos,
considerando que a antropometria da populaçáo brasileira, segundo o IBGE, é, em média, de 1,73 m
de altura e um peso médio de 69,4 quilos, para que os mesmos possam ser acomodados com
conforto e segurança. Considerando que os passageiros transportem os seus pertences pessoais ou
de trabaiho tais como malas, ferramentas e/ou instrumentos de trabalho, atendendo ao art.248 do
Código de Trânsito Brasileiro: "transportar em veículo destinado ao transporte de passageiros carga
excedente em desacordo com o estabelecido no art. no 109" (do mesmo diploma legal).
5.2. Os veículos visam o aumento, renovaçáo e/ou substituiçáo da frota dos órgãos ou entidades dos

entes da Fedêração (dirêta ou indireta) com alta quilometragem e alto custo de manutenção, e, ainda,
por considerar que os veículos novos seráo utilizados em deslocamentos contÍnuos com viagens de
longas distâncias, realizadas principalmente no transporte de peças de pequeno/médio porte e dê
insumos utilizados em veículos, máquinas e equipamentos dos órgáos ou entidades dos entes da
Federação (direta ou indireta), bem como nos deslocamentos dos agentes públicos para
desenvolvimento nas atividades de trabalho, entre outras atividades necessárias para o atendimento
das açÕes públicas, esses automóveis devem ser dotados de compartimento de carga com
dimensôes suficientes para tais propósitos. Poderáo, tambêm, ser utilizados em diferentes tipos de
terreno e em situaçóes adversas (como mal tempo, aclives com ângulos consideráveis etc.), por esse
motivo se faz necessário que esses veículos possuam controles de estabilidade e de traçáo.
5.3. O câmbio automático visa maior conforto de dirigibilidade ao motorista, substituindo a troca

excessiva de marchas manualmente em viagens de longa distância, exigindo menor esforço do
condutor e, consequentemente, reduzindo seu cansaço após dirigir por longos períodos, além de

Av. l)uque de Caxjas s/n" PaÍque Prirnalera CEP 87560 000 Fone (,1,1) 9845705,15 / 984220790 lporÀ Paraná

1.1í .6. Rodas de liga leve (de série).
1.1 2. lnformacão/têcnoloqia:
1.12.1 . Rádio (de serie)
í. í2.2. Conexão USB;
1.12.3. Volante multifuncional (de serie)
1.í 3. Acessórlos.
1.13.'1. Protetor de cárter;
1.13.2. Jogo de tapetes.
í.'14. Acêssórios.
'1.14.'1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS
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garantir aos ocupantes maior segurança, pois o motorista poderá ficar mais atento à dirigibilidade do
vêiculo e a situaÇões emergênciais.
5.4. Entendendo que, por se tratar de veÍculo públjco, e que não será conduzido por um únaco
motoristâ, a opçáo pelo càmbio automático se traduz em economia e o câmbio manual está mais
propenso a conseÍtos sê as marchas forem mal acionadas, ficando â êmbreagêm compromêtida,
ocasionando manutençÕes mais frequentes, acarretando, consequentêmente, em maior custo.
5.5. De acordo com as principais Fabricantês/Montadoras dê veículos, nos próximos quatro anos,
ofertaráo mêtade de sua frota zero km no Brasil com câmbio automático.
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FOLHA DE DADOS - CIB 10123
ESPECTFICAçOES TÉCNTCAS DO PRODUTO

PRODUTO: VEíCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE DUPLA
TIPO B

l.Especificações mínimas do veículo;

'1.'1. Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Dupla;
í.2. Cor oredominante.
1.2.1. Bânca.,
í.3. Características Gerais.
í .3.1 . Zero km;
í.3.2. 04 portas;
1.3.3. Equipamentos obrigatóÍios exigidos pelo CONTRANi
1.3.4. Cabine/Carroceria: para 05 ocupantes.
í.4. Dimensões.
1.4.1 . Comprimênto total mínimo: 4.945 mm;
1.4.2. Distância mínima entre eixos: 2.990 mm:
1 .4.3. Largue mínima: L844 mm.
1.5. Motor.

Dianteiro, mínimo 3 cilindros;
Potência máxima igual ou superior â 97 cv (quando com gasolina);
Torque máximo igual ou superior a 13 kgfm (quando com gasolina);
Aspiração: natural ou turbocompressor.

1.6. Combustível.
1 .6.1 . Combustível: bicombustível (Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina,
í.6.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 60 litros.

í.7. Transmissáo.
1.7.í. Automática de no mínimo 5 marchas àÍrente e 1 marcha à ré
1.8. Direcão.
1.8.1. Elétrica, hidráulica ou eletro -hidráulica;
1.9. Capacidade.
í.9.1. Carga útil mÍnima: 937 Kg;
1.10. Sistema de sequranca.
1.10.1. Freio com Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas quatro rodas;
1.10.2. Sistema de distribuição eletrônica de frenagem (EBD);
1. í 0.3. Airbags frontais (passageiro e motorista)l
1.1 0.4. Alarme/sistema anti -furto,
1.10.5. Faróis de neblina original;
1 .10.6. Trava elétrica nas portas;
í . í 0.7. Sensores de estacionamento traseiro (de serie);
1 .10.8. Câmera traseira para manobras (de série).
1.í 1. Conforto.
1 .1 1 .1 . Ar -condicionadol
1.11.2. Banco do motorista com ajuste de altura;
1.11.3. Ajuste do volante em altura;
1 .1 1 .4. Ajuste elétrico dos retrovisores (de série),
1 .1 1 .5. Controle elétrico dos vidros dianteiros (de serie);

1 .s.1
1.5.2
t.3.J
1.5.4

Av. Duque de Caxias s/no ['arque Prirnavera CEP 87560 - 000 [one (44) 984570545 / 984220790 Iporà - Paraná.
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1 .1 1 .6. Rodas de liga leve (de série)
'1.1 2. lnformacão/tecnoloqia:
1.12.1. Rádio (de série)
í. í 2.2. Conexáo USB;
í . í 2.3. Volante multifuncional (de serie)
1.13. Acessórios.
1.13 1. PÍotetor de cárter,
1.13.2. Jogo de tapetes.
í.í 4- Acessórios.
1.'14.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto

2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TECNICAS

2.1. Garantia total do veículo pelo período mínimo de 3ô (trinta e seis) mêses ou 100.000 (cêm mil)
quilômetros, conforme disposiçôes do Termo de Referência
2.2. Revisoes inclusas de 10.000 km, 20.000 km e 30.000 km..
2.3. A concessionária autorizada deve estar localizada a um raio máximo de 100 Km da sede da
contratante.,

3. OA ENTREGA DO VEICULO

3.1. Os veículos serão entregues em cada MunicÍpio Contratante, nos endereços indicados na
Autorizaçáo de Fornecimento, conforme disposiçôes do Têrmo de Referência.

4. PRIMEIRO EMPLACAMENTO

{t{, Piquiri- Bra!ilârdia do sul -CâÍezaldo srl - fruzêiro do Oeste- Fran(is(o.\he! - Iporà

Illlg llariluz - Pér'ôla'PetobÀl fnluar.lmâ -\adbrê

4.1. O veículo novo náo estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamênto
obrigatoriamente realizado pelo Órgáo Participânte que constar da autorização de fornecimento.

5. DAS JUSTIFICATIVAS.

5.'1. Das Damensões: as dimênsôes mínimas solicitadas sáo para o transporte 05 ocupantes adultos,
considerando que a antropometria da populaçáo brasileira, segundo o IBGE, é, em média, de 1,73 m
de altura e um peso médio dê 69,4 quilos, para que os mesmos possam ser acomodados com
conforto e segurança. Considerando que os passageiros transportêm os seus pertences pêssoais ou
de trabalho tais como malas, ferramentas e/ou instrumentos de trabalho, atendendo ao ad,. 248 do
Código de Trânsito Brasileiro: "transportar em veÍculo destinado ao transporte de passageiros carga
excêdente em desacordo com o estabelecido no art. no í 09" (do mesmo diploma legal).
5.2. Os veículos visam o aumento, renovação e/ou substituiçáo da frota dos órgáos ou êntidades dos

entes da Federação (direta ou indireta) com alta quilometragem e alto custo de manutenção, e, ainda,
por considerar que os veículos novos seráo utilizados em deslocamentos contínuos com viagens de
longas distâncias, realizadas principalmente no transporte de peças dê pequeno/médio portê e de
insumos utilizados em veiculos, máquinas ê equipamentos dos órgáos ou entidades dos entes da
Federaçáo (direta ou indirêta), bem como nos dêslocamêntos dos agentes públicos para
desenvolvimento nas atividades de trabalho, entre outras atividades necessárias para o atendimento
das açôes públicas, esses automóveis devem ser dotados de compartimento de carga com
dimensões suficientês para tais propósitos. Poderáo, tambérn, ser utilizados êm diferêntês tipos de
terreno e em situaçÕes adversas (como mal tempo, aclives com àngulos consideráveis etc.), por esse
motivo se faz nêcêssário que esses veículos possuam controles de estabilidade e de tração.
5.3. O câmbio automático visa maior conforto de dirigibilidade ao motorista, substituindo a troca

êxcessiva de marchas manualmente em viagens de longa distância, exigindo menor esforço do

A!. Doquc do C lL\ias sh' I'aÍclue Píinro\,cra CEP 8?5í - 000 lonc (44 ) 981570545 / 984220790 Iporà - I'araná
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condutor e, consequentemente, reduzindo seu cansaço após dirigir por longos períodos, além de
garantir aos ocupantes maior segurança, pois o motorista poderá ficar mais atênto à dirigibilidade do
veículo e a situações emergenciais.
5.4. Entendêndo quê, por se tratar de veículo público, e que náo será conduzido por um único
motorista, a opÇão pelo câmbio automático sê traduz em economia e o câmbio manual está mais
propênso a consertos se as marchas forem mal acionadas, ficando a embreagem comprometida,
ocasionando manutenções mais frequentes, acarretando, consequentemente, em maioÍ custo.
5.5. De acordo com as principais Fabricantes/Montadoras de veículos, nos próximos quatro anos,
ofertaráo metade de sua frota zero km no Brasil com câmbio automático.
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FOLHA DE OADOS - CIB 10124
ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

1. Especificações mínimas do veículo

'1 . 1 . Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Dupla;
1.2. Cor predominante.
1.2.1. Braaca;

í.3. Características Gerais:
1.3.1. Zeto km, último modelo e ano de fabricação,
1.3.2. 04 portas,
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
í.3.4. Cabine/Carroceria: para 05 ocupantes adultos (incluindo motorista)

Motor e desempenho:
í. nilotorizaçáo mínima 2.8 Turbo Diesê|,
2. Potência mínima liquida. 207 cv ou superior:
3. Torque compatível com a motoízaçâo:
4. f raçáo: 4x4 integral/seletiva,

1.5. CombustÍvel:
í.5.1. Diesel;
1.5.2. Capacidadê minima do tanque de combustível: 75 litros

1.6. Transmissão:
1.ô.1. Automática dê no mínimo 08 marchas à frente e 1 à ré

1.7. Dieçeo.
1.7.1. Elética,

1.8. Sistema de segurança:
í.8.1. Freios com Sistema Antibloqueio (ABS) nas quatro rodas;
1.8.2. Sistema eletrônico de distribuiçáo de frenagem (EBD);
1.8.3. Assistência de frenagem de emergênciâ (BAS);
1.8.4. Airbags frontais (motorista e passageiro), laterais e de cortina;
'1.8.5. Controlê eletrônico de êstabilidade (ESP);
1.8.6. Controle anticapotamento;
í.8.7. Travas elétricas, incluindo tampa trasêirâ,
1.8.8. Câmera de ré digital de alta resoluçáo,
1.8.9. Pêlícula em todos os vidros, conforme legislaçáo vigente.

í.9. Conforto e convêniência:
'1 .9.1 . Ar-condicionadol
'1.9.2. Volante com regulagem de altura;
1.9.3. Volante multifuncional com comandôs dê rádio ê celular:
1.9.4. Vidros eletricos dianteiros e traseiros:
1.9.5. Desembaçador traseiro;

Av. Duque dc Carias s/n' Parquc Prinlavera CEP 87560 - 000 lirne (44) 98{570545 / 9E.t220790 Iporà l,araná

PRODUTO: VEíCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK.UP INTERMEDIARIA CABINE DUPLA
TIPO C
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ancos com regulagem para motorista;
stribos latêrais para apoio de embarque;
rotetor dê caçamba e capota marítima.

1 .10. lnformação e tecnologia:
1.10.1. Aparelho de som com rádio AM/FM|
1.10.2. Entrada USB;
1.10.3. lntegraçáo com Android Auto e Apple CarPlây,
í.'Í0.4 Faróis de neblina em LED,

1.11 . Estética e design:
1.'Í 1 .'l . GÍade dianteira e para-choque na cor do veículo,
1.11.2. Rack de teto;
1.11 .3. Rodas de liga leve;

2. Garantias e Assistência Técnica

2.'l . Garantia total do veículo pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km, o que
ocorrer primeiro;
2.2. Revisóes inclusas de 10.000 km,20.000 km e 30.000 km;
2.3. Concessionária autorizada em até 60 km da sede da contratante.

3. Entrêga

3.1. O veículo deverá ser entregue no endereço indicado na Autorizaçáo de Fornecimento de cada
lilunicípio Contratante, com Nota Fiscal eletrônica e arquivo XML correspondente.

4. Primeiro emplacamento

4.1. O veiculo será entregue novo, sêm registro ou licenciamento, Íicando o primeiro emplacamento
sob responsabilidade do órgáo participante indicado na Autorazação de Fornecimento.

5. J ustificativas

5.1. Ivlotorização e desempenho: A exigência de motorização mínima 2.8 Turbo Diesel e potência
liguida de 207 cv visa assegurar força, robustez e eficiência para o transporte em diÍerentês tipos de
terreno, garantindo capacidade adequada em operaçóes rurais, estradas de terra e aclives.
5.2. Sêgurança: A inclusáo de múltiplos airbags, controle de estabilidade, conlrole anticapotamento e
câmera de re digital de alta resoluçáo atende ao princÍpao da segurança máxima dos ocupantes e dos
pedestres, em conformidade com normas de trânsito e boas práticas administrativas.
5.3. Transmissáo automática de 8 marchas: Proporciona maior conforto, eficiência no consumo de
combustível, menor desgaste mecânico e reduz esforço do condutor, especialmentê em viagens
longas.
5.4. Tração 4x4: Garante melhor desempenho em situaçóes adversas, permitindo dêslocamento em
áreas de difÍcil acesso, alagamentos, estradas náo pavimentadas e aclives.

9.6. B
9.7. E
9.8. P

Av. Duque de Câxias s/n' Parquc Prirnrvcra CtlP E7560 - 000 ltlrr; (44) 984570545 / 984220790 lporâ - Paraná

CIBAX

1.12. Acessórios:
'Í.12.1. Protetor de cárter;
1.12.2. Jogo de tapetes;
1.12.3. Todos os itens de série da versão comercial ofertada
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5.5. Conforto e conveniência: ltens como ar-condicionado, vidros e travas elétricas, volante
multifuncional e integraçáo com smaÍtphone visam otimizar a usabilidade e proporcionar ambiente
adequado aos servidores públicos no exercício de suas funçôes..

A!. Duque de Caxias s/n' Parquc Primavera CU P 87560 - 000 linre (44) 91i.1570545 / 98,1220790 Iporâ - Paraná.
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FOLHA DE DAOOS - CIB 10125
ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS OO pROOUTO

1. Especificações mínimas do veículo
'l.'1. Nomenclatura: Caminhão TIPO B, Cabine Simples.
1.2. Cor predominante:
1.2.1. Branca.
í.3. Características Gerãis:
'1.3. 1 . VeÍculo zero km, ano/modelo 202512025:
1.3.2. Fabricação nacional;
1.3.3. Cabine simples original de fábrica, com 02 portas (motorista e passageiÍo);
1 .3.4. Tração traseira 4x2;
í .3.5. Equipado conforme normas do CONTRAN e Resolução 15212003.
1.4. Motor e desempenho:
1.4.í. Potência mínima de 160 cv,
1.4.2. lnjeção eletrônica;
1.4.3. Combustível: óleo diesel;
1.4.4. Sistema de partida elétrica.
í.5. Transmissáo e direção:
1.5.1. Câmbio manual com no mÍnimo 06 marchas à frente e 0í à ré,
1.5.2. Direção hidráulica.
1.6. Capacidade técnica:

1. PBT homologado: 3.500 k9;
2. C[/T: 6.500 kg;
3. EntÍe eixos: 3.750 mm;
4. Rodado traseiío simples;
5. 01 unidade de bateria dê 1004h.
Cabine e conforto:
1. Arcondicionado;
2. Vidros elétricosi
3. Travas elétricas;
4. Banco do motorista com regulagemi
5. Painel com indicadores básicos de funcionamento.
Carroceria:
í. Medidas mínimas: 4.200 mm de comprimento x 2.200 mm de largura x 450 mm de altura;
2. Fabricaçáo nacional;
3. Estrutura metálica com protelor de cabinel
4. Fixação adequada ao chassi coníorme normas técnjcas.

í.9. Segurança:
1 .9.1 . Sistema de freios conforme normas do CONTRAN;
1.9.2. Equipado com cinto de segurança retrátil de três pontos para motorista e passageiroi
1.9.3. Sistema elétrico com fusíveis de proteÇáo,
1.9.4. ltens obrigatórios de segurança: extintor, triângulo, chave de roda e macaco.

2. Garantia e Assistência Técnica
2.1. Garunlia mínima de 12 (doze) meses a contar da entrada em operação:
2.2. Assistência técnica autorizada pela fábrica, com rede de atendimento em território nacional;
2.3. Fornecimento de manual do proprietário e plano de manutençáo prêventiva.

1.6
1.6
tô
t.o
1.6
't.7
1.7
1.7
1.7
1.7
1.7
1.8
1.8
'I .8
1.8
1.8

Av. I)uquede Caxils s/r' l'âÍquc I'Íiorâvcrr CIrP I17500-000 l'onc(11)91t4570545/rl{4220790 lporà - l'itràná

PRODUTO: CAMINHÃO O KM - TIPO B - CABINE SIMPLES
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3. Entrega
3.1. O veiculo deverá ser entregue em perfeitas condiçÕes de uso, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento, com Nota Fiscal eletrônica e arquivo XML correspondentei
3.2. O transporte até o local indicado será de responsabilidade da contratada,
3.3. O veículo será entrêgue com carroceria montada, pronta para uso imediato.

4. Primeiro emplacamento
4.1 . O veículo novo náo êstará rêgistrado ou licenciado, ficando o primeiro emplacamenlo sob
responsabilidade do órgáo participante indicado na Autorização de Fornecimento.

5. Justificativas
5.1. Capacidade técnica: O PBT de 3.500 kg e CMT de 6.500 kg atendem à demanda de transporte
de cargas médias, colnpatíveis com atividades rotinelras dos órgãos da administraçáo pública. O
entre-eixos de 3.750 mm garante estabilidade e distribujção adequada do peso.
5.2. Segurança e regulamentação: O veículo atênde à Resoluçáo CONTRAN no 15212003,
garantindo conformidade legal para circulação em vias urbanâs e rodovias, bem como segurança
para condutor e pâssageiros
5.3. Carroceria: As dimensóes de 4.2QQ x2.200 x 450 mm asseguram espaço suficiente para
transporte de insumos ferramentas e materiais, otimizando a logística municipal.
5.4. Motorização: A potência mínima de 160 cv assegura desempenho satisfatório, inclusive em
aclives e condiçóes de carga máxima, proporcionando maior durabilidade ao motor.
5.5. Confoíto e praticidade: ltens como ar-condicionado, vidros e travas elétricas elevam as
condiçôes de ergonomia e conforto do condutor, garantindo maior eficiência na exêcução dos
servjços

^v. 
Duque de Ca\iâs s/nó Parque Prirnavera ( trP 87560 - 000 tbnc (14) 984570545 / 984220790 lporã - Paràná
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FOLHA DE DADOS - CIB 10,126
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: PÁ CARREGADEIRA NOVA. ZERO HORA. TIPO C. PESO OPERACIONAL DE
ío.oooKcs ATÉ 11.400 KGS

CARACTERiSTICAS TECNICAS
'1. Cor predominante.
í .1 . Amarela para facilitar a visualizaçáo durante a operação (diurna/noturna)
2. Características gerais.

Novo (zero hora), admissÍvel fabricação segundo semestre 2024 ou superior
Equlpamentos obrigatórios e kit emplacamento, exigidos pelo CONTRAN
Cabine fechada, com proteçáo contra capotamento e queda de obletos (ROPS/FOPS)
imensões,
Peso operacional minimo de '10000 Kg e máximo de 1 í .400Kgs
Comprimento total maior ou igual a 6.600 mm;
Largura, medida externamente ao pneu, maior ou igual a 2.290 mm;
Pneus medidas minimas de 17.5 X25 í6 Lonas tipo L2lL3
Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3.100mm.

1.4. Motor.
í.4.1. Mínimo de 4 cilindros,
1.4.2. Potênciâ máxima igual ou superior a 120 HP (89,48kW);
1.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissão de poluentes conforme norma vigente MAR l/ TIER lll.
1.5. Abastecimento de Combustível.
1.5.1. Combustível: Diesel;
1.5.2. Capacidade mÍnima do tanque de combustível de 140 litros.
í.6. Transmissão.
í.6.1. Com no mÍnimo 4 marchas à frente e 3 marchas à ré.
'1.7. Caçamba.
1 .7.1 . Com dentes curtos e capacidade maior ou igual a 1 .8m".
1.8. Pneus.
1 .8.1 . Novos. Condizentes com as dimensÕes do equipamento e especificações/catálogo do modelo.
'1.9. Sistema de Segu rança.
1 .9.1 . Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
í.í0. Conforto.
1. 1 0.'1. Ar-condicionado;
1.10.2. Assento do opêrador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçÕês); e cinto de segurança.
1.1í . Demais itens.
1 .1 1 .1 . Equipado com todos os itens de série, confoÍme catálogo comercial do produto.
2-0. Garantia.
2.0.1. Oe 24 meses incluso, M.O e materiais de revisÕes periódicas, conforme manual de operaçáo e
manutençáo, PMP (programa de manutenÇão preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.1. Entrega.
2.1.í. A máquina deverá ser entregue em cada lilunjcípio Contratante, no endereço indicado na
Autorização de FoÍnecimento.
2.3. Assistência técnica.

2.1.
2.2.
2.3.
3.D
3.í.
3.2.

3.4.
J5

Ar. Duquc de Ca\ias s/n' Parquc Prirnarera CEI' 87560 - 000 Fone (44) 9{121570545 / 984220790 Iporà Paraná



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO OA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIAUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3i0001 -04
.{lio Piquiri - a do Sul - CrÍ€zal do Sul- Crüzeiro do Ots(e - francisco,\h e5 - Iporà

Ll"ale \lnliluz Pê!ola Pelobal-ülDünrÂma-ltulrbtô

2.3.1 . Assistância realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramêntal adequado e inspecionados
pêlo fabricante.
2.3.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.

2.3.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento
por período dê 48 meses

Av. Duq!e de Caxias sh" l'arque Primavera CEP 87560 - 000 l:onc (4.1) 984570545 / 984220790 lporâ - Irrraná.
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FOLHA DE OADOS - CIB 10127
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: PÁ CARREGADEIRA NOVA. ZERO HORA. TIPO D. PESO OPERACIONAL MINIMO
OE 10.050k9s e MAXIMO DE í í .950kgs

CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
1. Cor predominante.
'l .1 . Amarela paÍa facilitãr a visualizaçáo durante a operação (daurna/noturna).
2. Características gerais.
2.1 . Novo (zero hora); admissível fabricação segundo semestre 2024 ou superior
2.2. Equipamentos obrigatórios e kit emplacamento, exigidos pelo CONTRAN
2.3. Cabine fechada, com proteçáo contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
3. Dimênsõês.

Peso operacional mínimo dê 10050 K9 e máximo de 11.950K9s
Comprimento total maior ou igual a 6.600 mmi
Largura, medida externamente ao pneu, maior ou igual a 2.290 mm;
Pneus medidas mínimas de 17.5 X25 '16 Lonas tipo L2lL3
Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3.100mm.
otor.
lvlínimo de 4 cilindrosi

1.4.2. Potência máxima igual ou superior a 120 HP (89,48kw)l
1.4.3. Aspiração: turbo alimentado,
1.4.4. Nível de emissão de poluentes conÍorme norma vigente MAR I / TIER lll.
1.5. Abastecimento de Combustivel.
1.5.1. Combustivel: Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 140 litros.
1.6. Transmissão.
1.6.1. Com no mínimo 4 marchas à frente e 3 marchas à ré.
1.7. Caçamba.
1 .7. 1. Com dentes curtos e capacidade maior ou igual a 1 .8m".
1.8. Pneus.
1.8.1. Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e especificaçóes/catálogo do modelo.
í.9. Sistema de Segurança.
1.9.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
1.10. Conforto.
1.1 0.1. Ar-condicionado;
1.10.2. Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçÕes); e cinto de segurança.
í.í í. Demais itens.
1.1í .1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.0. Garantia.
2.0.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisÕes periódicas, conforme manual de operaçáo e
manutenção, PMP (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.í. Entrega.
2.1.í. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.3. Assistência técnica.

Av. l)uque dc CÀxias s/n' l'Ârquc I'riollrvcra CILP 87560 - 000 li»rc (44) 984570545 / 91t4220790 lpori Pâraná
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2.3. 1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque dê peças,
técnicos próprios e treinados ceítificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo Íabricante.
2.3.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 30okm.
2.3.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do êquipamento por período
de 48 meses

Av. Duquc de Caxias s/n' l)arque I'rirnavcra CEP 87560 - 000 Ironc (44) 91t1570545 i 9tt4220790 lporâ - paÍâná.
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ANEXO -
PREGÃO (ELETRÔN|CO) No OO8/2025

MODELO DE PRQPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para aquisaçáo do objeto da presente licitaÇáo, Pregão Elêtrônico reelizado por
melo do Portel BLL Compras (www.bll.or9.br), em conÍormidade com todas as disposiçóes do Edital e seus
Anexos, assumindo integral responsabilidade pelo cumprimento das condiçóes nele estabelecidas.

í - tDENTTFtCAÇÂO DO CONCORRENTE
Razâo Social da Empresa:
CNPJ e lnscrição Estadual:
Representante Legal e Cargo:
Carteira de ldentidade e CPF:

2 - PREÇO
Aprêsentamos a seguinte cotação, compreendendo o preço unitário e o preÇo total do objeto licitado:
PÍoposta Finâl: R$ _ (valor por extenso)

3 - CONDTÇÕES GERATS
3,1 - Declaração de Ciência
A proponente declara expressamente ter pleno conhecimento dos termos do Edital e seus Anexos,
comprometendo'se a cumpri-los integralmente.
3.2 - Local e Prazo de Entrega
O foÍnecimento será realizado nos locais indicados pelos órgãos participantes, conforme demandâ, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da respectiva nota de empenho
ou instrumento equivalente.
3.3 - Validade da Proposta Comercial
A presente proposta terá validade mínima de 90 (noventa) dias, contados a pârtir da data dâ sessão pública do
Pregâo Eletrônico.
3,4 - Prazo de Vigência da Ala de Registro de Preços
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogada por igual período, nos termos do Decreto no 006/2025 - Rêgulamênteção do Registro de
Preços do CIBAX.
Além da prorrogaçâo temporal, fica assegurada a possibilidade de renovação dos quantitativos registredos,
até o limite legalmente permitido, mediante aceitação expressa dâ empresa fornecedora e formalizaÉo por
apostilamento, sempre que caracterizadas circunstáncias supervenientes quê indiquem necessidade para
atêndimento da demanda dos órgáos participantes
3. 5 - Condiç oes Ec onomic o-Financ e iras
Os preços apresentados incluem todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execuçáo do
objeto, abrangendol

. Encargos sociais, trabalhistâs, previdenciários e tributários;

. Custos de transporte, frete, embalagem, seguros e armazenagem,

. Fornecimento de materiais e/ou equipamentos, máo de obra espêcializada ou náo, ferramentas e
equipamentos auxiliaresi

. Composição do BDI e demais despesas acessórias exigidas pela legislâçâo vigente;

. Responsabilidade civil por eventuais danos causados a terceiros,

. Pleno atendimento âs normas técnicas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais
aplicáveis.

A proponente declara, ainda, que os preços cotados são finais, Íirmes e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses
de revisáo ou repactuaçâo previstas em lei e no Edital.

/\\. l)Lrquc (lc ( â\irs s/r' l'arquc I'rir)r\cür ( lrP 8?560 000 Fúne (44) 9845705.15 / 984220790 lporà - l'arlná.

Endereço Completo:
Telefone e E-mail de Contato: _
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4- OBJETO DA PROPOSTA: (|\4ODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS)

Local e Data:

Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal da Empresa
(Carro de ldentidade e CPF)

1
'12

UN]OADE

MOÍONIVELAOORÂ NOVA- ZERO HORA. TIPO Â. PESO
opERActoNÀL DE ,t4.000 xGs arÉ 1z.s60KGs, ctBto101
DESCREVER Â CARACÍERISÍICA OO EOUIPAMENTO
COMPLETO

(...)
(...) (.") (...) (...) (...) {...) (...)

Av. Duque de Carias s/n' Parque Primavera CEP 87560 - 000 fonc (44) 9E4570545 / 984220790 lporâ - Paraná.

ITEM
QUANT.
TOÍAL

EIIMÂDA
UNIOADE DESCRçÃO MARCAiM

ODELO
At{O DE
FABRICAÇÃO

VALOR
UNlr R9

VALOR
TOÍAL

R'
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ANEXO - t

PREcÃo (ELETRÔNlco) No xxxxxx

MODELO DE DECLARAçÀO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao Pregoeiro e equipe de apoio
CIBAX
PREGÃo (ELETRÔNlco) No xxxxxx
Pêlo presente instrumênto, a empresa CNPJ no

através de seu rêpresentante legal infra-assinado, que

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n"
í23106, altêrada pela Lei Complemenlat no'147114, bem assim que inêxistem fatos supervenientes
qUecondUzamaoSeudesenqUadramentodestaSitUaçáo,(@
situacáo de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.)
1) Declara que CUI\/PRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias do PREGÃO
(ELETRÔNICO) n" xxxxxx do CIBAX.
2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornêcimento dos produtos licitados,
referente ao PREGÃO (ELETRÔNICO) No xxxxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e que
êstá ciânte e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos
3) Dêclara quê até a presênte data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no PREGÁO
(ELETRÔNICO) n' xxxxxx do CIBAX, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
supervenientes.
4l Declara atende aos requisitos de habilitaçáo, e o que responderá pela veracidade das
informaçóes prestadas, na forma da lei (art. 63. l. da Lei n" 14.133/202í)
5) Declara que náo emprega menor de 18 anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condiçáo de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição
6) declâra, sob as penas da Lei Federal n" 14.133, de 2021, que a proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição da República Federatlva do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convençôes coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas, sob pena de dêsclassificação

7) Declara que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5" da
Constituiçáo Federal
8) Declara que cumpre as exigências de reseÍva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas
9) Declara, para os fins que a empresa não Íoi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esÍera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
10) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores
í1) Dêclara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitaçáo.
12], Declara quê suas propostas econômicas compreendem a integralidadê dos custos para
atêndimento dos direitos trabâlhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas

Ar. l)uquc (lc Clxias sr)" Parquc ['rinrn!cra CI]P 87560 - 000 L'one (,14) 984570545 / 9{t4220790 lporâ - I'araná
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13) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçáo
Normativa SLTulvlP n" 2, de 16 de setembro dê 2009
'l4l Declara, para os devidos fins de dirêito, na qualidade de Proponênte dos procedimentos
licitatórios, instaurados por êstê Município, que o(a) responsável legâl da empresa e o(a)
Sr.(a)......... . . ............, Portado(a) do RG sob no..................
e CPF no cuja função/cargo
é..................................................(sócio administÍador/procurador/diretor/etc), responsável pela
assinatura do contrato.
15) Dêclara conhecer as normas de prevenção à corrupçâo prevastas na legislaÇão brasileira,
dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n" 8.429119921, a Lei Federal no

12.84612013 e seus regulamentôs, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oÍerecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer quê seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta pÍópria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensaçáo, vantagens financêiras ou benêÍícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupçáo, bêm como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contralo, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colâboradorês ajam da mesma forma

16) declara, sob as penas da Lei Federâl n" 14.133, 2021, que nos 5 (cinco) anos anteriorês à
divulgaçáo do edital, náo fôi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por
contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

í7) declara, sob as pênas da Lei Federal no í4.133, 2021, que náo mantem vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financêira, trabalhista ou civil com dirigente do óÍgão ou entidade
contratantê ou com agentê público que desempenhe funçáo na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou quê delês seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatêral
ou por afinidade, até o terceiro grâu

18) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquêr comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contrataçáo, concordo que o Contrato seJa
encaminhado para o sêguinte endereço:

E-mail:
Telefone: 0

í9) Caso altere o citado e-mail ou têleÍone comprometo-me em protocolizar pedido dê alteraçáo
.iunto ao Sistema de Protocolo deste CONSORCIO, sob pêna dê ser considerado como intimado nos
dados anteriormênte Íornecidos.

2Ol Cômprometo-me a manter durante a exêcuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo.

de 2oxx
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

A!. Duqüc dc Ca\ias sin' I'arquc l'rinavera ( EP 875ff - 000 lrone Í,14) 9Íi.1570j.15 / 981220790 Iporâ - Paraná
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ANEXO - IV
ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS óRGÂOS PARTICIPANTES

ENDEREçOS DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

ALTONIA
Pátio Rodoviário lúunicipal (Íundo do Cemitério Municipal) Rua Elcídio Resende

Descri ao Quantidade
MOTONIVELADORA NOVA. 01

02
CAMINHÃO ZERO HORA 0í

ALTO PARAISO - paço municipal Avenida PedÍo AmaÍo dos Santos, n'900, centÍo, Alto paraiso-Pr
Descrição Quantidade

01

01

01

0'l

ALTO PIQUIRI
Rua Santos Dumont, 315, centro, Alto Piquiri-Pr, CEP 87580-000

Oêscrição Quantidade
PA CARREGADEIRA NOVA 01

RETROESCAVADEIRA NOVO. 01

Consórcio CIBAX, situada na Avenida Rio Branco, s/no. ao lado do Centro Cultural Vera Schubert -
CEP: 87501-í 30, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná - fone:(44t 2020-573/

DEMAÍS MUNICIPIO DA AMERIOS QUE NÃO MANIFESTARAM INTERESSE MAS QUE PARTICIPAM
OO CERTAME

Descrição Quantidade
MOTONIVELADORA NOVA, í8
PA CARREGADEIRA NOVA 19
ROLO COMPACTAOOR NOVO. 11

RETROESCAVAOEIRA NOVO 9
TRATOR DE ESTEIRA NOVO, 12
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA 29
MINICARREGADEIRA ZERO HORA

6

IJ
CAMIN H O ZERO HORA.
TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA,
VEiCULO AUTOMOTOR PICK-UP

12
5UTILITARIO CABINE DUPLA

VEiCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE 6
DUPLA
VEICULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK.UP INTERMEDIARIA CABINE
DUPLA
Caminhão 0 km novo, ano/modelo 202512025, 4

A\,. l)uque de Caxias s/ ' Parqlrc l)Íin1âverâ CIiP {!75m - 000 linrc (44) 984570545 / 984220790 lpori - Paraná

4
I

PA CARREGAOEIRA NOVA

MOTONIVELADORA NOVA.
PA CARREGADEIRA NOVA
ROLO COMPACTADOR NOVO.
RETROESCAVADEIRA NOVO.
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CAFEZAL DO SUL
Avenida ltalo Orcelli,604, centro, Cafezal do Sul-PR

DescriÇão Quantidadê
PA CARREGADEIRA NOVA 01

ROLO COMPACTADOR NOVO, 01
RETROESCAVADEIRA NOVO. 01

CRUZEIRO DO OESTE
Avênida Brasil, n.o 505í, Jardim Brasil - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP: 87.400-000

Descrição Quantidade
MOTONIVELADORA NOVA- 02
PA CARREGADEIRA NOVA 02
ROLO COMPACTADOR NOVO. 0í

02
TRATOR DE ESTEIRA NOVO. 01
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA.

TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. 02
VEICULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK.UP INTERMEDIARIA CABINE
DUPLA 0í

ESPERANçA NOVA
Patio Municipal Rodoviário. n'304, Saida para São Jorqe do Patrocinio.

OêscriÇão Quantidade
ROLO COMPACTADOR NOVO. 0í
VEiCULO AUTOMOTOR PICK.UP, UTILITÁRIO, CABINE DUPLA 02

Á.llo Piquiri - BrÀs ídin do Sul - CaÍezal do Sül - Cn ?eilo do Oeste - ftãncis(o.\he5 - lporà

^\. 
l)uque dc Ca\iâs s/D" l)arque frima\ era ( liP It75ó0 - {)00 t-onel.t.t)98{57(}545/981220790|porii-Paraná

BRASILANDIA DO SUL
Avenida Adáo Arcangelo Dal Bem,882, centro, Brasilândia do sul-Pr

Dêscrição Quantidade
MOTONIVELADORA NOVA.
PA CARREGADEIRA NOVA
ROLO COMPACTADOR NOVO, 02
R ET RO ESCAVAD EIRA NOVO. 02
TRATOR DE ESTEIRA NOVO. 03
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA. 04
M IN ICARREG A DE IRA ZERO HORA,
CAMINHÀO ZERO HORA.
TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. 02
VEicULo AUToMOToR PICK-UP, UTILITÁRIO, CABINE DUPLA 0'r
VEiCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE
DUPLA 01

03

0í

02

02
01I

RETROESCAVADEIRA NOVO.
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ICARAIMA
Avenida Hermês Vlssoto, 8'10, centro, lcaraima-Pr

Descrição Quantidade
MOTONIVELADORA NOVA 01

PÁ CARREGADEIRA NOVA 01

CAMINHAO ZERO HORA. 02

IPORÃ
RRua Pedro Alvares Gabral, , lporã-Pr

Dêscrição
MOTONIVELADORA NOVA. 01

PA CARREGAOEIRA NOVA 01

RETROESCAVADEIRA NOVO. 0'r

MINICARREGADEIRA ZERO HORA. 01

CAMINHAO ZERO HORA 01

IVATE
AVENIDA RIO DE JANEIRO N'2758, CENTRO, IVATÉ.PR

Descrição Quantidade
PA CARREGADEIRA NOVA 01

CAMINHÀO ZERO HORA,

O ZERO HORA 0'r

{ro Piquiri - Brasüàudia do Sül- CaÍezal do Sul ('nrzriro do Orír fraD(is.o Ih?s - Iporà
IrÂ§-\Íiriluz - Pároln - PerobÀl - LtrluarÀúã -,\àDrtirê

Âv. I)uque tle Caxias s/no Parque ['rir)raveÍa Ct]P 87560 - 000 lirrrc (.14) 9845705,15 / 984220?90 lPorà - Paraná

FRACISCO ALVES
Rua Jorge Feüeiru,927 - Fone: (44) 36434000 - CEP. 87570.000 - Francisco Alvos - Paraná

Descrição Quantidade
MOTONIVELADORA NOVA 03
PÁ CARREGADEIRA NOVA 05
ROLO COMPACTADOR NOVO. I 05
RETROESCAVADEIRA NOVO. 02
TRATOR DE ESTEIRA NOVO. 03

04
02

CAMINHÃO ZERO HORA. 03
TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA 04
VEICULO AUTOMOTOR PICK-UP, UTILITARIO, CABINE DUPLA 02
VEICULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEOIARIA
DUPLA

CABINE
02

MARIA HELENA
RUA TIBAJI, S/N, PATIO MUNICPAL RODOVIÁRO, CENTRO, MARIA HELENA.PR

QuantidadeDescrição
01MOTONIVELADORA NOVA,
0íPA CARREGADEIRA NOVA

RETROESCAVADEIRA NOVO.
M IN ICARREGA D EIRA ZERO HORA 01

CAMINH

ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA.
MINICARREGAOEIRA ZERO HORA.

I Quantidade

03

02

I
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SÃO JORGE DO PATROCINIO
AVENIDA CARLOS SPANHOL, í64, CENTRO, SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR

Descrição Quantidade
PA CARREGADEIRA NOVA 02
ROLO COMPACTADOR NOVO 01
RETROESCAVADEIRA NOVO. 0'Í
CAMINHAO ZERO HORA. 0't

PATIO MUNICIPA RODVIA PR
UMUARAMA
580, SAIDA PARA SERRA DOS OOURADOS

Descrição Quantidadê
ROLO COMPACTADOR NOVO
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA.
CAMINHÃO ZERO HORA.

02
02
02

PÉROLA
AVENIDA CASTRO ALVES, 130, PEROLA.PR

Dêscrição Quantidade
MOTONIVELADORA NOVA. 01

PA CARREGAOEIRA NOVA 0'l
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA. 0í
CAMINHÃO ZERO HORA, 01

TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. 01

VEiCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE
DUPLA DIESEL 0r

Caminhão 0 km novo, ano/modelo 202512025, 01

I
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ANEXO V - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA

O(A)...... (entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) . . ., na
cidade de .. ...., inscrito(a) no CNPJ/|\4F sob o no ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome),
nomeado(a) pela Portaria no ...... de .. . de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ..... de . ..., portador da
matrícula funcional no ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eleúônicâ para REGISTRO DE PREÇOS no .......1202..., publicâda no ...... de .....1.....1202....., procêsso
administrativo n." . ....., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifc€da(s) nesta ATA,
de acordo com a classificaçáo por ela(s) alcanÇada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as mndiçóes
previstas no Edital de licitagáo ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei n" 14 133, de 1'dê abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de marÇo de 2023, e em conformidade com as
disposiçôes â seguirl

í. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com Íornecimento
parcelado de Motoniveladora, Pá Carregadeira, Rolo Compactador, Retroescavadeira, Trator Estêira,
Escavadeira Hidráulica, Minicarregadeira, Caminhâo, Trator Agrícola, Veiculo Tipo Pick-Up, para uso dos
l\4unicipios Consorciados, ao CIBAX, e não consorciados sendo estes da Regiáo da AMERIOS-PR, órgãos e
entidades da administraçáo direta e indireta, na condiçâo de Órgão Participante desta licitaçáo de acordo com o
Termo de Referência (ANEXO l) e com os quantitativos estimados (ANEXO lV), durante o prazo de validade da
Ata de Registro de Preços., base legal Lei no 14.133121, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registraoos, independentemente de transcfl ção

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaÇóes do objeto. as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedo CS e as demais condi ofedadas S osta S sao as uemUE

4. DÂ ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, distrital
e municipal poderáo aderir à ata de registro de preços na condiçáo de náo participantes, observados os
seguintes requisitos:

41.1 apresentaÇáo de lustlficativa da vantagem da adesáo inclusive em situaÇôes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço públrco:
4 1.2 demonstração de que os vaLores registrados estão compatíveis corn os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de2O21t e
4.1.3 consulta e aceitaçáo prévias do órgâo ou da entidade gerênciadora e do fornecedor.

Àv. l)uque de Caxias s/no Parque l'rinrí\.era (lllP tt75(n) - 000 l:one (-14) 984570545 / 984220790 lporâ - I'araná

ITEM QTDE UNIDADE DESCRTÇÃO MARCA VLR UNIT, RS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.o .........
PROCESSO N"

PREGÁO SRP N"

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÁO{S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)
3.1 . O órgâo gerenciador será o CIBAX.
3.2. Alêm do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Alto Paralso,
Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, EsperanÇa Nova, Francisco Alves, lcaraíma,
lporâ, lvaté, l\.laria Helena, Pérola, São Jorge do Patrocínio e Umuarama

3,2,1, A LISTAGEI\4 DO QUANTITATIVO DE CADA IVUNICIPIO ESTA DISPOSTO NO ANEXO IV
DO EDITAL,
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4.2. A autorizaçáo do órgáo ou entidade gerencradora apenas será realizada após a aceitaÇão da adesáo
pelo fornecedor

4.21. O órgão ou entidade gerenciadora poderá releitar adesóes caso elas possam acarretar preluízo
à execuçào de seus prôprios contratos ou à sua câpacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade náo participante dêverá
efetivar a aquisição ou a contrataÇâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contrataÇáo, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediantê solicitaÇáo do órgão ou da entjdade náo participante aceita pelo órgâo ou peia
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite têmporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgêo ou a entidade poderá aderir â itêm da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesóes
4.6. As aquisiÇôes ou contrataÇôes adicionais náo poderão exceder, por órgáo ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preÇos para o
gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder. na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de regrstro de preÇos para o gerencrador e os participantes, independentemente do
número de órgáos ou entidâdes não paÍiopantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisiçào emergencial de med camentos e rnatenal de consumo mêdico-hospitalar por órgáos e
entidades da AdministraÇáo Públjca federal, estaduai, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preÇos
gerenciadã pelo Ministério da Saúde náo estará sujeita ao limitê prêvisto no item 4.7.
4.9. A adesáo à ata de registro de preços por órgáos e entidades da AdministraÇáo Pública estadual, disÍital
e municipal poderá ser exigida pâra fins de transferências voluntárias, não licando sujeita ao limite de que trâta o
item 4.7, desde que seja destinada à execuÇâo descentralizada de programa ou proleto federal e comprovadâ a
compatlbilidade dos preços registrados com os valores pÍaticados no mercado na forma do art 23 da Lei n'
14.133. de 2021.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de'1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequentê à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do
fornecedor, desde quê comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de prêÇos terá sua vigência êstabelecida no próprio
instrumento contÍatual e observará no momento da contrataÉo e a cada exercício financeiro a
disponibilidadê de créditos orÇamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercicio financeiro
512. Na Iormalizaçâo do contrato ou do rnstrumento substituto deverá haver a indicaÉo da
disponibilidade dos créditos orÇamentários respectivos

5.2. A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será lotmalizada pelo órgão ou pela entidade
rnteressada por intermédio de instrumento contratual, emissâo de notâ de empenho de despesa, autorizaÇáo de
compra ou outro inslrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratuâl de que Íata o item 5.2. deverá sêr assinado no prazo de validade da
ata de registro de preÇos

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preÇos poderâo ser alterados, observado o art 124
da Lei no '14.'133, de 2021.
5.4. Após a homologaÇáo da licitaÇáo, deverão ser observadas as seguintes condiÇões para form alizaçâo da
ata de registro de preços:

5 4.1. Serão registrados na ata os pÍeços e os quântitativos do adjudicâtário, devendo ser observadâ
a possibilidade de o licitânte oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou
no aviso de contrataçáo direta e se obrigar nos limites dela,
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores quê:

5.4.2.'1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatáao,
observada a class;ficaÇão da licilação. e
5.4.2.2. lvantivêrem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataÇôes, a ordem de classificaçâo dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
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5.5. O regisüo a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de câdastro de reserva para o caso
de impossibilidâdê de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificaÇão, os icitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original
5.7. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserya a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintês
hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes
estabelecjdos no edjtal ou no aviso dê contrataçáo direta, e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitantê ou do registro dê preÇos nas hipótesês
previstas no item 9.

5.8. O preÇo registrado com indicaÉo dos licitantes e Íornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibllizado durante a vigência da ata de registÍo de preços.

5.9. Após a homologaçâo da licitaçáo ou da contratação direta, o licitante mais bem classiícado ou o
fornecedor, no caso da contrataçáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condiÇôes estabêlecidos no edital de licitaÇão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o dirêito,
sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei n" '14.133, de 202'1.

5.9.1. O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
soljcitaÇão do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de PreÇos.
5.1í. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços na ptazo e nas cond ções estabelecidos
no edital ou no aviso de contrataçáo, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultâdo à AdministraÉo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classiÍicaÇáo, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classiÍicádo.
5.12. Na hipôtese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataÉo nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizagão nos termos do êdital ou do
aviso de contrataçáo direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaÇáo os dêmais licitantes ou Íornecedores remanescentes cujos preÇos

foram registrados sem reduçâo, observada a ordem de classificaÇão, com vistas à obtençáo de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatáriol ou
5.12.2. Adjudicar e írmar o contrato nas condiÇões ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo dê melhor condiçáo.

5.13. A existência de preços registrados implicârá compromisso de fornecimento nas mndições
estabelecidas, mas não obrigará a AdministraÇão a contratar, facultada a realizaçào de licitação espêcífica para

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será do dia ... de ... de 2025 ao dia ... dê

... de 2026.

5.15. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual
periodo, desde que comprovado o preÇo vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal no

14.133. de 2021 .

5.15.'1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de regisúo de preços, as
quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua tota,idade,
independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, náo sendo possível
cumular com as quantidades não utilizadas.

5.í6. O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizaçóês de Íornecimento)
decorrentes desta Ata de Registro de Preços será idêntaco ao prazo de entrega do bem.

5.16.1. O prazo de vigência do contrato (autoÍizaçâo de fornecimento) será
automaticamente prorrogâdo quando seu objeto não for concluído no prazo de entrega.

5.16.2. O prazo de vigência do contrato náo se coníunde com o prazo de entrega do
bem, e a aceitaÇão de recebimento posterior do(s) item(ns) nâo se configura como novo
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5.16.3 Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora oo prazo previsto em
decorrência de culpa do contratado, ele será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sançôes administrativas, e o Órgáo Gêrenciador poderá optar pela extinção do
contrato e, nesse caso, adotará âs medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

6. ALTERAçÂO OU ATUALTZÂçÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS
6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atuâlizâdos em decorrência de eventual reduÉo dos
preços praticados no mercado ou de fato que elevê o custo dos bens, das obras ou dos serviços regrstrados, nas
seguintes situações.

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execuÉo dâ ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do an. 124 da Lei n" 14.133, de 2021,
6.1.2. Êm caso de criaÇâo, alteraçáo ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
supervenjência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussáo sobre os prêços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contrataÇáo direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaÇáo sobre os preÇos registrâdos, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice
previstos para a contratação,
6.1.3.2. No caso da repactuaÇão, poderá ser a pedido do interêssâdo, conforme critérios definrdos para
a contrataÇão.

7. NEGOCTAÇAO DE PREÇOS REGTSTRAOOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornaÊse superior ao prêÇo praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduÇão do preÇo
registrado.

7.1.1 Caso náo aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado sem aplicaÇão de penalidâdês admrnistrativas.
7.1 2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedorês do cadastro de
reserva, nâ ordem de classificaçâo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
náo convocará os Iicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado
7.1 3. Se não obtiver êxito nas negociaÇões, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preÇos, adotando as medidas cabiveis para obtenÇão de conÍataÇáo
mais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de reduÉo do preço registrado, o gêrenciador comunicará aos óÍgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pÍeços para que avâliem â
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraÇão conÍatual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se supêrior ao preÇo rêgistrado e o fornecedor nâo poder
cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraÇáo do
preÇo registrado, mediante compÍovação de fato superveniente que supostamênte o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste câso, o fornecedor encaminhará, iuntamentê com o pedido de alteraÇão, a
documentaÉo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabiljdade do preço registrado em
relaÇáo às condições inicialmente pactuadas.
7.22. Não hipótese de nâo comprovaÇão da existência de fato superveniente que inviabilize o preÇo
registrado, o pedido será indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1 sern
prejuízo das sançóes previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislaÇâo aplicável.
7.2.3 Na hípótêse de cancelamento do regisÍo do fornecedor, nos termos do ttêm anteflor, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaÇão, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5 7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preÇos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenÇáo da contrataçâo majs vantalosa
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preÇo de mercado que inviabilize o preço
registrado, conÍorme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às entidades que tivêrem flrmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraÉo do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no â rt. 124 da Let n" 14.133, de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRAOAS NA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderáo
ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e náo
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2 2 De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade náo participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remânejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade não
participante, serão observados os limites prevlstos no art. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciâdora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduÇão
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa anuência
do órgáo ou da entidade que soírer reduÇão dos quantitativos inÍormados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípjos distintos, caberá ao fornecedor beneflciário da ata de registro de preços, obseÍvadas as condiçóes
nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão ou náo do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicaÉo pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuiçáo das
quantidades para a execuÉo descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçO§ REGISTRADOS
9.1. O regisÍo do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1 . 1 Descum prir as condições da ata de reg istro de preços, sem motivo justiÍicado;
9.1.2. Não retirar a notâ dê empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
AdminislraÇão sem justiÍicativa razoável
I 1.3. Não aceitar manter seu preÇo registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n"
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lllou lVdo caputdo art. 156dâLei n'14.133,de2021.

9. 1 .4.1 . Na hipótêse de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do cap ut do art. 1 56 da Lei n"
14 133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenÉo do registro de preÇos, vedadas contrataçÕes denvadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses prevrstas no item 91 será Íormalizado por despacho do
órgáo ou da entidade gerenciadora garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçâo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;

9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecêdor, decorrente de caso Íortuito ou força maror, ou
9.4.3. Se não houver êxito nas nêgociaÇões, nas hipóteses em que o preÇo de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos do Decreto n'
11.462, de 2023.

IO. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no avíso de contrataçáo dirêta.

10.1.1. As sanÇóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reservâ no registro de preÇos
que convocâdos, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

^v. 
Duque dc Cal(ias s/r)" Parquc l'rinrulcra CtiP 87560 - 000 Fone (44) 9845705{5 / ,84220790 lporã - Paraná



CIBAX
CONSORCIO INTERIíUNICIPAL PARA A CONSERVAÇAO OA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 I 3/0001 -04
Alro Piquiri - BÍasilândia do Sul - C.Í€zâl do Sul- (ruzêiro do Oeíe - Frlncis(o .\h€s - IPorri

&ltg-flariltrz - Pérola - Pêtobal - Lrruaralo! - SÀúbrô

10.2. E da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XlV, do Decreto nô 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade partic pante, caso no qual

caberá âo respectivo órgão participante a aplicaÉo da penalidade (art. 8', inc. lX, do Decreto n" 11.462, de
2023).
10.3. O órgáo ou entidade partrcipaote devêrá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

't í. Do MoDELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
1 1 .1 . O Fornecimento dar-se-á DE FORMA PARCELÂD^, SEM FATURAMENTO l!4lNlMO
11,2. O ORGAO GERENCIADOR BEM COI\i]O OS PARTICIPANTES NÃO SE OBRIGAIV] A ADQUIRIR A

TOTALIDADE DOS ENS LICITADOS,
'l1.3. O contrato decorrente do Sistema de Registro de PreÇos deverá ser assinado dentro do prazo

de vigência da Ata de Registro de Preços, nos termos do art 84, parágrafo único, da Lei Federal
no 14.13312021, e terá sua duraÇão estabelecida êm conformidade com as disposiÇões nela
contidas

11.4. A execuÇão do objêto dar-sê-á de forma parcelada, conforme a necessidade do órgáo
contratante, medianle emissão de nota de empenho e autorização de fornecimento. A existência
de preÇos registrados náo gera ao órgâo a obrigatoriedade de contratação integral dos
quantitativos previstos, caracterizando mera expectativa de aquisiÇão.

11.5. Os itens contratados deveráo ser entregues no prazo máximo de 60 (SESSENTA) dias
corridos, a contar da data de Íecebimento da Autorização de Fornecimênto (AF), que será
enviâda por mêio eleÍônico, no local indicado pelo órgão partidpante, acompanhada da
respectiva Nota Fiscal Eletrônicâ. O arquivo XML da nota fiscal deverá ser enviado ao endereÇo
eletrônico informado na própria AutorizaÇão de Fornecimento.

11.6. Tratando-se de dêmânda históricâ, o prazo estipulado foi definido com base êm êxperiências
anteriores de processos licitatórios semelhantes rêalizâdos para o mesmo objêto, cuja execuçáo
demonstrou regularidade na ampla maioria das entrêgas, compatibilidade com as condiÇões de
mercado e atendimento adequado às necessidades adminishativas. Dessa forma, considerou-se
conveniente e eficiente manter-se o mesmo prazo, garantindo previsibilidade e segurança
contratual

'11.7. As máquinas deveráo ser entregues diretamente nos endereÇos tndicados em cada
AutorizaÇáo de Fornecimento emitida peios órgãos contratantes. O transpoÍtê dêverá ser
realizado exclusivamente em veículos apropriados, nâo sendo permitido o dêslocamento
rodando dos equipamentos, a fim de preservar sua integridade.

Entrêga Técnica
1í.8. Na entrega técnica, a contratada deverá apresentar ao contratante todas as informaçóes

pertinentes às funcionalidades da máquina e de seus implemêntos, inclujndo:
'11.9. Recursos djsponíveis e suas respectivas operaÇões;
1 1 .10.lnstruçóes de conduÇáo econômica;
1 1 .1 1 .lmportância da manutençáo preventivâ e periodicidade de trocas de óleo e filtros,
1 'l .12. Esclarecimentos quânto às condiçõês de garantia.
í1.13.É obrigatória a entrega de manual de operâçâo e menutenção om língua portuguesa,

âcompanhado de treinamênto in loco, destinado a servidores designados pelo órgão
contÍatante, sem ônus adicional para a Administraçâo.

Recebimento Provisório e Oefinitivo
1 1 .15. Nos termos d o a.r. 140 da Lei Federal no 14j332021

Ar. Duque dc C:r-rias s/no Parque Prima\,cra CEP 875ó0 - 000 linre (,1,1) 9845705.15 / 984220790 Iporâ - Paraná

Dêspesas de Entrega
11.14.Todas as despesas com transporte, ârmazenamento adequado, descarregamento e demats

custos relacionados à entrega correráo por conta êxclusiva da contratada, a quem caberá a
responsabilidade integral pelâ intêgÍidade e qualidade do bem até o recebimento definitivo.
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íí.í6.O recebimento provisório será feito de forma sumária, por servidor responsável pela
fiscalizaçáo, no ato da entrega, com veriflcaÇáo inicial da conformidadê com o contrato,

í1.17.O recebimento definitivo ocorrerá após inspeçâo detalhada, instalaçáo e testes operacionâis,
mediante termo lavrado por servidor ou comissáo designada.

1 1.18.O objeto poderá ser rejeitado total ou parcialmente se constatado desacordo com o contrato,
edital, termo de referência ou folhas de dados.

Garantia do Obieto
11.19.O prazo de garantia náo poderá ser inferior ao previsto na folha de dâdos de cada item,

contado a partir da efetiva entrega. Na ausência de especificaçáo, o prazo mínimo setá de 24
(vinte e quatro) meses para máquinas e equipamentos pesados, sem limitaÉo de horas de uso,
e de 36 (trinta e seis) meses para veículos automotores (caminhÕes e caminhonetes), sem
limitaçáo de quilometragem. Caso o proponente ofereça prazo superior, este será
automaticamente incorporado ao contrato.

1 1.20. Durante o periodo de garantia, a contratada dêverá:
11.21.Realiz manutenção corretiva sempre que necessário, arcando com peças de reposiçáo e

mão de obra, diretamente no local indicado pelo órgão contratante;
11.22.Manler aasistência técnica autorizada dentro do território nacional, devendo comprovar

previamente a existência de rede de concessionárias/revendas aptas a atender a demanda,
ll.23.Disponibilizar teleÍone de atendimento êmergencial 24h para suporte e acionamento de

9drar rud

11.24.t vedada a elaboraçâo de manuais exclusivos distintos daqueles entregues a proprietários
particulares do mesmo modelo

11.25.As revisóes previstas em manual deverão ser realizadas em rede autorizada, e caso haja
necessidade de substituição de peças genuínas por defeito de fabricação, a contratada assumirá
todos os custos envolvidos, sem ônus para a AdministraÇáo.

11.26.Após reparo o! substituiÇáo, o bem leé üazo adicional de 90 (noventa) dias de garantia
Iegal (art. 26. ll, do CDC), sem prejuizo de eventual prazo contratual ou estendido pelo
fornecedor.

11.27 .O prazo para reparo ou substituiÇáo de produto defeituoso será de 30 (trinta) dias corridos,
prorrogáveis por igual periodo mediante justificativa aceita pelo conÍatante, conforme art. 18, §§
í" e 2", do Código de Defesa do Consumidor.

Peças de RepGiçâo ê vida Útil
11.28.A contratada deverá assegurar o fornecimento de peças originais de reposiçáo pelo prazo

minimo correspondente à vida útil des máquines (estimada êm '15 anos), contada da data do
recebimento deínitivo, em conformidade com o art. 32 do Código de Defesa do Consumidor e
com o art. 13, XXl, do Decreto no 2.181/1997.

11.29.Esse compromisso inclui componentes, acessórios e insumos necessários ao funcionamênto
pleno dos equipamentos.

Penalidades
1í.30.O descumprimento das obrigações contratuais sujeitârá a contratada às penalidades previstas

nos arts. 156 a 162 da Lei Federal no 14j3312021, sem prejuízo de responsabilidades civis e
criminais. As penalidades aplicáveis incluem :

1 1.31 .Advertência, em caso de infraçóes leves,
11.32.Multa por atraso na entrega: até 0,5% (meio por cento) por dia, limitada a 20% (vinte por

cento)do valor do item;
1 1 .33. Multa por inexecução pa.cial ou total: até 20% (vinte por cento) do vaior contratuali
I 1 .34.lmpedimento de licitar e contratar com a Administração por até 3 anosl
íí.35.Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçáo Pública, até

rêabilitaÇào.
11.3ô.A aplicâÇáo dâs sãnÇóes seguirá procêsso administrativo regular, assegurando o contraditório e

a ampla defesa.

Obrigaçóes Acessórias da ContÍatada

^v. 
I)uquc dc Câxias s/n' PÂrquc I'íiorâvera CBP 87560 - 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 Ipori - I'araná
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'l1.37.Alem da entrega das máquinas, a contratada deverál
11.38.Fornecer treinamento básrco de operaÇáo e manutenção preventiva aos servidores indicados

pelo órgáo contratante:
l1.39.Assegurar a existência de assistência técnica autorizada dentro do território nacional, com

disponibilidade de peÇas de reposiçâo;
1 1 .40. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condiÇôes de habililação e qualificaÇão exigidas

na licitaÇão.
12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento pelâs aquisiÇôes, objeto da presente licitaçáo, será feito pelo Órgão Participante
em favor do lacitante vencedor mêdiantê boleto ou transferência bancária (TED, DOC, depósito
ou PIX) em conta corrente de titularidade do fornecedor.

12.2. O Órgào Participante efetuará o pâgamento em até 30 dias após a data de rêcêbrmento do
objeto desta licitaÇáo acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. O
númêro do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constantê das notas fiscais deverá
ser aquele fornecido na fase de habilitaçâo, exceto no caso de participaÇão de empresas em
consórcio.

12.3. Nenhum pagamento sêrá efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidaçâo
qualquer obrigaÇáo financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimpléncia, sem que isso gere direito ao pleito do realustamento de preços ou correÉo
monetária

í3. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES

13.1. Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigaÇóes constantes nesta
ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, sob pena de aplrc€çáo das sânções previstas na
cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍentes da boa e
perfeita execuçáo do objêto ê, aindâ:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especifcaçóes exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitaçáo, na forma, nos locais, nos prazos e nos preÇos

estipulados na sua propostâ,
c) prestar garantia pelo peÍíodo solicitado em cada itêm conforme sua exigência,
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas
eventuais e trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo dâ emissáo do DANFE para os endereÇos
eletrônicos dgg!ê Oroão Particioantê:
0 manter âs condiçôes de habilrtação e qualiÍlcaçâo exrgidas na licitâÇáo e comprovar a
regulandade fscaÍe trabalhista junto ao Orgão Gerenctador,
g) acusar o recebimento das AutorizaÉes de Fornêcimento, bem como de qualquer
outra notificaçáo enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será Drorrogado
ao próximo dia útil;
h)emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviÇos realizados, discriminando-os tndivldual e
pormenorizadamente, especificando quantitatrvos marcas e modelos,
i) a nota fiscal emitida deverá contêr destacado o valor de todos os Íributos passível de
retençâo pelo Órgão Participantes, nos termos da legislaÇão em vigor, especialmente o
IRRF, nos termos da lN RFB 1.23412012.
j) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em
português, e da relaçâo da rede de assistência técnica autorizada,
k) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal no 8.078, de
1990)l
l) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto
com avarias ou defeitos;
m) responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes da produÉo,
fornecimento e êntregâ do produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de
embalagens, de frele e seguro, e evêntuais perdas ou dano;
n) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açÕes, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou dê qualqueÍ de seus

A\.. I)uqucdet'x\iâssir'l)arqucl'nnrarera(lrP3?5ín)-00i1 I.orrc (l l) 9Í1457()5.15 / 98.12:0790 lporà-l,araná
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empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades
decoíentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por
força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital.

5.2 - Será de responsabilidade do órgâo participante:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) Ílscálização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstânciâs para facilitação

dos serviços;
c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORA;
d) cumpriÍ as obrigações prevrstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das
obrigaçÕes previstas para a Contratada,
e) demais disposiÇóes contidas nesta ata e na lei.

14. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

14.'1. As despesas decoÍentes da aquisição, objeto da presentê Ata de Registro de Preços
correrâo a conta de dotaÉo específica do orÇamento do exercicio de 2025 e seguintes.

14.2. O Ôrgâo Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificaçâo
orçamentária

í5. DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
í5.í. A presente Ata de Registro de PreÇos está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório

Eletrônico n'XXXXX, Pregão, na Forma Életrônica No XXXX, Registro de Preços, realizado pelo
CIBAX, Órgáo Gerenciador

í6. COND|çÔES GERATS
16.1. As condições gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega ê recêbimênto, as
obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condjçÕes do ajuste, encontram-
se deflnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
16.2. No câso de âdjudicaçáo por preÇo globâl de grupo de itens, só será admitida a contrataÇão de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgáo ou a
entidade.
Para firmezâ e validade do pactuado, a presente Ata íoi lavrada ern . ( . .) vias de iguâl teor, que. depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornêcedor(s) registrado(s)

Av. Duque de Cuias s/no Parque Primâvera CEP 87560 - 000 fone (44) 984570545 / 984220790 IpoÍà - l'âraná
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Cadastro ResêÍlra

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçáo de Íornecedores que aceitaranr cotar os itêns com

preços jguais ao adjudicâtário:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçáo de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Prazo

garantia

ou

validade

Prazo

garantia

ou

validade

Itêm

do

TR

Foneçedot ( razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item

do

TR

X

Espêcificaçâo Marca

(se exigida na

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

OuantidlValor Un

Mínima 

I

X

Especificaç

o

I

Marca

(se exigida na

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida Valor Un

de

IM I n m a

Modelo

(se exigido no

edital)

^!. 
[hqocdc Caxiàs s/n' Prrque Prinla\era ( lll'} 1t7560-000 li,!rc (44) 91i.1570515 / 984220790 Iporà Pârâná
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ANEXO VI

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÁO PARTICIPANTE NO ....
ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" XXXDC

ORGÂO GERENCIADOR:
ÓRGÃo PARTIcIPANTE:
FORNECEDOR: ...............
CNPJ DO FORNECEDOR
OBJETO: ..........
VIGÊNCIA ,,..,.
PRAZO DE ENTREGA: , ,

VINCULAÇÂO: ,,,,,,,,,

O ÓRGÃO PARTICIPANTE,. ...... .. ... , pessoa juridica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua ..........., ...., ....., inscrito oo CNPJ sob no. ..............., neste ato representado
pelo (a)....... através desta maniÍestaçâo concordamos com o
processo administrativo licitatório vinculado e passamos a integrâr a Ata de Registro de Preços acima,
aprovando os seus têrmos, sendo permitida a utilizaÉo do registro de preços, a partir da sua
assinatura, servindo o presente documento como comprovaÇáo para os fins legais.

Fica previamente autorizado o Órgào Gerenciador processâr, autorizar e formalizar o Remanejamento

interno de itens entre os Órgáos Participantes, com a reduçáo ou acréscimo do quantitativo inicialmente

informado na lntençáo de Registro de Preços - lRP, cooperando pâra atendimento das necessidades

dos demais Órgãos Particjpantes.

Através da presente manifestação ficamos cientificados que a contratação deverá ocorrer

exclusivamente VIA lvlUNlClPlO, sendo de total autonomia e responsabilidade deste ÓÍgão PaÍticipante

o momento a justificativa e vantalosidade da contrataÇão observadas a disponibilidade orçamentária e

prazo de vigência da ata, de acordo com a sua necessidade, s€m qualquer interferência do Órgão

Gerencrador na decisáo de contrataÇão

Fica autonzado o Orgão Gerencrador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do

descumprimento das obrigaçóes contratuais em relaÇão às contratações do Ôrgâo Participantê.

A multa aplicada em decoíência da conÍataçâo vinculada a esta Ata de RegistÍo de Preços pertence

ao Órgão Participante, sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após

comunicaÇão da decisáo em processo âdminjstrativo do Órgâo Gerenciador.

E por estar compromissado, assina a presente manifestaÇão

DATA
ASSINATURA ÓRGÁO PARTICIPANTE

Av. Duque de Caxias s/no Parquc Prinravera CEP 87560 - 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 lporà - Paraná
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CIBAX
AVTSO DE PREGÃO ELETRONTCO - SRP OO8/2025

AMPI.A CONCORRENCIA
EDITAL RETIFICADO

o crBAx - coNsoRcro TNTERMUN|C|PAT. PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO DO
PARANÁ, torno público oos inleressodos que opós MODIFICAÇÃO NO
EDITAL DO PREGÃO ETETRÔNICO N" OO8/2025. O recebimenlo dos
proposlos, envio dos documenlos de hobilitoçõo. oberluro e dispulo de
preços, seró exclusivomenie por meio eie'lrônico, no endereço
www.bll.oro.br e https://www.cibox.org.brl. O cerlome deveró ser
processodo e julgodo em conformidode com os disposiÇões deste Editol
e seus Anexos, nos termos do Lei no 14.133, de 2021, e demois legisloçõo
oplicovel e, oindo, de ocordo com os condiçôes eslobelecidos no Editol

OBJETO: O REGISTRO DE PREçOS poro Íuluro e eventuol controloçôo, com
íornecimento porcelodo de Motonivelodoro, Pó CoÍregodeiro, Rolo
Compoctodor, RelÍoêscovodêiro, Trolor Esteirq, Escovodeiro Hidróulico.
Minicorrêgodeiro, Cominhôo, Trolor Agrícolo, Veiculo Tipo Pick-Up, poro
uso dos Municípios Consorciodos, oo CIBAX, e nôo consorciodos sendo
esles do Regiõo do AMERIOS-PR, órgôos e enlidodês do odminislroçõo
direlo e indirelo, no condiçõo de órgôo Porliciponte desto licitoçôo de
ocordo com o lermo de ReÍerêncio (AN EXO l) e com os quontitotivos
eslimodos (ANEXO lV), duÍonle o pÍozo de volidode do Alo de RegislÍo
de Preços., bose legol lei no 14.133/21.
vAtoR MAXIMO: VATOR DA UCTTAçÃO:_R$ 178.341.281,ó0 (cento e
setento e oilo milhÕes, irezentos e quorenlo e um mil, duzentos e oitento
e um reois e sessento cen tovos)
RECEBIMENIO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horos do dio 2210912A25.
lNíclo DA sEssÃo DE DISPUIA DE PREçOS: os O9:OO horos do dio
22109 /2A2s.

"il
I

Umuoromo-Pr, 08 de selembro de 2025
'-r*ra

Voldele Coílos OliveiÍo Gonçolves do Cunho
Presidenle do CIBAX

I
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DiárioOFICIALP.nnn.í
4^ leÍa I l0/5ev2025 - Ediqáo n0 I l9/2 105

OAJEÍO: CONTRAIAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PACOÍES DE VIAGENS, AÍRAVES DO INCÊNTIVO DO
PROGRAMA PARANÁ MAIS VIAGEM. DESTINADOS
PREFERENCIALMENTE AO Pú8LICO ATENDIDO PELO CRAS
ATRAVÉS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNClA E FORTALECIMENTO
DÉ VINCULÔS (SCFV) E SERVIçO DE PROTEçAO E
ATENOIMENTO INIEGRAL A FAMILIA (PAIF) DO MUNICIPIO DE
BRASIúNDIA oo sUL PARA ATENOIÀ/IENÍO Do CONVÊNIo N"
216/2025 - SETU

da Á8ncúkúÉ . dô Abâíccinierto SEAB, lisando fônal.e.. inâ.6rvtu.a
lráriá ru6lc promover o Dcsnlolvimento RuBl Su$mlliv.l
Parâ demaas infornaç(És contato üa ê,mail: licnâ.câfe"râ@gnârl com, lac'laçâo@

Proc.sso r.ahado M páginâ elerÍon,ca da Bole de L'cnaçõ.s c L.,lõê (wws

120910/2025

RECURSOS: Tesouro À,4uniclpal e SETU (SecÍela.ia do Eslado do

AaÉRTURA: Às 09h00min (nove horas) do d â 26 (vrnte e seis) de
setêmbío ds 2025 (dois mil e vinte e cinco).

PREÇOS MÁXtMoS ADM|T|DOS R345.900 (quarenra e cinco mit e

I Cafezal ilo Sul

avtso DE pREGÁo ELETRôNtco - sRp N".008/2026
PROCESSO ÂDMtNtSTRAT|VO N". 015/2026

Erasrlàno,a do Sul- PR 09 de setembro oe 2025

ALEX ANTONIO CAVALCÂNTE
PREFEITO MUNICIPAL

120755t2025

OE BRA o UL- PR

EXTRAÍO CONÍRATUÂL PL O5O/2025
CONTRATO ADMINISTRANVO NO 1 7212025

PARTES: MUT{ICIPIO DE BRASILÁNDN DO SUL E Â EMPRESÂ
savaila coiiÉRcro DE vEicuLos LToa., cNPJ/MF nô
24.706.3640001-50i

oaJETO: ÂOUtStçÀO DE 03 (TRÊS) CAMTNHÔES ÍtPO t,
CÂÇAMBÂ BÁSCULANTE, NOVOS PARA O ATENOIMENTO
OAS NÊCÊSSIDAOÉS DA SECREÍARIA MUNICIPAL DÉ
ÂGRtcuLTURA, MEto ÂMBtENTE, aGRopEcuÀRtA E
oEsENvoLvtMFNTo EcoNóMtco Do MUNtcipto oE
BRÂSIúNDIÂ Do sUL ESTAOo Do PARÂNA, EM
aÍEND|MÉNTo ao coNvÉNto No 383/2025 oÂ sEÁB -
SECRETÂRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ÂBASÍECIMENIO, por meio de Adesão à ARP no
AÍC000134/2024, do Consórcio lnteríederativo Santa Catarina -
CINCATARINA.

VALOR TOTAL: Rit.8í7.700,00 (üm mllhão oltocefltos e
dezelsete mllê setecenlos reals).

FUNDAMENIO LEGALT Ârtigos 74, 82 a 86, todos da Lel
Í4,'133/2021, aíigo 53 do decreto municipaln'008/2024.

ALEX ANTONIO CAVALCATIÍE
PRÉFEIÍO MUNICIPÂL

EUGÊT{Io RAMIRo DA sILvA FILHo
sÂvANA coMÉRclo DE vEícuLos LTDÂ, ct{pJnrF í
24.706.3640001-50;

09/03/2025
Depaíamento de Licitâçóês e Cont.atos

Brasllândia do SUIPR
'1210 1212025

I cafeara

^vrso 
DE r-rcÍr Ç;\o

tDÍr^r, r)E pREcÂo ELt t Rortco í'.122025

Tomâ público pará conh..i'ncnto dos interêssâdos que o óÍgào MUNICIPIO DE
CÂIEARA. dc.cordo conr â rcgúlarmtaçâo LEI l4l13202l r€aliu.á PRECÀO
ELEÍRÔNICO s.ndo co duzido por ÍHAIS FERNANDAI)MADON c t.ndo
comô âúoridâdc ELTON FABIO LAZARET'TI.
PUBLICAcÀo to/09,2025
tNicto REC pRopos'tA t0/09/:02t 09:0oH
FIM REC PROPOS].\ 23/09/2025 07 ioH
INicto olSPUÍA: 2l o9l2025 oErooH

TIPO DE LÂNCE] NIENOR LÀNCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSIVO ME:N^O
VALOR TOTAL DO PROCESSO. RS I E20.000,00 (rês o!,lhô.s, on@.nros e

OBJE'TO DÔ PROCESSO

Aâquisiçào de cqurpanrctrtos rodovituios pua o municip,ô. por íte'o do PÍo8.anr!
E.túdás d, lrtrc8Íaçà.. confoml€ o cor!êíio n' 194/2025 da Sccreranü d. Esudo

O CIBAX lorna público que Íealizará PÍegáo ElstÍônico, lipo menoí
preço poí ilem, paía registro de preços visando Íul!Ía e eventual
contGlação com Íorfl€cimento parcelado d€ máquinas o voiculos
(molof vêlâdorã. pá caíêgâdeiÍa, rolo compactador íêlÍoescâvadêiíâ,
lÍsloÍ esteiía. escavâdeiía hidíáulica. minicâÍegadeira. caminhão. l€toÍ
agricola e veiculo trpo pick-up) destinâdos aos municipios consoÍoados
e ^áo conso,crâoôs dâ Rêqráo dâ aMERIOS.PR
Sês3ào dê dlsputa: 22109/2025, âB 09h00.
Cada6tro de píoposlas: até 22109/2025, á3 08h30.
Locsl: Portâl BLL Compras (www,bllcompra§.com).
Valor Gstimado: Rl 178,341.28'1,60.
Edltâl dlsponivel em: www.cibôr.org.br, www.bllcomprar.com o
PNCP
Umualama-P. 08 de selembro de 2025-
Valdele Caíos Oliveirâ Gonçalves da Cunha
Prêsidente do Cl8ÂX

120219t2026

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE CÂFEZAL OO SUL
Âvtso oE LtctrAcÃo

co coRRENClA No. 008/2025
O Pregoêiro OÍiciâl comuhice á âberlurâ da sêssáo públicâ de disputâ dê
preços da Concoíência Eletrônico no. 008/2025 objeto: CONSÍRUÇAO
DE PONÍE SOERE CURSO D'AGUA, TRANSPOSIÇAO DO RIEEIRÂO
JANGADA ESTRADA DIVISORA, [,IUNICiPIO DE CAFÉZAL OO SUL.
RECLRSos FTNANCEtRoS oRruNDos Do coNVÊNro No
21-632-204.5, CONFORME PROJETOS. MEMORIAL, PLANILHÂ
ORÇaVENTARIA E DEMAIS DOCJI\TENTAL rECt\lCO pâra o d,â 29
de Selembío de 2025 às 09h00min. ReÍerê6ciâ: horário de Brâsiliâ/DF. O
ED|TAL FtcARÁ DtsPoNivEL, No site PíeÍêitura túunicipal
(https://caíezaldosul.eloweb.neupoÍtaltransparencia,4icilâcoe3) no Porlal
Nâcionál dê compês Públicas (PNCP), e no Poíral do Sistema BLL
COMPRAS (www.bll.org.bÍ).

120661t2026

I califórnia

I cambé

avtso DE LICITAÇÃo
PR(XI§SO LICII.ITORTO N' llV2025
PRIGAO EI-f,TRONICO N' 0592025

o Múnrcrpro de CaLlônria. Estado do PaBná. alra!és do ftegoeúô e sua Equ'pe dc
Anoiô. omeadopelâ Ponârian'048/2025d.21delan.tode2025.ronâpúblico
dos , r.resádos que, em.o iomidade com a t ei Fed.ral n" l.l ll3/2021, Ía.a
rc.liznr as 09h00iúin do dia 30 de set mbro d. 2025. no .ndercço elelrôtrr.o:
!]l!.!us!I&ts PRt,CÀO ELE'lRÔNlCO. ôbler,\a do d Conr..l.çÀo de
.m0rc§, esn€ciílizÍdr em mon utEcáo .oÍr.iitr . pí.vend!à dêequip.mênlos
otlonlol,isicos, 

'nédicos 
lrospiiàlârs e fsioaerrpêuticos de uso diório, con

suhsliluisio de ncçss pârà ÍeDrÍos. deslo.rmenlos inclüsos, conforme
equipnm€ntos disroníveis nds !n âda Bási.8 d( Sáúde do Municipio dc
(i.liÍóÍnh Júliaimemo: Menor PreÇo Obs. g&li!êkl§!çúÉgssuidq!]alêlnçU!
o sirc wwp.*lilbnr i6.or aov.br o! na plaralorma BNC e infoDâçôss podeÍào

seÍ obtidas pclo telefo.c (41) 1.129-1242, ou na sede dâ prêfêiturâ. sitô â Rna
l7 de deze'nhrc. n" l4r, no horâno dâs 8h00mií às llh45min e dás llhoomitr
às l7hl5hnr, d. 2'6 ó' fená ou atÉ\és do e-mail liciràcllifon,ià@únrilcon)
califón,;a. 0e de serembro dc 2025. Dúier Lucas dôs san*. 

"*i'r(fii9ü[il

PRf, FIITURA nÍuNIctPAL Df, caMaÉ

EsrADo Do PARAN.i

..§ tso DE LtctrA( Ão pREcio ELETRóNICo EDtTAL No ?22025 -
PMC

(innrn,oamos aos i rcÍcssdos q{e cste Mmicipiô faÍá ÍeâLár às th00 dp d;a 2l
du !ú.n,ltro dc 2025 lravés do Ponal Compra$,er. PRÊGAO El.E'rRONlCO.



Ép.,pk
Extrato de publicação

pRrcÃo elrrRôNrco - oogl2o2s
N" PRoc. ADM. ots/2o25

Extrato de publicação gerado a utomatica rnente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos inteÍessados que o

órgão CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAMBRE E P|QUlRl, de acordo

com a regulamentação Decreto n" 00612025 realizará PRECÃo
ELETRONICO sendo conduzido por BRUNO I ESUS PORTILHO e tendo

como autoridade VALDETE CARLOS OLIVEIRA CONÇALVES DA CUN HA.

Exúâro d€ pubticaçao 003/2025, aLLcoMPRAS

OBJETO DO PROCESSO

PUBLrcaçÀo 2210812025 r! 17

rNlcro R€c. p8oposra .11/t)a/?t)25 to:?,o

ÍrM REC. PROPOsTA 2ll09,'.'Ct5 .ra l0
rNÍcro DrsPUÍar 22109/2025 ogroo
-TIPO 

OE TÀNCE MINOR IANCE

TIPO €NCIRnAM Ê{TO: Ats[ 8IO

EXC(USIVO ME:NÂO

valoR ToTAt DO PROCISSO R5 178 341.281,6000

REGIS I RO DE PBIçOS par. fülúra e evenl!al côntatação, com Íornêcinento parcelado de MotoniveladôÍâ, Pá Câ..ê6aden3, l{olo

Conrpact!doL RetroÉscavadê1râ, Í.àroí EÍeirâ, !scâvrdei,a Hid,árlica, Mini.aíe8adena, aanrinhão, Tíêror A8licolâ, VÊiculo Íipo

Pick up, parâ uso dos Mu.icípios Conso.ciâdot, âo CTBAX, e não corsoÍÉiados sendoenes da Reeião da aM€RIOS-PÂ, óÍtâ05 e

êntididee dâ âdministíâçáo diretâ e indiíerà, nâ coDdição de Órgão Parn(ipanre deeta licitaçào de acordo.onr o IeÍmo de ReíeÍ

oBSERVAÇÕES Do PRoCESSO

llCrTA(ÀO COMPÁRTItHADA COM 05 tütj|llClprOSr Àlro páÍarto, Alro Piquiíi, Br.!rlândra do Sul. Cafezal do Sul. Cíuzeiro do Oeíe,

Enre.anç3 Nova, Fran.rs(o Alvês, lcdíârma lpoiii, lvaté. Mãr. rlelenà, Pêrol., 5ão JoÍBe do Pat.o€ínio e Umuarãmà

paÍa ilenrâis iníororatões root3lo !,a e.màil: coniato@crbãx o.g br, releíone:4120205/34 o( rce5so p€lo linl: XÉp:llbl!p4p!894ltI9!e$184!Êr5yirj!l
lElg]L!:ESggkz%5OYrnrtlGr0xÀwYmoloÊCFY [] Ty_y]jOkJSiMB lHdornN qlq x1810 Pzi62 cu, T0hHcAvUO n mAoTs,e52 RgjL5tTGcO!NlíZA[qEjBAhln Ke§&fD

BRUNO JESUS PORTILHO

iPoRÂ-pÂ - 08/09/20r5



Poíal Nácional de co.Íarâça.s Púbr 6!

^ 
) f!r]3s

Edital n" B/2O25
llttimã oh tolizocão OA/Oq/2025

E f, Po,tal Nacionat oc contrataçõ"s puuLlcas q !.

órgão: CoNSoRClo INTERN4UNICIPAL PARA CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAI\4BRE E PlOUlRl

Unidade compradora: O4555113OOO1O4 - Unidade administrativa

Modal.idade da contÍatação: Pregão - Etetrônico Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Editat

Modo de disputa: Aberto Registro de preço; Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCPT 22/08/2025 Situação: Divutgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de proposlast 22/08/2025 08:30 (horário de Brasitia)

Data 6m de recebimento de propostas: 22/09/2O25 o830 (horário de Brasil.iâ)

ld contrataçáo PNCP: 04555113OOO1O4-L-000016/2c25 Fonte: Etotêch Gestão Púbtica Ltda

objeto:

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventuaI contralação. com fornecimento parceiado de líotonivetadora, Pá Carregadeira,
RoLo Compactador Retroescavadeira. Trator Esteira. Escavadeira Hidráulica, lVinicarregadeira, Caminhão. Trator Agricota,

Veicuto Tipo Pick-Up, para uso dos Municipios Consorciados, ao CIBAX, e nâo consorciados sendo estes da Regiâo da

AN,lERloS-PR. ôrgãos e entidades da administraçâo direta e indireta, na condiçào de órgào Partiopante desta ticitação de
acordo com o Termo de Referência (ANEXO l) e com os quantitativos estimados (ANEXO lV), durante o prazo de vatidãde da

Ata de Registro de Preços., base legal Le no !4.!33/2L

VALOR TOÍAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 170.614 614.90

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Histórico

Descriçào Ouantrdade Vâtor unitário estimado :

hIp! rpncp gov br.pp/ôdiiá'í0455511 3C00104/2025/r6



MÔTONIVELADORA NOVA ZERO

HORA, TIPO A, PESO OPERACIONAL DE

NO MiNll.lO 17OOO KGS. Na veril5cacao

da conform dade das cêÍacteíisticas

rnin mas exigidas serâo âcetos:

Marca/Modêto dê maquina iquatdâ

Íefêrencja desde que atendidâs as

regras das Folhas de Dâdos ou, a nda,

maquina iguaLou meihor qLialidade

c1810101

MOTONIVELADORA NOVA ZERO

I-]ORA TIPO B PESO ÔPERACIONAL DE

14.0ooKgs ATE 1755OKgs. Na

verificacao da confoÍm dêde dâs

caracterlsticâs minimas exigldês serao

aceitos: Marca/Modefo de mãquina

guatda referenciê desde que

atêndidas as regras das Folhas de

Dâdos ou, alnda, maqu na rguêLou

methorquatidade. ClB10102

MOTONIVELADORA NOVA, ZERO

HORA, TIPO C, PESO OPERACIONAL DE

14,OOOKGSATE 1755OKGS, NA

verícacao da conlorm dâde das

caracter strcas minimês exrgrdâs serao

acêitos: Marca/ModeLo de maqurnâ

igual dê refêrenciâ desdê que

atend das as regras das Folhas de

Dados ou. aindâ. maquina iguatou

nrethor quatidade. ClB101O3

PA CARREGADEIRA NOVA, ZERO HÔRA,

T]PO A PFSO OPFRAC]ÔNAL MINIMO

DE 11.500kgs e MAXIMo DE 14.6ookgs.

Na verillcêcao da conforrr dâde dâs

carâcterist cas mrnimâs exigidas seÍao

âce tos Marca/Modelo de rnaquina

lguatda referência, desde que

atendidas as regras das FoLhês dê

Dados or,r. âindâ mêqurnâ igualou

methorqualidêde. ClB10104

PA CARREGADEIRA NOVA ZERO HORA

TIPO B. PESO OPERACIONAL DE

11,5OOKGS ATE 13,OOO KGS, NA

verfcacao dô conform dâde das

cãrâclersticas minimas exig das serao

âceitos: Mârcê/Modelo de maquina

gualda referencia dêsde que

atendldas âs rêgrâs das Folhas dê

Dâdos ou, a nda, maqu na gualou

methor quatidadê. ClB1O105

Pona Naconaldê contrâiáçó€s Púb icas

12

10

15

e$ 1.146.O00.OO

R$ 1.146.OOO OO

R$ 1.146.O00.OO

Rs 772 666 67

R$ 772.666,67

103

5

I

httpsr/pncp.goYbrrappred la s/0
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TÉ1MO DE HOMOLOCAÇÀO O

TERMO DE HOMOLOCAÇÃO - PRECÂO ELETRÔNtCO N" OO8/2O25
Processo Adm: N" Ol5/2025

,".t

+Hp*

i; ::,:;'-r;;t - .,*4
V LDTTE a^ÂLOS \)l VelSA aOli(AL''rIS [À lúl,]lll\

^ll 
iOli D/Lí)E aOrvliji I lN I l:

{23719711200C1C2) com 05 ites ll, 17, 13 no vak lot.l le r19 116{i2.000,00 1().re.rlhóes r oiroc.nros e olr.nra e dois m,l rêàlsi. EiANDAO VIICU|OS ITOA

EQUIPAMENTOS 5.A {76527951000185) com 05 lotesr 1, 7, 8, 12, l5 no valor total de RS 42-925.000,00 lquarenra e dois rnilhÔes e novecentor ê vrnte ê (inco nlir Íeais).

ROoOPAflANÂ !MPLEMENTO5 RODOVIÀRIOS LIOA {974678560C0103) com 05 .ter: 2, 3, 6 nô v:lcr to1ã de ÂS 19.967.000,00 (cle.enôve nriíhôes e novecênros e lessenlâ e

setÊ mil reâlr. MANUPA COMERCIO, EXPORT.{CAO, IMPORIACAO DE EQUIPAMTNTOS t VEICULOS AoAPÍADOS ElÂELl (01091776ú00868) corn os lores: 19 no vâloÍ totâl de

RS 12 :.80.000,00 (doze milhies e quinhe los e oite.tâ mil rea6)

A aúlo.idâde nrúnicipai do o,gão CONSORCIO INTERMUNICIPAL PAÂA CONSEBVÂCAO DA BIODIVERSIOADE DA BACIA OOS RIOS xAMBRE E PlQUtRl, no u50 de suâs aÍibuiçõe5

legâi, e de rcoÍdô côm o/aG) DêcrÊto n" 006/2025, e suas ârteÍôções, .êsolve HOMO|OGAn o Íêsultado dos Íabalhos âpresentados pela Comissão no âtendimênto aô oblêto

do p.ocêsso licitiló.io ãcinla especifi câdo

rPORÀ (PR), terçr leira, 1rt de outubro de 2025
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CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇAO DA
BIODIVERSIDADE OAS BACIAS OO RIO XAMBRÉ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/0001 -04
.{Io Piquiri - Bnsilindi. do Sul - ( rfezrl do Sul - Crureiro do O€lte - f.aorí§(o ,{lr.r - lpora

IIÂlt \Í.rihr2 Pàrolâ Perobrl l-muirimr \!mbrô

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N" 015/2025

PREGÃO SRP N" OO8I2O25

O CIBAX - CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, COM SCdC

administrativâ temporária situado na 
^venida 

Rio Branco, s/na. ao lado do Centro Cultural Vera Schubert -
CEPr 87501-130, na Cidadc de Umuarama, Ilstado do Paraná - fone:(44) 2020-5734, neste ato
representada por VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, agente
política, inscrita no CPIi sob na 5 24.098.729-72, portadoya da Códula de Identidade nq 4.015.357-B SSP/PR.,
residento e domiciliada na Cidade dc I'órola, llstado do Paraná, considerando o lulgamento da licitÃção na
modalidadc de pregão, na forma eletrônica, para IiEGISI'ltO DII PREçOS no 008/2025, processo
administrativon.q 015/2025, tendo como partícipes o CIBAX - CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A
CONSERVAçAO DA BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBE E PlQUlRl, compreendendo os

MunicÍpios de Alto Paraíso, Altônia, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste,
Esperança Nova, Irrancisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Pérola, São lorge do PakocÍnio e

Umuarama, e ou ainda a outros entes que venham a se associar ou solicitar a adesão no período de vigência
da prêscnte ata, e as emprcsas abaixo qualificadas, dorava[te denominadas DETENTORAS DE ATA em
face a classificação das propostas apresentadas no processo de contrataçào arravés do PREGÃO
ELITRÔNICO Ns 008/2025, para Ill]GISTRO DE PREÇoS, que selecionou a proposta mais vantajosa,
homologada en 14110/2025, resolvc IlEGIS'l'liAIt OS PREÇOS das empresas partjcipantes da licitação,
com critério de julgamcnto menor preço por item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu
o certame, c que tiveram itens venccdores, conforme a seguir:

1. DO OBJETO
A presente Ata tcm por objeto o ltliGISl'RO DE PREÇoS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de Motonivcladora, Pá Carrcgadeira, Rolo Compactador, Retroescavadeira,'frator
Esteira, Ijscavadcira llidráulica, Minicarrcgadcira, Caminhão, 'frator Agrícola, Veiculo Tipo Pick'Up, para
uso dos Municípios Consorciados, ao CII]^X, c não consorciados sendo estes da Região da 

^MERIOS-PR, órgãos c entidadcs da administÍação direta c indireta, na condição dc Órgão Pafticipante desta licitação
de acordo com o l.ermo dc llcfcrôncia (^NEXO I) e com os quantitaüvos estimados IANF]XO IV), durante
o prazo dc validade da Ata de liegistro de Prcços., base legal Lei na 14.733/21, assim como as propostas
cujos prcços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2 DAS EMPRESAS, DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANNTAflVOS
2.7. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condiçôes oíertadas na(s) proposta[s) são as que seguem;

Razão Social

aTA No 00í/2025
BRANDAO VEICULOS LTDA

CNPJ:53.64í.6í5/000í€3
Optante pelo Simples:NÂo

Endereço: R F, n. 15, Bairro Morada do
Ouro (ST OESTE), Cuiabá/MT

Telefone para Conrato: 165) 99237 -7 9 05
(Fixo e Whatsapp)

Email para contato:
licitacao.hrandaoautomoveisf.igmili l.corn

REPRESENTADO POR; Alvaro Jose
Camargo da Silva

Profissão: Empresário
EndereçoiRua Quatro IST OESTE), n. 05,

Morada do Ouro, Cuiabá/MT - CEP:
78053020

Descrição

VEÍCULO
AUTOMOTOR

CAMINHONETE PICK-
UP INTERMEDIARIA
CABINE DUPLA TIPO

B, crBí 0í 23

Item
Marca

/modelo Qnt Vl. Unit. Valor totâl

23

FIAT
TORO

VOLCANO
FLEX

10
R$

199.135,00
R$

1.991,350,00

524

VTJICULO
Atlt oMol0R

CAMINIIONIJTI' PICK,
UP IN'fI]RMEDIAI{IA
CABINE DUPLA 1'IPO

c ctB10'124

CIIIIVROI-ET
s10 wl'cD
2.8'TURI]O
DIESEL 4X4

AT

R$
325.500,00

Ir$
7 .627 .500 ,00
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CPF:033.770.521-60
RG:18228941 SSP/MT

Email para envio da ARP/Contrato:
licitacao.brandaoautomoveis@gmail.com

ATA N' 0022025
MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E

VEICULOS AOAPTADOS EIRELI
CNPJ: 03.093.776/0008-68,

Inscrição Estaduali 9090493 1-80,
Endereço: RUA POMBÁL,175, SALA 01,

MARINGA-PR,
CEP:87.050-140. Neste ato por intermédio

de seu representante legal, o[a] Sr.(a)
FERNANDO XAVIER MOURÂO CATtEiTA dE

Identidade na 58473-92 SESP/SC e do
CPF/M F

07 6.7 57.384"64

ATA N" 0032025
PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A
CNPJ: 76.527.95í/000'l -85

ItF]PRESENTANTE: ADIIIANA YUKIE
INOUE BIZZOTTO, RG U.152.002-0-

sEsP/PR, ENDERUÇO l|tEr.rlrONE:
Rodovia Br-116, n" 11.807, KM 100, Ilauer,

Curitiba/P& (41) 2103"2211

IVECO
l'ECTOR 27.

320 6X4

R$
629.000,00

R$
12.580.000,00

19

CAMINHÃO ZERO
HORA. TIPO A. 6X4
COM CAÇAMBA DE
12M3. POTÊNCIA

MAIOROU IGUALA
280CV. CtBí 0í 19

20

1

MO'TONIVELADOITA
NOVA. ZI]RO IIORA,

,I'IPO A, PESO
OPI]RACIONAL DE
NO MINIMO 17.OOO

KGS. clBl0'10í
ROLO

COMPACTADOR
VIBRÁTÓRIO

AUTOPROPELIDO
COM KIT PÉ (PATA)
DE CARNEIRO, ZERO
HORA. TIPO B. PESO

OPERACIONAL
MlNlM0 DE 10.400k9s

E MAXIMO DE
12.400kgs. C1B10107

RII'I)IO IISCAVADEI ITA
4X4 'TIPO A. PESO

OPIJI{ACIONAI,
MINIMO DE 7.500k9s

IJ MAXIMO DE
7.900kgs. CIBí0'108

TRATOR DE ESTEIRA
NOVO. ZERO HORA.

TIPO C. PESO
OPERACIONAL DE

9.300 KG ATÉ 10.8s0
Kc ctB,t 01í 2

t:'SCAVADEIRA
I IIDIIAUI,ICA ZL-RO

rrol{^. ]'tPo c. PEso
OPII{ACIONAI, DIl

19.000Kc ATI
21.OOOKGS E

iiSPECItIICAÇÕIJS
t)os 'f ItrMos DE

III;FIiITIiN CIAS
ctB10í15

CA'TI'RPII,I-AR
14OGC

R$
1.145.000,00

R$
13.740.000,00

12

10

15

7
CATERPILLAR

cs10Gc
R$

649.000,00
R$

6.490.000,00

B
CA1'I]R,PILI,AR

416
R$

465.000,00
R$

6.975.000,00

CATERPILI.ÁR
D4

R$
1.110.000,00

R$
? .77 0.000,00

7

15
CA'TERPII,TÁR

32OGC
10

R$
795.000,00

R$
7.950.000,00

12
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ATA N' 0042025
RODOPARANA IMPLEMENTOS

RODOVIARIOS LTDA
CNPI 97 .467 .85 6 / OO01 - 0 3, com endereço a

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, n.

3545, CIC, Curitiba/PR - CEP 81.270-200,
Inscrição Estadual 70199248-97, e-mail

licitacao@grupotimber.com.br, telefone (41)

'J 3317 -1414, atÍavés de seu representante
legal, Sr, Fernando Luis Scotti, sócio
administrador e responsável pelo

acompanhamento no sistema, inscrito no
cpF 679.928.170-20, RG 304947077 - RS

ATA N' 005/2025
SARANDI TRATORES LTDA

CNPI / CPF t 7 7.266.57 5/000 1.85 Inscrição
Estadual:70109638-04

1'eleÍone, (44) 3224-3033 E-mail:
I icitacao@saranditrâtores.c,o n).br

Endereçor AV. ADEMAR BORNIA 629
Bairro: ID. EUROPA CEP:87113-000

Cidade: SARANDI Iistado: I'ARÁNÁ
REPRESENTAN'l'[: Odauro dc Carvalho
Vitoriano Cargo: Só.ro 

^dmrnrstraclorCPF : 066.298.9 69 -47 Il.G: 7.953.630-0

ATA N' 006/2025
TRIUNFO COMERCIAL E SERVIÇOS

EIRELI.EPP
cNP' Na. 28.739.782 / 0007-02,

sediâda RUAIRMA ALICE BITAR QD40
LTOT - SALA 01, JD SÃO JOSE, CEP

7 4494-7 45, GOTANTA/G0,
LEO.TRTUNFOCOMERCTAL@GMATL.COM

, por intermédio de seu representante legal

JOSE LEONARDO PIMENTA DE
REZENDE portador(a) d,o RG n.e 4269477

e do CPF n.a 005398501-01.

MOTONIVELADORA
NOVA. ZERO HORA

TIPO B. PESO
OPERACIONAL DE

14.000Kgs ATÉ
17,550Kgs,. ClB10í02
MOTONIVELADORA
NOVA, ZERO HORA

'fIPO C. PESO
OPERACIONAI, I) F:

14.OOOKGS ATÉ
17.550KGS, clB í0',103

ROLO
COMPACTADOR

VIBRATÓRIO
AUTOPROPELIDO

COM KIT PÉ (PATAJ
DE CARNEIRO, ZERO
HORA. TIPO A. PESO

OPERACIONAL
MINIMO DE 10.550}<gs

E MAXIMO DE
13.000kgs. CIBí0106
PÁ CARITEGADEIRA
NOVA ZERO HORA,

'l'tPo ts. PEso
OPI]RACIONAI, DE

11,5OOKGS ATÉ
13.000 KGS, c|B10105

ESCAVADEIRA
HIDRAULICA NOVO
ZERO HORA. TIPO B.
PESO OPERACIONAL

DE 17.OOO KG ATÉ
18.500KGS ct8101í4

I]SCAVÁDEIRA
IIIDRAUI,ICA NOVO
ZI]RO IIORA. TIPO D,
PI'SO OPERAOONAL

DU 21,050 KG ATÉ
22.500 KG ClB101',l6

TRATOR DE ESTEIRA
NOVO. ZERO HORA.

TIPO B. PESO
OPERACIONAL DE

12,300 KG ATÉ
14.500KGS ClB10',l í',l
MINICAIIIII'GADEIII,l\
ZDRO HORA,'I'IPO A.
PIJSO OPIIRACIONAL

DT' 2,900 KG ATÉ
3.300KGS C1810117

MINICARREGADEIRA
ZERO HORA. TIPO B.
PESO OPERACIONAL

DE 3.100 KG ATÉ
3.60oKGS CIBí0í í8

SANY
STGl9OClOS

R$
749.000,00

2
SANY

STG19OC85
R$

749.000,00
R$

7.490.000,00
10

103
R$

7.490.000,00

6
SANY

SSRl2OClOS
R$

498.700,00
10

10

10

R$
4.987.000,00

55
LIUGONG

B3BT
R$

468.000,00
R$

2.340.000,00

LIUGONG
91BF

R$
624,000,00

R$
6.240.000,0014

16

11

17

LIUGONC
9ZZE

R$

739.500,00
R$

7.395.000,00

EB RX
EX-B14

R$
949.000,00

R$
5.694.000,00

XCMG
XCTSROB

R$

309.400,00
R$

3.094.000,00

6

1B
XCMG

XCTSROB
10

R$
309,400,00

R$
3.094.000,00

10
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ATA N' 007/2025
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ n" 24.380.089/0001-27, scdiada à

ROD. PR-317,6555 - P^RQUIT CDPI
87065-005, na cidade de MARINCA'PR, E-
mail: jonas.capucim@turimdiesel.com.br

Telefone: (43) 98444-0080
REPRESENTADA POR ST. ALFREDO

ALVES DIAS NETO, portador da cartcira
de idcntidade no.,143.21'1.81 SESP PR c

do CPF n'. 730.508. í 49-04

ATA N' 008/2025
VENEZA EQUIPAMÊNTOS SUL

COMERCIO LTDA
CNPJ: 29.644.666/000í -64 - lnsc.

Estadual: 90.772.356-95
Endereçoi Av. luscelino Kubitschek de
Oliveira, Ld 520 CIDADE: CURITIBA/PR-

81290-000
Telefonel 41 3L65-6600 / 4199223-9771 -

E-maiL rosana.calaca@venezaneLcom
Representante : Rosana Cristina Calaça

Cargoi Analista Administrativo Comercial
CPF| 752.792.A09-10 - RG:5.182.568-3 -

SSP/PR

ATA N' 009/2025
YAMADIESEL COMERCIO DE

MÁQUINAS - EIRELI
CNP J | 22-087.31 1 I OOO1.7 2

tNscRIÇÁ0 ESTADUAL: 906.900.40-80
REPRESENTANTE: CLEISON JUNIOIT

'l'UllECK CÁRCO:DIRETOR - ltc.
3.633.272 SESP,/SC e CPF: 027.384.0t19-

40 ENDEREÇO: Rua Alcides Valennno
Zanella Nq 540 - Bairro Rondinha - Campo
Largo/PR - CEPr 83607-372. ENDER[ÇO

ELETRÔNICO:
I icitacao@yamadiesel.com.br

Caminhão 0 km novo,
ano / modelo 2025 /2025,

TIPO B CIBí0125
25

IVECO
3 0160

R$
287.833,33

R$
7.439 .166,65

5

4

PÁ CARREGADEIRÂ
NOVA. ZERO HORÁ.

TIPO A. PESO
OPERACIONAL

MINIMO DE 11.500k9s
E MAXIMO DE

14.600kgs, Cl810í 04
RE'TROESCAVADIIIIA
NOVO. Zltto IIOR .

'ftPo t]. Pl.tsô
oPtitt^(:toN^t, I)ti

7.100 KG, 
^l'l'i7.90OKGS. CtBí 0í09

TRATOR DE ESTEIRÁ
TIPO A. PESO

OPERACIONÁL
MINIM0 DE 13.500kss.

ctBt0íí0
ESCAVADIiIRA

IIII)RAT,,I,ICA ZÍiRO
HOI{^.. TIPO A. PIiSO

OPERACIONÂL DIJ
17.000KG 1\Tí;
1B.O00K(iS E

ESPECIFICAÇÔES
DOS TERMOS DE

REFERENCIAS.
ctBí0íí3

PÁ cARREGADEIRA
NOVA ZERO HORA.
TIPO C. CIBí 0126

JOHN DEERE
s24P 15

t0

,OHN DEERE
7001-rr

10

R$
705.000,00

R$
980.000,00

10
R$

545.000,00

10

R$

10.575.000,00

R$
6.860.000,00

RS

5.450,000,00

9 lorrN DtitiRti
310P

R$
430.000,00

R$
4.300.000,00

10

13

26

27

7

JOTIN DEERE
16OPLC

R$
750.000,00

R$
7.500.000,00

PÁ CAIIIII]GADIJIITA
NOVÁ ZI]RO I IOIl ,

TIPO D. CIBí Oí 27

XCMG
LW3OOKV

R$
500.000,00

R$
5.000.000,00

JOHN DEERE
444G
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2.2, NÃO HO[JVE MANIFESTAÇÃO PARÁ CADASTRO DD RESERVA.
2.3. Os preços ofertados pelas cmpresas na licitação serão devidamente registrados, totalizando o
valor de R$ 148.072.076,65 (cento e quarenta e oito milhões e setenta e dois mil e dezesseis reais e
sessenta e cinco centavosl, conforme demonstrativo acima.
2.4. No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em prcço igual ao do licitânte
vencedor, Ficará assegurada a prcfcrência de contratação de acordo com a ordem de classificação,
conforme dispõe o art. 82, VII da Lei lrederal ne 14.133/2021

3. ÔRGÃqS) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

3.L. O órgão gerenciador será o CIll^X.
3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Alto
Paraiso, Altônia, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Esperança Nova,
Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, lvaté, Maria tlclena, Péroia, São Iorge do Patrocínio e UmLlarama

3.2.1. A LISTAGEM DO QU^N1I1^l tVO I)ti CADA MUNICTPIO ES'I DISPOSI'O NO ANEXO IV DO
EDITAL.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.7- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal poderão aderir à ata dc registro de preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de iustificafiva da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2- demonstração de que os valores regisüados estão compativeis com os valores
praticados pelo mercado na Íorma do art. 23 da Lei n0 14.733, d,e 2021; e
4.1.3. consulta e aceitaçâo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do foÍnecedor.

4.2, A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4-2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso clas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da cntidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efeüvar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. o prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogâdo excepcionalmente, n)()diantc s-olicitação do órgâo ou da entidadc não participante aceita pelo
órgão ou pela entidade gercnciadora, desdc que respeitado o limitc temporal de vigôncia da ata de registro
de preços.
4,5. O órgão ou a cntidadc poderá aderir a item da ata de regisfo de preços da qual seja integrante,
na qualidade de nâo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1-

Dos lamites para as adêsões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitafivos dos itcns do instrumento convocâtório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantcs.
4.7. O quantitativo decorrente das adcsões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantjtativo
de cada item regisfado na ata dc registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número dc órgãos ou entidades não participantes que adcrirem à ata de registro de
preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e materjal de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de
regisrro de preços gerenciada peio Ministório da Saúde não estará sujeita ao limite prevjsto no item 4.7.
4.9- 

^ 
adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital c municipal poderá ser cxigida para fins de transferências voluntáriás, não ficando sujeita ao limite
dc que trata o ítcm 4.7, dcsde cluc seja destinada à execução descentralizada de programa ou proieto
federal e comprovada a compatjbilidâdc dos prcços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do arl 23 da l,ei nq 14.133, dc 2021.
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5. VALIDADE, FORMAUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA
5.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgaçâo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediantc a
anuência do fornecedor, desde quc comprovado o prêço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços tcrá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação c a cada exercicio financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a preüsâo no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) cxercÍcio financeiro.
5.1.2. Na formâlizâção do conEâto ou do instrumento substituto deverá haver a lndicação da
disponibilidade dos créditos orçamcntários respêctivos.

5.2. A contratação com os fornccedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade intercssada por intermédio dc instrumento contratual, emissão de nota de cmpenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei na 74.133, <]e 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de quc trata o item 5.2. devcrá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro dc preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sjstema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da t,ei na 1.4.133, de 2027.
5.4, Após a homologação dâ licitação, deverão seÍ observadas as seguintes condiçôes para
formalizaçâo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantjtativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade dc o licitante ofereccr o! não proposta em quantitativo inferior ao máximo
preüsto no edital ou no aüso de contratação direta c se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na atâ, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornccedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os be.s, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicaúrio,
observada a classificação da licitaçãoi e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta originâl.

5.4.3. Será respeitada, nas conftatações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se rcfcrc o item 5.4.2 tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atcndimcnto pelo signaúrio da ata.
5.6. Pâra fins dâ ordem dc classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário anteccdcíão aqucles quê mantivcrcm sua proposta original.
5-7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dc rcscrva a quc se referc o itcm 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes/ nas
seguintes hipótesesi

5.7.1. Quando o licitante vencedoÍ não âssinar a atâ de registro de preços, no prazo e nas
condiçôes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houvcr o cancelamento do registro do licitante ou do rêgistro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizâdo durante a vigência da ata de registro dc preços.

5.9. Após a homologação da licitaçâo ou da contratação direta, o licitantc mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
pÍazo c nas condições estabelccidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na l,ei na 14.733, de 2021,

5.9.1. O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado 1 [umal vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5,10. A ata de registro de preços será assinada por ll)eio de âssinatura digital e disponibilizada no
Sistema de llegistro de l'reços.
5.1L. Quando o convocado não assinâr â ata dc registro dc prcços no prazo e nâs condiçôes
estabelecidos no edital ou no aviso dc contrataçâo, c obsclvado o disposto no itern 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanesccntes do cadâstro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇAO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

c NPJ 04.555.113/000 r -04

'trlto 
Piquiri' Errsilándin do Sul - ( .Íerrl do sul - ('Í!reiro do Oe.r. - trÀllcis(o Áh ee - lpo.i

§,lle \luihrr Porúla Pcrobrl t nrnràn:t Irnrtrô

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4-2.1, aceitar a contratação nos teÍnos do
item anterior, a 

^dministraçã0, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital

ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.1,2.1. Convocar para negociaçâo os demais )icitantes ou forneccdorcs remanescentes cujos
prcços foram registrados sem rcdução, obscrvada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaárioi ou
5.72.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a conh'atar, fac1rltada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será do dia 15 de outubro dê
2025 ao dia 15 de outubro de 2025.

5.15. o prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da
Lei Federal nq 14.133, de 2021,

5.15.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as
quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade,
independentemente do quantitativo utilizado no pêríodo dc vigência, não sendo
possível cumular com as quantidades não utilizadas.

5.L6, o prazo de vigência para a execução dos conrratos (autorizações de fornecimento)
decorrcntcs desta Ata de llegistro de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem.

5.16.1. O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será
automaticamentê prorrogado quando seu objeto não for concluído no prazo de entrega.

5.76.2. O prâzo dc vigência do contrato não sc confunde com o prazo de entrega
do bem, c a accitaçâo dc recebimento posterior do(s) item(nsl não se configxra como
novo prazo de cntrcga.

5.16.3. Caso a cntrega deixar de ser cumprida ou ocorrcr fora do prazo previsto em
decorrência dc culpa do contratado, ele será constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis
as respectivas sanções adminiskativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar pela
extinção do coôtrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade dâ execução contratual.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÂO DOS PREçOS REGISTRADOS
6-1,. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praricados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
impreúsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, oos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ra 1,4.733, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção dc quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese dc prcvisão no edital ou no aviso de confatação direta de cláusula de
reajustamcnto ou repactuação sobrc os prcços registrados, nos tcrmos da Lei n0 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reâjustamcnto, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
prcvistos para a contratação;
6.1,3.2. No caso da rcpactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOC|AçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS
7.1. Na hipótese de o prcço registrado tornar-se superior ao prcço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidadc gerenciadora convocará o íorneccdor para negociar a redução do preço
registrado.

7.7.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o íornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçâo de penalidades
administ ativas.
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7.1.2. Na hipótese p.evista no item anterior, o gercnciador convocará os íornccedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veriôcar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro dc preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
7.7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gcrenciador comunicará aos órgàos e às
entidades que tivercm íirmado contratos decorrentes da ata dc registro dc preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei na 14.133,d,e2021.

7,2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, §erá facultado ao for.ecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovaçâo de fato supervenientc que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Nestc caso, o forncccdor eúcaminhará, juntamente com o pedido dc alteração, a

documcntação comprobatória ou a planilha dc custos que dcmonstre a inviabilidade do preço registrado
cm rclação às condiçôes inicialmcnLe pactuadâs.
7.2.2. Não hipótcsc dc não comprovação da existôncia de fato supcrveniente quc inviabilize o
preço rcgistrado, o pcdido será indcferido pelo órgão ou entidadc gerenciadora c o forneccdor deverá
cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pcna de cancclamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei ns 74,133, de 2027, e \a lcgislação aplicável.
7,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornccedorcs do cadastro de rescrva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus prcços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obüver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancclamcnto da ata dc rcgistro dc preços, nos termos do itcm 9.4, o âdotará as medidas cabíveis para
a obtcnção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilizc o preço
registrado, conforme previsto no itcm 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,
7.2.6. O órgão ou entjdade gereociadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de regisfo de preços sobrc a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração confatual, observado o disposto no arL 124 da Lei ne
14.133, de 2027.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com prcços rcgistrados nas âtas de registro de preços
poderão ser remancjadas pclo órgão ou entidâde gerenciadora entre os órgâos ou as cntidades
participantcs c não participantes do rcgistro de preços.
4.2. O remane,anrento somente poderá ser fcito:

4.2.7. De órgão ou entidâde participante para órgão ou cntidade participante; ou
4.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou cntidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades quc pretende contratar será
consideÍâdo pârticjpante para efeito clo rcmanejamento.
8.4, Na hipótese dc remânejâmcnto de órgâo ou cntidade participante para órgão ou entjdade não
participante, serão observados os limites preüstos no art. 32 do l)ecreto nq 71,.462, de 2023.
8.5. Competjrá ao órgão ou à enridade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente infonnado pelo órgão ou pcla entidade participante, desdc que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiáriô dâ âta de registro de preços, observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optar pcla acejtação ou não do fornccimento decorrente do remaneiamento
dos itens.
8,7. Na hipótese da compra centralizadâ, não havendo indicação pelo órgão ou pela eDtidâde
gerenciadora, dos quantitativos dos pafticipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução desccntralizada será por meio do remanejamento.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO OO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS
9,1. O registro do fornecedor scrá cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçõcs da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;
9,1.?. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justifi cativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artiro 27, § 2e, do
Decreto nq 11.462, de 2023; ou
9,7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nq 14.133, de
2021.

9.7.4.7. Na hipótese dc aplicação de sanção prcvista nos incisos III ou IV do caput do arl 156 da
Lei np 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao forneccdor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registlo de preços, poderá o órgão ou â entidade gercnciadora poderá, mediante decisão
fundamentâda, decidir pela manutenção do rcgistro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da
ata enquanto perdurarem os efcitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipótcscs previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garanüdos os principios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótesc dc cancelamento do registro do íornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os lÍcitantes que compõem o cadastro de reserva, obselrr'ada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamcnto dos preços registrados podcrá ser realizado pclo gerenciador, em determinada
ata de registro dc preços, total ou parcialmentc, nas seguintes hipóteses, desde que devidamentc
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interessc público;
9.4.2. 

^ 
pedido do fornccedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. 5e não houver êxito nas negociaçôes, nas hipótesês em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 2 6, § 3a e 27, § 40, ambos do Decreto
ne 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços cnscjará aplicação das penâlidades
estabelecidas no edital ou no aüso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarcm o compromisso assumido injustiíicadamente após terem
assinado a ata.

7O.2. É da compctência do gerenciador a aplicaçâo das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro dc preço (art. 74, inc. XIV, do Decreto np 7L.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o dcscumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade [art. Ba, inc. IX, do Dêcreto
na 1.1..462, de 2023).
10.3. O órgão ou cntidade participante deverá comunicar ao órgâo gcrcnciador qualquer das ocorrôncias
previstas no item 10.1, dada a ncccssidadc dc instauraçâo de procedimcnto para cancelamento do registro
do fornecedor.
10,4. Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo
estabelecido no edital ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da assinatura
da Ordem de Compra, sob pena de:

10.4.1. multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 30 (b'inta) dias,
após o qualserá considerado inexecução contratual;

10.4.2. multa de B0lo (oito por centoJ no caso de inexecução parcial do contrato,
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de conEatar
com a Administração pelo prazo de 01 [um ano);

10.4.3. multa dc 10% ldez por ccnto) no caso de incxecução total do contrato, cumulada
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a

^dministração 
pclo prazo de 02 (dois anosJ.

10.5. 
^s 

multas serão calculadas sobre o valor total do conEato, se houver. Caso não
formalizado, serão calculadas sobre o valor da nota de empenho

'r 1. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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11.1. O Fornecimento dar-se-á .

11.2. O ORGAO CERENCIADOII I]DM COMO OS PARTICIPANTES NÂO SE OBRIGAM A ADQUIRIR
A TO'I'AI,II)ADE DOS ITIJNS I,ICITADOS,

11.3.O contrato decorrcntc do Sistema dc Ilegistro dc Preços deverá ser assinado dentro do
prazo de vigência da 

^ta 
de Registro de Preços, nos tcrmos do art. 84, parágrafo único, da

l,ci Federal na 14.133/2021, c terá sua duraçâo cstabclccida em coníormidade com as
disposições nela contidâs.

11.4.Â execLrção do objcto dar-se-á de forma parcelada, conforme a ncccssidade do órgão
contratante, mediantc cmissão de notã dc cmpcnho 0 autorização dc fornecimento. A
existência de prcços rcgistrados não gcra ao órgão a obrigatoriedadc dc contratação
intcgral dos quantitativos preüstos, caracterizando mera expectaüva de aquisição.

11.5.Os itens contratados deverão scr entregues no prazo máximo de 60 (SESSENTA) dias
corridos EXCETO PARÂ OS ITENS 01, 12 E 15 que poderão ser entregues no prazo
máximo de í80 (cento e oilehta) dias corridos, a contar da data de recebimento da
Autorização de Fornecimênto (AF), que será enviada por meio eletrônico, no local
indicado pelo órgão participante, acompanhada da rcspcctiva Nota Fiscal Eletrônica. O

arquivo XML da nota fiscal deverá scr cnviado ao endercço eletrônico infonnado na própria

^utorização 
de Fornecimento.

11.6.Traundo-se de dcmanda histórica, o prazo estipulado foi definido com base em
experiências anteriores de processos licitatórios scmelhantes reaiizados para o mesmo
obieto, cuja execução demonstrou regularidade na ampla maioria das entregas,
compatibilidade com as condições de mercado e atendimento adequado às necessidades
âdministrativas. Dessa forma, considerou-se conveniente e eficiente manter-se o mesmo
prazo, garantindo prcvisibilidade e segurança conbatual.

11.7.Âs máquinas dcverão ser entrcgucs diretamcntc nos endereços indicados em cada

^utorização 
de Irornccimento emitida pclos órgãos contratantes. O transporte deverá ser

rcaliTido cxclusivamcntc em veículos apropnados, não sendo permitido o deslocamento
rodando dos cquipamcntos, a fim de preservar sua intcÍlridade.

Entrega Íécnica
11,8.Na entrega técnica, a contratada deverá apresentar ao contratante todas as informações

pertinentes às funcionalidades da máquina e de seus implementos, incluindo:
11.9. Recursos disponiveis e suas respectivas operaçõesj
I l. I 0. Instruções de conduÇâo econômica;
11.1 1. Importância da manut{]nção preventiva e periodicidadc de trocas de óleo e filtros;
11.12. [sclarecimentos quanto às condiçõcs de garantia.
11.13. fi obrigatória a cntrcga de manual dê operâção e menutenÉo êm lingua portuguêse,

acompanhado de treinamento in loco, destinado a servidores designados pelo órgão
contratante, sem ônus adicionalpara a Administraçâo.

Despêses dê Entrega
11.14.Todas as despesas com transporte, armazenamento adequado, descarregamento e

demais custos relacionados à entrega correrão por conta exclusiva da contratada, a quem
caberá a responsabilidadc integral pcla intcgridadc c qualidade do bcm âté o recebimento
definitivo.

Recêbimento Provisório e DeÍinitivo
11.15. Nos termos do art. 140 da LeÍ lrederal na 14.733/2021:
11.16. O rêcêbimênto pÍovisório será fcito dc forma sumáriâ, por servidor rcsponsável pela

fiscalizâção, no ato da entrega, com vcrificação inicial da conformidade com o contrato;
11-17.O recebimento definitivo ocorrerá após inspeção detalhada, instalação e testes

operacionais, mediante termo lavrado por servidor ou comissão designada.
11.18.0 objeto poderá ser reieitâdo totãl ou parcialmente se constatado desãcordo com o

contrato, edital, termo de referência ou folhas de dados.

Garantia do Objeto

Àho Piqüiíi Ilrisilin{li. do Sul' Crí?l.ldoSül- Cruzriro dê ô.sr? - lrll|(irco,lhêr-lpo.n
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11.19. O prazo de garantja não poderá ser inferior ao previsto na folha de dados de cada item,
contado a partir da cfetiva entrega. Na ausência de especificação, o prazo mínimo será de
24 (vintê ê quetro) mcses para máquinas e equipamentos pesados, sem limitaçâo de horas
de uso, e de 36 (trinta e seis) meses para veículos automotores (caminhões e

caminhonetes], scm limitação de qujlometragem. Caso o proponente ofereça prazo
superior, este será automaticamente incorporado ao contrato.

11.20. Durante o perÍodo de garantia, a contratada deverá:
11.21.Realizar manutenção corretiva sempre que necessário, arcando com peças de

reposição e mão de obra, diretamente no Iocal indicado pelo órgão contratante;
11.22.Manter assistêncie técnica âutorizada dentro do têrritório nacional, devendo

comprovar previamente a exi§tência de rede de concessionárias/revendas aptas a atender
a demanda;

11..23. Disponibilizar telefone de atendimento emergencial 24h para suporte e acionamento
de garantia.

17,24,É ved,ad,a a claboração dc maÍluais exclusivos distintos daqueles entregues a
proprietários particulares do mesmo modelo.

11,25.4s revisões previstas em manual deverão ser realizadas em rede autori'zada, e caso haja
necessidade de substituição de peças genuínas por defeito de fabricação, a contratada
assumirá todos os custos envolvidos, sem ônus para a Administração.

11,26. Após reparo ou subsütuição, o bem terá prazo adicional de 90 (novênta) dies dê garanüa
lêgal (art. 26, Il, do CDC), scm prejuízo de eventual prazo contratual ou estendido pelo
fornecedor.

11.27.O prazo para rcparo ou substituiçào de produto defeituoso scrá dc 30 (tnnta) dias
corridos, prorrogávcis por igual periodo mediante justificativa aceita pelo contratante,
conforme arL 18, §§ 1, c 2a, do Código de Defesa do Consumidor.

Peças de Reposição e Vida Uül
11.28.A contratada deverá assegurar o fornecirnento de peças originais de reposição pelo prazo

mÍrlimo correspondente à vida util das máquinas (estimada em í5 anos), contada da
data do recebimento definitjvo, em conformidade com o art.32 do Código de Defesa do
Consumidor e com o art. l3, XXI, do Decreto ne 2.787/7997.

11.29. gsse compromisso inclui componentes, accssórios c insumos necessários ao
funcionamento pleno dos equipamentos.

Penalidades
11.30.O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades

previstas nos arts. 156 a 162 da Lei Federal na 74.133/2027, sem prejuízo de
responsabilidades civis e criminais. As penalidades aplicáveis incluem:

11.31. Advertência, em caso de infrações leves;
11.32. Multa por atraso na entrega: até 0,5% (meio por cento) por dia, limitáda a 200lo (ünte

por ccnto) do valor do itcm;
11.33. Multa por inexecução parcial ou total: até 2oyo (vintc por ccntoJ do valor contratual;
11.34.lmpedimento de licitar e contratar com a Administração por ató 3 anos;
11.3 5.Declaração de inidoneidade para licitar ou cofltratar com a Administração Pública, até

reabilitação,
11.36. A aplicação das sançôes seguirá processo administrativo regular, assegurando o

contraditório e a ampla defesa.

Obrigaçóês Acessóries da CoÍ retada
11.37. Além da enÍega das máquinas, a conüatada deverá:
11.38. Fornecer trêinamento básico de operação e manutenção prcventiva aos servidores

indicados pelo órgão contratante:
11.39. Assegurar a existência de assistência técnica autorizada dentro do território nacional, com

disponibilidade de peças de reposição;
11.40. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualiÍicação

exigidas na licitação.
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í 2. DO PAGAiII EiITO
12.1. O pagamento pelas aquisições, obieto da presente licitação, será feito pelo Órgão

Participante em favor do licitante vencedor mediante boleto ou trânsferência bancária (TED,
DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do fornecedor.

12.2. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 dias após a data de recebimento
do objeto desta licitação acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constânte das notas fiscais
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no c.rso de participação de
cmpresas em consórcio.

12.3. O pagamento somente ocorrerá após a entrega tócnica do bem ao ente adquirente do
item

12.4. Ncnhum pagamento será efctuado à licitante vcncedora enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em ürtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção
moneúria

1.2,5. tjm se trataodo de Recurso Federal (Convênios/Contratos) o pagamento ocorrerá após a
autorização pelo respectivo Ministério ou pela Instituição !'inanceira pe.tinente

í3. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES

13.1. Será dc responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes
ncsta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções
previstas na cláusula scxta, assumindo exclusivamente seus os riscos ê as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) fomecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
bl fornecer o objeto desta licitáção, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços

estipulados na sua proposta;
c) prestar garantja pelo pcríodo solicitado em cada itcm conforme sua exjgéncia;
d) responsabilizar-sc por todas as despesas oriundas das entregas bem como de
suas eventuais e trocas durante a garantia;
el enviar por e-mail o arquiv.o XMl, oriundo da emissão do DANFE para os
endereços eletrônicos Ce-g.adag!gA.9,fg!igi.p!!I!ei
0 manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e
comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciadori
g) acusar o rcccbimcnto das Autorizaçôcs dc Fornecimento, bcm como de
qualquer outra notificação enviâdas por mcio clctrônico, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas. Se o prazo final destc itcm rccair em íinal de semana ou
fcriado, será prorrogado ao próximo dja útil;
h)emitir Nota Iriscal dos produtos e/ou scrviços realizados, discriminando'os
individual e pormenorizadamente, especiÍicando quantitativos, marcas e modelos;
i) a nota íiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos
passível de retenção pelo Órgão Participantes, nos tcrmos da legislação em vigor,
cspecialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 7.234/2012.
j) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência tócnica autorizada;
k) responsabilizar-sc pelos úcios e danos decorrentcs do obieto, de acordo com
os artigos 12, 73 e 17 a27, do Código de Defcsa do Consumidor (Lei lrederal na

8.078, de 1990);
l] substitujr, reparaí ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trintâ) dies, o
objeto com avarias ou defeitos;
m) responsabilizar-se por todas as despesas/custos de.orrentes da produçã0,
fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e
transporte, de embalagens, de frete e seguro, e evcntuais perdas ou dano;
n) responsabilizar-se pclos ônüs resultantes de quaisquer ações, dêmandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorritios por culpa sua ou de qualquer
de seus cmp.cgados c prepostos, ohrigando-sc, iÍlualmente, por quarsquer
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rcsponsabilidades decorrentes dc açôcs judiciais moüdas por teÍcciros, que lhe
venham a ser exigidas por iorça da lei, ligâdas ao cumprimento deste lldital.

5.2 - S(]rá dc rcsponsabilidade do órgão participantel
aJ pagamento dos produtos contratâdos, nos prazos previstos;
b) liscalização dos fornccimenLos, relatando problemas e circunstâncias para

lacilitaçào Jos \crvrçr)s:
c) in(licar prepostos para contalo com os responsávcis da l;OIINIiCIil)OItA;
d) cumprir as obrigaçô0s prcvistas o ljdital e ncsta Ata o oxiljir-o cumprimento
das obriBações prcvistas para a (lonlratada;
eJ derrais disposiçôes contidas ncsta âta c na lei.

14. OA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

74.1,. As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de
Preços correrão a conta de dotação especÍfica do orçamento do exercício d,e 2025 e
seguintes.

74.?, O Órgáo Participante quando da contratação/empenhamento especiÍicará a classificação
orçamentária.

í5. DA VTNCULAçÃO AO PROCESSO LTCTTATÓR|O

15.1. Á presentc Ata de Regisbo de I'reços está vinculada ao Processo Administrativo
t,icitatório Iiletrônico n" 07512025, Pregão, na l'orma Eletrônica N0 008/2025, Registro de
Preços, realizádo pelo CIBAX, Órgão Cerenciador

í6. coNDrçÔES GERATS

16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administraçâo e do íomecedor rcgistrado, penalidades e demais condiçôes do aiuste,
encontram-se dcfinidos no'lermo de lleícrôncia, 

^NI:xO ^O 
IIDI'l111,.

16.2. No caso d(,) adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pcsquisa dc morcado c demonstraçâo dc sua vantagem para o
órgão ou a entidade.
16.3. Da presente Ata sáo extratdas as sêgu/hles cópias: a) uma para o Órgáo Gerencador: b) uma
para a empresa regístrada; c) uma para publicaçâo no PNCP, e d) uma para o Orgão Pafticipante.

Umuarama-Pr, 15 dc outubro dc 2025

"il

VALOETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Presidente do Consorcio - CIBAX
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PARANÁ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, E O MUNICíPIO DE
PÉRoLA, PARA IMPLEMENTAçÃo Do
PROGRAMA ESTRADAS RURAIS
INTEGRADAS AOS PRINCíPIOS E
SISTEMAS CONSERVACIONISTAS
ESTRAOAS DA INTEGRAçÃO
PREVTSTOS NO DECRETO 651512012.

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no CNPJ/l\ilF sob no

76.416.95710001-85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR,

CEP 80035-050, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela

Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, Camila

Luiza Cunha Bernardo Aragão, nomeada pelo Decreto Estadual no 9.399, de 02 de

abril de 2025, em conformidade aos termos da Resolução SEAB no 30, de 02 de abril

de 2025, portadora da Cedula de ldentidade/RG no 7.xxx.477 -x e do CPF no

xxx.162.439-xx, residente e domiciliado(a) nesta capital, e o MUNICíPlO DE

PÉROLA, inscrito no CNPJ/MF sob no 8'1.478.133/OOO1-70, com sede na Av. Dona

Perola Byington, no 1731 , em Pérola, PR, CEP 87.540-000, neste ato representado

pela Prefeita, Senhora Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, rnscrito(a) no

CPF/lv1F sob no XXX.098.729-XX, doravante denominado CONVENENTE, tendo em

vista o contido no Processo Administrativo no 23.790.395-1, com íundamento na Lei

Federal n0 í4.133, de ío de abril de 2021, no Decreto Estadual no'10.086, de 17 de

janeiro de 2022, na Resolução no 02812011 TCE-PR, regulamentada pela lnstrução

Normativa no 06112011, ou outras que venham a substituí-las, na Lei Complementar

no 101i2000 e no Decreto Estadual no 6515, de 21 de novembro de2012, RESOLVEM

celebrar o presente CONVÊNlO, nos termos da delegação governamental conferida

pelo art. 1o, § 6o, do Decreto Estadual no 4.189, de 2016 e Resolução 30, de 02 de

abril de 2025, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Assinatura Qualificada realizêdê por Valdete Carlos Oliveirã Gonralv€s da Cunhâ em 27106/2025 13r27. lnseíido ao protocolo 23,790.395-l por: Antonio CaÍlos Mucham

em: 27l06/2025 09 07. Dernâls assinaturas na Íolha ll4a. A a!tenticiddde deste documento pode ser validada no endeíeço:
htrps://www.êprotocolo.pÍ.gov.brlspiwêb/validarDo.umento com o cód 9o. a516ba16a6dâ91b64Í55aa94tf10ac7d.
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Constitui objeto deste Convênio o desenvolvimento de ações que integram o

Programa Estradas da lntegraÇão, voltadas à melhoria da trafegabilidade e da

inÍraestrutura rural, mediante aquisição de equipamentos rodoviários, destinados à

execução de serviços de melhorias e manutenção, coníorme detalhado no Plano de

Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA. DA VINCULAÇAO DAS PEçAS DOCUMENTAIS

lntegram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado

pelas autoridades compêtentes, bem como os documentos constantes do Protocolado

no 23.790.395-1.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA

O presente Convênio terá vigência de 28 (vinte e oito) meses após a sua assinatura,

para cumprimento do sêu objeto e prestação de contas íinal.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio,

a solicitação deverá ser apresentada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias

do seu término, acompanhada da devida justificativa.

CLÁUSULA QUARTA. DAS oBRIGAÇÔES

4.1. Fica a CONCEDENTE obrigada a:

4.1.1. Transferir os recursos íinanceiros para execução do objeto deste Convênio na

forma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade íinanceira;

4.1.2. lnserjr as informações pertinentes a esse Convênio e a sua execução no SIT -
Sistema Integrado de Transíerência Voluntária do TCE - PR, conforme dispõem a

lnstrução Normatrva no 6112011 e a Resolução oo 2812011, com nova redação dada

pela Resolução no 4612014, ou outra que venha substituí-las;

4.1.3. Dar publicidade ao Convênio no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico

oíicial da SEAB no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura;

4.1.4. R.ealizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a

avaliação do cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios

acerca do seu processamento, diligências e vísitas rn /oco,'

2

Ass naturà Qualifi.âda reâlizada por vald€te Carlos Olivêira Gonrâlv€s da Cunha êrn 27l06/2025 13 27. Insêrido ao proto.olo 23.790.395,1 por Ántonio Cartos Muchâm
enn) 21/0612A25 09 07 - Demdsassinaturasírêfolha334à.4àutenticidddedestedocumentopodeservaldãdànoendereço:
https://www.êprotocolo.pr.gov.brlspiweb/validaroo(umênto con) o.ódigo: â516bâ16â6!la91b6af55aa941r1O..7d.
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4.1.5. Analisar a prestação de contas da CONVENENTE relativa aos valores

repassados por conta deste Convênio, observados os arts. 7í4 e 715 do Decreto

Estadual no 10.08612022 e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a

legislação pertinente a matéria;

4.1.6. Monitorar, supervisionar, avaliar e íiscalizar o cumprimento do objeto deste

Convênio, em coníormidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre

que julgar conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste;

4.1.7. Notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestaÇão de contas dos

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos

transÍeridos, e instaurar a Tomada de Contas Especial;

4.1.8. Comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou

outra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a liberação dos

recursos e Íixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos;

4.1.9. Apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.1.8,

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei Estadual no

20.656t2021;

4.1.10. Comunicar à Controladoria Geral do Estado do Paraná qualquer irregularidade

indicada no item 4.1 .5, e à Procuradoria-Geral do Estado e ao MinÍsterio Público

competente quando detectados indÍcios de crime ou ato de improbidade

administrativa;

4.1.í1. Disponibilizar a estrutura da SEAB para o acompanhamento e verificação da

execução do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas;

4.1 .1 2. Divulgar em sitio eletrônico oíicial as informaÇões referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execuÇão total do

ob.ieto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

4.1.13. Assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, no

caso de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua

descontinu idade.

4.2. Fica o CONVENENTE obrigado a:

4.2.1. AbtiÍ e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficlal para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio;

3

Asslnàtura Qualificôd. realizada por: Vâldêtê Carlos Olivêira con.alves da Cunha em 27106/2025 13 27. Inserido ao protocolo 23.790.395-1 porr Antonio Câíos Mu.ham

em 21/A6/2025 09 01. D€maisassinaturasnàfolha334à.Aautenticidadedestedocum€ntopodeservalidadãnoend€reçol
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4.2.2. Aplicar os recursos financeiros recebidos da CÔNCEDENTE no objeto deste

Convênio e em conformidade com o Plano de Trabalho;

4.2.3. Execular, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução

do objeto deste Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem

como o contido no Plano de Trabalho;

4.2.4.Na forma dos arts. 709, 710 e711do Decreto Estadual no 10.08612022:

a) aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de

poupança de instituiÇão financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior

a um mês, ou em Íundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos

mesmos se verificar em prazos menores que um mês;

b) computar as receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior a credÍto do

Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e

aprovagáo de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as prestações de contas do Convênio; e

c) devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinÉo

do Convênio, os saldos íinanceiros remanescenles, inclusive os provenientes das

recertas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especral;

4.2.5. Restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto Estadual n" 10.08612022,

bem como de íorma atualizada monetariamente, desdê a data do recebimento,

acrescido de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do

Estado, quando:

a) não for executado o objeto deste Convênio;

b) não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas parcial

ou final; e

c) os recursos íorem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Convênio;

4.2.6. Quando da íormalização do Convênio e dê eventuais aditamentos de valores

apresentar a Certidão Liberatória expedida pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa

de Débitos Tributários e da DÍvida Ativa Estadual, Certidão Negativa de Transferência

rÀ 321
k," 76
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Voluntária, Declaração ou Certidão Negativa de Debitos que ateste estar em dia com

o pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao

CONVENENTE/SEAB, Certidão Negativa de Tributos Federais/lNSS, Certidão

Negativa de Regularidade do FGTS e Certidão Trabalhista, prova de regularidade

junto ao Cadastro lníormativo Estadual (Cadin- Estadual) e sem restrições no

Certificado de Regularidade Fiscal CRF-GMS, mantendo-as atualizadas enquanto

perdurar a execuÇão do Convêrio;

4.2.7. Observar e íazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão

agrndo com mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,

definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de iníluenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitaçáo ou de execuÇão de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entrê dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preÇos em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execuÇão do contrato;

e) "prática obstrutiva": í, destruir, íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,

deste Edital; (ir) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo Í'inanceiro multilateral promover inspeção;

4.2.8. Fazer constar das notas fiscais o número do Convênio seguido da sigla

SEAB/PR;

4.2.9. lniciar a execução do Convênio em ate 30 (trinta) dias após o recebimento da

parcela, salvo motivo de Íorça maior devidamente justificado ou se estabelecido de

forma diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;

ffi 6#\à
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4.2.10. Observar as obrigações prêvistas no Decreto Estadual no 10.086/2022 e nas

ResoluÇões e lnstruções Normativas do TCE-PR;

4.2.1'1. Prestar contas por meio do Sistema Integrado de Transferências - SIT do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, onde deverá inserir e manter

atualizadas todas as informações relativas a execução do objeto dentro do prazo

estabelecido e exigidos pelo sistema;

4.2.12. GaÍantir o livre acesso de servidores da SEAB, do controle interno do Poder

Éxecutivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos

processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de transferências

deste Convênio e aos locais de execução do objeto;

4.2.13. Movimentar os recursos do Convênio em conta específica;

4.2.14. Observar que a ausência de prestaÇáo de contas, nos prazos estabelecidos,

sujeitará, salvo os casos previstos em lei, a instauração de Tomada de Contas

Especial, observados os arts. 233 e 234 do Regimento lnterno do TCE/PR;

4.2.1 5. Preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,

independentemente da apresentação da prestaÇão de contas ou mesmo de sua

aprovaÇão, em local seguro e em bom estado de GonservaÇão, mantendo-os à

disposição do Tribunal de Contas do Paraná por um prazo de í0 (dez) anos;

4.2.16. Submeter-se à regulação instituída pelo gêstor;

4.2.17. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio;

4.2.18. Atender a politica do Programa Estradas Rurais lntegradas aos PrincÍpios e

Sistemas Conservacionistas - Estradas da lntegração, voltadas a melhoria da

trafegabilidade das estradas rurais;

4.2.'19. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente;

4.2.20. Submeter-se à auditoria da SEAB, apresentando toda documentaÇão

solicitada;

4.2.21. Divulgar em sÍtio eletrônico oficial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execuÇão total do

objeto deste Convênio, extinção ou rescisão do ajuste;
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4.2.22. EÍelúar a prestação de contas parciais dos recursos repassados de forma

parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma,

sob pena de obstar o repasse das prestações financeiros subsequentes; e

4.2.23. Contabilizar e guardar os bens remanescentes, bem como utilizá-los para

assegurar a continuidade de programa governamental, com apresentação de

diretrizes e regras claras de utilização.

4.2.24. Assegurar que os operadores das maquinas (equipamentos) tenham prévia

capacitação para seu uso.

4.2.25. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esÍeras civil, penal e

administrativa pela execução do objeto deste Convênio, em especial pela utilização

do(s) equipamento(s) adquirido(s) com os recursos disponibilizados à conta específica

do ajuste;

4.2.26. Assêgurar e destacar a participaÇão do Governo Estadual em qualquer ação

institucional de divulgação ou promoção relacionada ao objeto deste instrumento,

observadas as vedações da Lei Federal no 9.504, de 1 997;

4.2.27. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos

íinanceiros fixados neste instrumento, indicados na Cláusula Quinta;

4.2.28. lnÍoÍmaÍ e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema lntegrado

de Transíerências - SlT, conÍorme a Resolução no o28l2o11e lnstrução Normativa no

6112011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná -TCE/PR;
4.2.29. Responsabilizar-se, de íorma exclusiva, pelo pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto

deste convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do

CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação aos reÍeridos

pagamentos;

4.2.30. Não estabelecer relações contratual ou de parceria que envolvam a

consecução do objeto deste Convênio com pessoas fÍsicas ou pessoas jurídicas

impedidas de receberem recursos estaduais.

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

5.'l Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam

a quantia de R$ 3.658.000,00 (três milhões seiscentos e cinquenta e oito mil

7
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reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no

Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

5.1.1 Valor repassado pelo CONCEDENTE: R$ 3.658.000,00 (três milhôes

seiscentos e cinquenta e oito mil reais), à conta da dotação orçamentária n.o

6500.6502.20.608.22.8257 - Fortalecimento da Agricultura Familiar; natureza da

despesa n.o 444042.01 - Auxilio a lvlunicípios, fonte de recursos n.o 501 - Outros

recursos não vincu lados;

5.2 o montante financeiro repassado não poderá ser aumentado, salvo quando houver

ampliação do objeto capaz de justiÍica-lo, formalizada mediante aditivo e condicionada

à apresentação e prévia aprovação de detalhado Plano de Trabalho adicional à

comprovação da execução das etapas anteriores.

cLÁusuLA sExTA - DA LTBERAçÃo Dos REcuRsos

6.1 Os recursos do CONCEDENTE e a correspondente contrapartida do

CONVENENTE, ambos destinados à execução do ob.jeto deste Convênio, serão

transferidos para a conta bancária específica vinculada a este Convênio, de

titularidade do CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em instituição íinanceira

oficial;

6.2 na hipótese de os recursos não serem suficientes à consecução do objeto, a

complementação será aportada pelo CONVENENTE na íorma de contrapartida,

depositada e utilizada na mesma conta do Convênio;

6.3 o valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto

capaz de justifica-lo, dependendo da apresentação e aprovaÇão previa pelo

CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execução das

etapas anteriores e da devida prestaqão de contas, sendo formalizado mediante termo

aditivo;

6.4 a Iiberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso

previsto no plano de trabalho e guardar ôonsonância com as fases ou etapas de

execugão do objeto do ato de transferência voluntária;

6.5 a movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de

cheque nominativo, cruzado e não endossável, ordem bancária, transferência
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ffi
eletrônica ou outra modalidade que identiíique a destinaÇão dos recursos e, no caso

de pagamento, o credor.

6.6 os recursos íinanceiros repassados em razâo do Convênio não perdem a natureza

de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste

e devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do Paraná

e ao Tribunal de Contas do Estado.
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CLÁUSULA SÉTIMA. DA EXECUçÃO DAS DESPESAS E SUAS VEDAÇÕES

E vedado, especialmente:

7.1 . A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

7.2. A realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção

monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

7.3. O transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do

Convênio;

7.4. O pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou

empregado integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou

indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica,

ressalvadas as hipóteses previstas em Lei;

7.5. O pagamento de proÍissionais não vinculados à execução do objeto do Convênio;

7.6. A aplicaÇão dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda

que em caráter de emergência;

7.7. A realização de despesas em data anterjor, ou posterior, à sua vigência:

7.8. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo

se o íato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa

tenha sido justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano de

aplícação ou instrumento equÍvalente;

7.9. A atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

7.10. A realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo,

informativo ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do

Convênio e da qual não constem nomes, simbolos, imagens ou quaisquer referências

que caraclerizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;
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7.1í. A transferência de recursos para associaçôes de servidores ou a quaisquer

entidades de beneíício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um

círculo restrito de associados ou sócios;

7.12. A transÍerência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que

tenham como dirigentes ou controladores:

a) membros do Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do Legislativo

Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por aíinidade até o 20 grau;

b) servidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do

Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2o

grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7.í3. Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos

estaduais para consecução do objeto do Convênio;

7.14. A celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto açÕes

complemêntares; e

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo indícios de irregularidades na execução do

Convênro, poderá haver a suspensão do repasse de recursos financeiros, mediante

justiíicativa idônea, ate que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio

de procedimento administratrvo que confira ampla deÍesa ao convenente.

clÁusuLA oTTAVA - DAS coMpRAS E CoNTRATAÇÕES

8.1 O CONVENENTE deverá observar, quando da contratagão de terceiros vinculada

à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral de

Licitações e demais normas pertinentes às licitaçôes e contratos administrativos.

8.2 O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênío contendo, no

mín imo:

8.2.1 Copia do edital da licitação, acompanhado:

8.2.1.1 das concernentes atas;

8.2.1 .2 das respectivas propostas;

8.2.1 .3 dos contratos e eventuais termos aditivos;
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8.2.1.4 da declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram

atendidas as disposições legais aplicáveis ao procedimento Iicitatório.

8.3 A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará, sob

qualquer hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do

CONCEDENTE, vÍnculo funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de

responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciá rios,

sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra natureza.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscALrzAçÃo oo coNvÊMo
9.1 Os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e

íiscalização na execuqão das ações, constantes na Cláusula Primeira, serão

registrados em relatórios de acompanhamento e inspeção, os quais serão

considerados nas análises e conclusões dos pareceres tecnicos e de gestão

relacionados à Íealização do objeto, conforme acordado no Plano de Trabalho.

9.2. Fica designado(a) o(a) servido(a) Cid Clay Bazoti Gabarão, portado(a) da

Cédula de ldentidade/RG no X.728.506-X e do CPF no XXX.005.459-XX, como fiscal

do Convênio, observados os requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei Federal no

14.13312021 e no art. 699 do Decreto Estadual n' 10.08612022, para acompanhar e

fiscalizar a execução deste Convênio e dos recursos repassados, por meio de vistas

in loco, malerial fotográficos e documentos previstos no art.21 da Resolução no

28ITCE/PR (tais como Termo de Acompanhamento e Fiscalização, Certificado de

Conclusão ou Recebimento Definitivo da Obra; Certiíicado de lnstalaÇão e de

Funcionamento de Equipamentos; Certificado de Compatibilidade Fisico-Financeiro;

Certificado de Cumprimento dos Objetivos; e Relatório Circunstanciado Sobre a

Execução do Objeto da Transíerência).

9.3. Fica indicado(a) como gesto(a) do Convênio, José Antonio de Andrade Duarte

portado(a) da Cédula de ldentidade/RG no 'l.xxx.xxx-O e do CPF no 860.xxx.xxx-87.

9.4. Compete ao fiscal do Convênio, nos termos do art. 701 do Decreto Estadual no

10.08612022, alem de outras atribuigões previstas na legíslação e neste instrumento:

a) ensejar as ações para que a execuçáo física e financeira do ajuste ocorra conforme

previsto no plano de trabalho;
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b) acompanhar a execução do Convênio, responsabilizando-se pela avaliação de sua

eficácia;

c) verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços, observando

o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade ê quantidade apresentada

pela ENTIDADE com o efetivamente entregue ou executado;

d) prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio;

e) analisar e aprovar, de forma fundamentada e justiíicada em relatórios técnicos, as

eventuais readequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de

engenharia, nos projetos básicos, quando houver modificação dos projetos de

engenharia e das especificações dos serviços;

í) emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste;

g) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacjonadas à execução,

determinando o que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos deíeitos

observados; e

h) informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situaÇão que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

9.5. Compete ao gestor do Convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual no

10.08612022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

a) zelar para que a documentação do ajuste esteja em coníormidade com a legislação

aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;

b) atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;

c) controlar os saldos de empenhos do Convênio;

d) verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio, efetuar

as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de

despesa, para deliberação;

e) inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por

estas atribuições, no Sistema lntegrado de Transíerências - SIT do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos federais, nos Sistêma

do Tribunal de Contas da União; e

f) zelar pelo cumprimento integral do ajuste.
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9.6 cumprirá, ainda, ao servidor fiscal, nos termos do art. 703, do Decreto no 10.086,

de 2022, a emissão dos seguintes documentos:

9.6.1 Termo de Acompanhamento e Fiscalização, por ocasião da verificação ou

intervenção, descrevendo a aÇão desenvolvida, a situação na qual se encontra a

execução do objeto, as divergências constatadas ao pactuado, os ajustes para

saneamento e as eventuais omissões ou inobservâncias do acordado pelo

CONVENENTE;

9.6.2 Termo de lnstalaÇão e de Funcionamento de Equipamentos, pelo qual certiÍica

que os equipamentos foram adquiridos conforme previsto, encontrando-se

adequadamente instalados e em pleno funcionamento na atividade proposta nas

dependências do CONVENENTE ou em outro local iníormado no Plano de Trabalho;

9.6.3 Termo de Compatibilidade Físico-Íinanceira, na hipótese de o objeto não tenha

sido concluído e a proporÇão executada possibilite a colocação do(s) bem(ns) em uso,

certiíicando se o percentual íisico executado é compatível ou não com o percentual

dos recursos repassados;

9.6.4 Termo de Cumprimento dos Objetivos, quando do cumprimento integral do

ob.jeto conveniado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DoS BENS REMANESCENTES

Assinat!ra QualiÍicada realizàda poÍ valdete Carlos Olivêirâ Goncàlvês dâ Cu^ha en 27 /A6/2025 llr27. lnserido ao protocolo 23.790.395-1 por: Antonio Caíos Mu.ham

enr 27l06/2025 09 07. DeÍnais assinaturas nã folha 334a. A autenticidade deste docurnento pode seí validada no endereço
https://www,eprotocolo.p..gov.b./spiwêb/validarDocumênto com o códi9o: a516baI6a6da91b6aÍ55ââ94lfloac7d.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAçOES

10. Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o

seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oficiais

eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.

'10.1. A alteração do Convênio dependerá de previa aprovaÇão de plano de trabalho

readequado, da comprovação da execuÇão das etapas anteriores com a devida

prestaÇão de contas e da compatibílidade com o ob.leto do ajuste.

10.2. A readequação do Plano de Trabalho deverá ser previamente apreciada pelo

setor técnico estadual e submetida à aprovação da autoridade competente.

10.3. Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de

Apostilamento nas hipóteses de simples alteração na indicação dos recursos

orçamentários e de substituição de servidor fiscal e/ou gestor do convênio.

13
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11.1 São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos

financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não

se incorporam.

1'1.2 Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados

com cláusula de inalienabilidade, devendo reverter à CONCEDENTE na hipótese de

desvio de finalidade no seu uso.

11.3 Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados em aÇões

ou atividades no âmbito Programa Estradas da lntegração, ou, em não sendo

possível, em outra destinação previamente autorizada pelo CONCEDENTE.

11.4 Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante

declaração de inservibilidade do(s) bem(ens), emitida por uma comissão de servidores

constituída pelo CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃo DE coNTAS PARA A

ADMTNTSTRAçÃO PÚBL|CA

12.1. As prestações de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão

ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do

convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do termo do citado prazo.

12.2. Para a prestação de contas parcial e final, deverão ser apresentados seguintes

documentos:

1 2.2.1 . Relatório de execução e/ou cumprimento do ob.jeto;

12.2.2. Nolas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados

do MUNICíPlO e número deste Convênio;

'12.2.3. Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências, conforme Resolução

no 2812011 e a lnstruÇão Normativa no 6112011, todas desse órgão de controle;

12.2.4. Relaçào das ações realizadas, em coníormidade com as etapas ou fases de

execução previstas no Plano de Trabalho.

12,3. Quando não houver a prestaÇão de contas parcial, que comprove a boa e regular

aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas segurntes, até

o êíetivo cumprimento da obrigação.
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12.4. A prestação de contas final dos recursos Íinanceiros transÍeridos e dos

rendimentos de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados do término de sua vigência, em conformidade com o Plano

de Trabalho, contendo além dos documentos elencados na subcláusula í 2.2:

12.4.1. Relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especiíicadas as metas

atingidas e os resultados alcançados em conformidade ao Plano de Trabalho;

12.4.2. Resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas

realizadas com respetivos valores, acompanhado das respectivas notas e
comprovantes fiscars, sem rasuras ou borrÕes e observada a inscrição dos dados do

CONVENENTE e a identificagão deste Convênio;

12.4.3. Comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema

lntegrado de Transferências do TCE-PR, conforme Resolução no 2812011e lnstrução

Normativa no 6112011, do TCE-PR.

12.4.4. Comprovante da devolução do saldo de recursos, se houver.

12.5. Quando as prestaçÕes de contas não forem apresentadas nos prazos

estabelecidos, o CONVENENTEIeTá o prazo de até 30 (trinta) dias para a devoluÇão

dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicaÇáo, atualizados monetariamente,

acrescidos de.juros de mora, na forma da lei.

12.6. Se, ao término dos prazos êstabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como

não devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e

deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao

erário, sob pena de responsabilizaÇão solidária.

12.7 . Caberá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das prestaçÕes

de conlas apresentadas à Administração Pública.

12.8. A CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres

técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PRESTAçAO DE CONTAS AO TRIBUNAL

DE CONTAS

ffi
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DA EXTINçÃO DO CONVÊNIO

14.1. Quando da conclusâo, denúncia, rescisão ou extingão do Convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicaçÕes íinanceiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, no prazo improrrogável

de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou

entidade titu lar dos recursos.

14.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta)dias, contados da

data do evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho.

14.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de

algum dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta

convenial, eventual não cumprimento do avenÇado pêla outra parte que prejudique a

funcionalidade do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma íorma de

compensação dos possíveis prejuízos entre os partÍcipes.

14.4. O presente Convênio será rescindido em caso de:

a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) constataÇão, a qualquer tempo, de íalsidade ou incorreção de informação em

qualquer documento apresentado;

c) aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;

d) veriíicação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de

contas especial;

e) dano ao erário, exceto se houver devoluqão dos recursos devidamente corrigidos,

sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos

próprios, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado;

h) e nos demais casos previstos em Lei.

,' l3l
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15.1 A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos Íica condicionada à publicação do

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial da SEAB, a

qual deverá ser providenciada por esta, na forma do art. 686 do Decreto Estadual no

10.086t2022.

15.2. A CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio de seus

sitios eletrônicos oficiais, link para consulta aos dados deste Convênio, contendo, ao

menos, o objeto e a finalidade.

15.3. A CONCEDENTE e o CONVENENTE se obrigam a divulgar em sÍtio eletrônico

oíicial as informações referentes eventuais valores devolvidos, bem como a causa da

devolução, nos casos de não execuÇão total do objeto pactuado, extinÇão ou rescisão

do instrumento.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO

Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

para dirimir as controvérsias decorrenles da execução deste convênio, com renúncia

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

Por estarem de acordo e por se tratar de processo digital, as partes Íirmam o presente

termo, de forma eletrônica.

Curitiba, 27 de junho de 2025.

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão,
Diretora-Geral

Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento.

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves
da Cunha,

Prefeita de Perola.
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Município de: Pérola - PR

Consórcio: CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da

Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri
Pregão Eletrônico SRP no 008/2025 - Processo no 01512025

l. rDENT|F|CAÇÃO

ATA N'003/2025
FORNECEDOR: PARANÁ EOUIPAMENTOS S.A

CNPJ: 76.527.951/000 1 -85

Item Descriçáo
Marca

/modelo
Qnt Vl Unit Valor total

1

MOTONIVELADORA NOVA, ZERO HORA. TIPO A
PESO OPERACIONAL DE NO MINIMO 17,OOO KGS

clB 10101

CATERPILLAR
14OGC

1

R$
1.145.000,00

15

ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA, TIPO C,

PESO OPERACIONAL DE lg,OOOKG ATÉ 2l,OOOKGS E

ESPECIFICAÇÓES DOS TERI\4OS DE REFERENCIAS
cl810l 1 5

CATERPILLAR
320GC

1
R$

795.000,00
R$

795.000,00

VALOR TOTAL
R$

'1.940.000,00

2, OBJETO

3. JUSTIFICATIVA

Pérola dispÕe de aproximadamente 187 Km de estradas rurais que são
responsáveis por absorver o fluxo constante de pessoas entre o campo e a cidade
em virtude de suas atividades laborais e garantir o acesso dos moradores da área
rural aos serviços ofertados exclusivamente na área urbana, inclusive públicos.

Além disso, destaca-se também a importância de determinadas vias pelo

escoamento da produção agropecuária. Desse modo, é possível inferir que o
desenvolvimento socioeconômico do Município está sujeito as condiçóes de
trafegabilidade dessas estradas, dado a sua relação com práticas que geram

AV. Píesideíte Vargas, ne 1,1411 - CEP- 87.540-000 - Fone: (044) 3636-8338
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): secaqri@oerola.pr.Eov.b.

. Data: 2811012025

. Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Aoricultura. Pecuária. Meio
Ambiente e ServiÇos Públicos.

. Responsável: Luciano Willian Lazarin

. Telefone / E-mail: (44) 3636-1338 / secaori@perola.pr.gov.br

Rsl
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renda à população. Logo, a falta de manutenção e melhoria torna-lhes vulnerável
a episódios climáticos adversos e outros fatores gue obstem o trânsito de pessoas,
bens e serviços, prejudicando o desenvolvimento da região. lsto posto, entende-
se que a aquisição de equipamentos rodoviários cujas caracterÍsticas possibilitam
maior eficiência e eficácia nas intervenções promovidas é essencial para

intensificar e ampliar os serviços de manutençâo e melhoria nas estradas rurais e
conter às dificuldades enfrentadas pela população para transitar entre suas
residências e seu trabalho, assim como para os produtores no que tange o
transporte e a comercialização da produção.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Dotação: 10.01.20.608.0014.3.019.4.4.90.52.40.00 Fonte: 952, Reserva 1891

Valor Disponível: R$ 1.940.000,00
Responsável pela Contabilidade: Caio Claudino de Andrade/CRC-PR 065709-0

g'ir.b
Dô«nênro àe5in.do óigitâlme^te

c roct.^uorNo DE^NoRAoc
Dàrâ: 23/r0/202s 17:12:56 0300
v€ririqu..m hnps:rvâljdàÍ.iri.gôv.bÍ

Assinatura:
Data:2811012025

5. AUTORIZAÇÃO

Autorizo o encaminhamento da presente demanda ao CIBAX para análise e
posterior autorização de solicitaçâo do equipamento.

Ordenador de Despesa: Luciano Willian Lazarin

Cargo: Secretário Municipal de Aoricultura, Pecuária, Meio Ambiente e ServiÇos
Públicos

Assinatura:

LUCTANO âiiffi'"1s"'fr*ãí#":r*
wtLtAN i..1';Í.#",:,têii,;r"r,8

LAZARI N : 06693 ft#.3il1,H',i*?.l"'-.
204e88 i"ffi"*:,,;.1;":m,

VALDETE CARLOS 3|",5Iâ:3II']]IJ"'
OLIVEIRA

GÔNCALVES DA
CUN HA:5240987297 2:ffi ,".,,,,,, "*

VALDETE CUNHA
PREFEITO(A) MUNICIPAL

AV. Presidente Vargas, ne 1.1411 - CEP- 87.540-000 - Foner (044) 3636-8338
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - {E-mail)i secaeÍi@oerola.or.qov.br

Dala:2811012025



CIBAX
coNsoRcto tNTERMUNTctPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIOADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/0001-04
Alro Piquhi Rralilâodrâ do Sul Câfezôl do Snl Crur€jro ílo Oesrê lrincisco -\hes lporá

,JÂIÊ-\Ínriluz - l'êrolÂ -Percbrl- Lmuarama -Il]llbrê

AUTORTZAçÃO DO CTBAX

Consórcio lnlermunicipol poÍo o ConservoÇõo do BiodiveÍsidode dos Bocios dos
Rios Xombrê e Piquiri - CIBAX
Pregõo Elêkônico SRP n" 008/2025 - Processo Administrolivo no 015/2025
Ato de Registro de Preços no OO1 /2025, OO3/2O25, OO7 /2025 E OO8/2O25

Apos onólise do documentoÇôo encominhodo pelo Municíplo de
Pérolo - PR, o quol porticipou regulormenle do cerlome licilolório no condiÇôo de
órgõo porliciponte, o Consórcio lnlermunicipol poro o Conservoçdo do
Biodiversidode dos Bocios dos Rios Xombrê e Piquiri - CIBAX, no quolidode de
órgõo gerenciodor do Alo de Regisho de Preços, oulorizo o Íormolizoçõo do
controtoçdo dos itens constonles do Documento de Formolizoçõo do Demondo
(DFD). observodos os condiçÕes, específicoções e volores registrodos no
respectivo Ato.

Ressolto-se que o presente outorizoçÕo lem por finolidode viobilizor o
ossinoluÍo do inslíumenlo conlroluol ou emissõo do nolo de empenho, conforme
deliberoÇÕo e procedlmento interno odotodo pelo Município, ossegurondo o fiel
cumprimento dos disposiçÕes estobelecidos no editol, no proposlo vencedoro e
nos demois documen'los que integrom o processo licitotório.

O CIBAX reÍorço que o conlroloçõo deveró respeilor integrolmente os
limiles quonlilolivos e quolilolivos previstos no Alo, bem como no DtD enviodo.
Ademois, deve o Município prezor pelo fiel cumprimenlo dos responsobilidodes
definidos poÍo os órgôos porlicipontes e poro o fornecedor registrodo, em
conformidode com o disposlo no orl.8ó do Decrelo tedeÍol no 11.462/2023 e no
ort. 82 do [ei Federol no 14.133/2021 .

Por fim, orienÍo-se que, opós o formolizoçÕo do controto ou emissÕo do
empenho, o MunicÍpio encominhe cópío oo CIBAX. poro fins de regislro, conlrole
e ocomponhomento do execuçõo conlÍotuol, goronlindo o odequodo
rostreobilidode dos controtoÇões derivodos do presenle Ato.

Umuoromo - PR, 29 de ouiubro de 2025.

"il

VALDETE CARLOS OI.IVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Presidenie do C BAX
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coMUNTCADO TNTERNO - Cr 07312025

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento,

Para:

Departamento de Contabilidade
Caio Claudino de Andrade
contador

Pérola/PR, 13 de novembro de 2025

Prezado Contador

Pelo presente solicito a Vossa Senhoria a indicação da DESPESA PRINCIPAt e do

DESDOBRAMENTO referente a dotação orçamentária, para que possa ser informado no processo

encaminhado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

Públicos do Município de Pérola/PR, a qual se refere a realização de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO, para contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Np

27312025, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB,

destinado a aquisição de equipamentos rodoviários, destinados à execução de serviços de

melhorias e manutenção, em específico nesse processo, oquisição de MOTONIVELADORATIPO A

E ESCAVADEIRA HIDRAULICA TIPO C com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do

Paraná.

A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços na 0U2O25,

decorrente do Pregão Eletrônico ne 008/ZOZ5, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal

para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da

qual o Município de Pérola figura como órgão participante.

Informo ainda, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 1.940.000,00(um milhão e novecentos e quarenta mil reais),

Atenciosamente,

DIEGO FAXINA

, u vr"' o'? ![Êt't";g 
"' "n'o

. - 'brre 
o'roÁf,ÍfrÂ' 

145/202s

Secretário Mu nicipal de Planejamento

Avenido Donq Pérolq Byington, 77j1- Cenüo - CEP: 87540-0OO - CNPI: 87.478.133/0001-70
Fone:(44) i636-8300 - E-moil: ploneidmento(aoerolo.ü.aov.br - Pérolo - Poronó.
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Pérola, 13 de novembro de 2025

coMUNtcADO TNTERNO - Ct't82t2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de Planejamento

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para a

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, objetivando a Aquisiçáo de Motoniveladora Tipo A e

Escavadeira Hidráulica Tipo C.

A referida aquisição fora estimada em um valor total de R$ í.940.000,00.

4502 5403 10.01 20.608.00'14 3.019 4.4.90.52.40.00 952 1891 R$ 1.940.000,00

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

or

Avenida Pérola Byington, 173 I - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70

oÊsôoB. CiRGÂO,,
UÍ{iDÂOE FUNCIONAL FROJÉ^Tê

AN\NOADE RE§EÍT\'Â
,lllr.rdATUREZA
:,tÀ ,oÊsPÉsÂ

FONTE OE
RECURSO VÀLOR

DESPÉSA
PRIiICIPAL

\_-..,
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coMUNtcADO TNTERNO - Cr 074l2i2s

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Compras e Licitações
Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Portaria ne 725/2025

Pérola/PR, 13 de novembro de 2025.

Prezad a Diretora

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do Paraná, solicita a

este Departamento de Compras e Licitações, que mediante o Processo Administrativo lnterno

ns 006/2025, sendo o responsável pela demanda LUCIANO WILLIAN LAZARIN, Secretário

Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de

Pérola/PR, vem com o propósito de ser alcançado a abertura do processo licitatório nos

moldesdos art.05, incisoV, c/c32,80 do Decreto np 42212023,que regulamentaa Lei Federal

np L4.7331202L, ao que se destina na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, para

contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 2L3/2025, firmado

junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinado a

aquisição de equipamentos rodoviários, destinados à execução de serviços de melhorias e

manutenção, em específico nesse processo, oquisição de MOTONIVELADORA TIPO A E

ESCAVADEIRA HIDRAULICA TIPO C com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do

Pa ran á.

A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços ne OU2O25,

decorrente do Pregão Eletrônico ne 008/2025, promovido pelo CIBAX - Consórcio

lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri,

Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 1.940.000,00(um milhão e novecentos e quarenta mil reais).

Neste sentido, tem por objetivo, solicitar junto a este

Departamento que acolha aos termos supracitados.

Atenciosamente,

Avenido Dono Pérolo Byington, 7.737 - Centro - CEP: 87.540-000 - CNPI: 87,478.733/0001-70
Fone : 3636-8300 - E-moil: pldneidmento@perolo.pr.qov.br



E§T

É o
GOVERNO ICIPAL

NA

de
n"1

Secretário Mu pal de Planejamento

Avenido Dond Pérola Byington, 7,7j7 - Centro - CEP: 87.540-000 - CNPI: 87.478.733/0001-70
Fone: 3636-8300 - E-fidil: pldneiqmento@ perola.pr.oov.br

DIEGO
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lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeita

Para: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

ATo DE AUToRtzaçÃo RaRa aBERTURA Do pRocEsso

Pérola/PR, 13 de novembro de 2025

Nos termos do Documento de Formalização de Demanda, emitido mediante a

solicitação, expedido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos em 28/70/2025, autorizo a abertura do procedimento administrativo de

lnexigibilidade para Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne

273/2O25, Íirmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB,

destinada a aquisição de Motoniveladora e Escavadeira Hidraúlica, visando atender às

demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Perola, Estado do Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de

Registro de Preços ne OI/7075, decorrente do Pregão Eletrônico np 008/2025, promovido pelo

CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio

Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão

participante. o fornecedor registrado é a empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A - CNPJ nq

76.527 .9s1,/0007-8s.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte
sequência

1 Secretaria de Fazenda e Administração e Departamento de Contabilidade, para

indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa;

Departamento de Compras e Licitações para elaboração da minuta contratual
e comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
q ua lificação mínima necessária;

Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conven iência da contratação.

Departamento de Compras e Licitações para confecção do Termo de

Autorização e posterior assinatura, contrato e extrato de contrato e devidas
pu blicações;

Determina-se providências de estilo.

2

3

4

\, 2 .J-""*-- .-
VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

AVENIDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N" 1.731 CEP 87.540-000 - Fone: 3636-8300.
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Pérola/PR, 13 de novembro de 2025

Prezado Se n hor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

financeiros para fazer face ao ônus, visando a Contratação de empresa, com recursos oriundos

do Termo de Convênio Ne 27312025, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura

e do Abastecimento - SEAB, destinada à aquisição de Motoniveladora e Escavadeira Hidraúlica,

visando atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação será realizada com base na

Ata de Registro de Preços ns O7/2O25, decorrente do Pregão Eletrônico ne 00812025,

promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das

Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como

órgão participante. o fornecedor registrado é a empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A - cNPJ

ns 76.527.951/0001-85.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 1.940.000,00 (um milhão e novecentos e quarenta mil reais).

Atenciosamente,

.i /
Ynsm,,n l P lhnfi{fi,lJ

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AvENIDA DoNA pÉRoLA ByINGToN, N' 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 3636-8300.
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COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração,

Para:

Departamento de Compras e Licitação.

Prezado Senhor:

Pelo presente informamos haver recursos Íinanceiros, para fazer face

ao ônus decorrente da realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a

contratação da empresa para a Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de

Convênio Ne 2L3/2O25, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do

Abastecimento - SEAB, destinada à aquisição de Motoniveladora e Escavadeira Hidraúlica,

visando atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação será realizada com base na

Ata de Registro de Preços ns 0!/2025, decorrente do Pregão Eletrônico np OOB|2O25,

promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das

Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como

órgão participante. o fornecedor registrado é a empresa PARANÁ EQUIPAMENToS S.A - cNPJ

ne 7 6.527 .951/OOO7-85.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 1.940.000,00 (um milhão e novecentos e quarenta mil reais).

Atenciosamente,

FONTE(s) DE RECURSO(s):

AVENIDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N" 1.731 CII': 87.í0-000 - Fone: 363G8300

Péroia/PR, 13 de novembro de 2025.

CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS

Secretário Municipal de Fazenda e Administração
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INEXIGIBILIDADE N9 XXIaOZS
CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 XXl2025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o
MUNICÍP|O DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Avenida Dona Pérola Byington, ns 1731, na cidade de

Perola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.133/0001-70,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal a Sra VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONçAtVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada

na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,

portãdora do CPF ns 524.098.729-72, poftadora da Cédula de ldentidade RG.

ns 4.015.357-8 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e,

XXXXXXXXXXXXXXXX, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua

XXXXXXXXX, ne XXxxXXXx, na cidade de XXXXXXX, no Estado XXXXXXXXXX,

inscrita no CNPJ sob n.9 XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu

sócio Administrador: XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, empresário,

portador da Cédula de ldentidade RG n.e XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPFlMF

sob n.e XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de

XXXXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta

no Processo ne 86/2025, e em observáncia às disposições dã Lei ne L4.133. de

1e de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato. A contratação será realizada com base na Atã

de Registro de Preços ne ofl2o25, decorrente do Pregão Eletrônico ne

oo8l2o25, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a

Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do

Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante,

autorizada em XXXXX/10/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas:

cúusuLA pRtMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDtçÕEs

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Nq

213/2025, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada a

aquisição de Motoniveladora e Escavadeira Hidraúlica, visando atender às demandas da Secretaria de Agricultura,

Pecuáriâ, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estâdo do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

Item Descrição Unid. Quant Marca V. Unit. V. Total

CúUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO CONTRATUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes docu mentos cujos teores sâo de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital

de licitação, bem como a proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente.

CúUSULA TERCEIRA. Do VAToR, DAs coNDIÇÕEs E FoRMAS DE PAGAMENÍo

3.1. O valor total do objeto do contrato importa em RS 1.940.000,00 (um milhão e novecentos e quarenta mil reais).

3,2. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a data de recebimento do objeto desta Iicitação

acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo xML. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de

participaçào de empresas em consórcio.

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao

pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3,4, Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretariã Municipal de

Fazenda e Administração, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, 1.731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome

do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON, N" 1,731 C[P: 87.540-000 - Fone: 363ffi300

I
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3,5, Para a libêração do pagamento, a futura contrâtadâ encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada das

seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTTDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNtctPAL) em vâlidade para o
pâgamento.

3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.7. O CN PJ da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento licitatório.

3.8. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigaçóes financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CúUSUtÂ QUARTA - VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante a realização de termo aditivo.

CúUSULA QUINTA - Do FoRNECIMENTo E Do PRAzo

5.1. A execução do objeto dar se á em parcela única, mediante emissão de nota de empenho e autorização de

fornecimento. A existência de preços registrados não gera ao órgão a obrigatoriedade de contratação integral d os

quantitãtivos previstos, caracterizando merâ expectativa de aquisição.

5.2. os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessentâ) dias corridos, a contar da data

de recebimento da Autorização de FoÍnecimento (AF), que será enviada por meio eletrônico, no local indicado pelo

órgão participante, acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. O arquivo XML da nota fiscal deverá ser

enviado ao endereço eletrônico informado na própria Autorização de Fornecimento.

5.3. Tratando se de demanda histórica, o prazo estipulado foi definido com base em experiências anteriores de

processos licitatórios semelhantes realizados para o mesmo objeto, cuja execução demonstrou regularidade na

ampla maioria das entregas, compatibilidade com as condiçôes de mercado e atendimento adequado às

necessidades administrativas. Dessa forma, considerou se conveniente e eficiente manter se o mesmo prazo,

garantindo previsibilidade e segurança contratual.

5.4. As máquinas deverão ser entreBUes diretamente nos endereços indicados em cada Autorização de

Fornecimento emitida pelos órgãos contratantes. O transporte deverá ser realizado exclusivamente em veÍculos

apropriados, não sendo permitido o deslocamento rodando dos equipamentos, a Íim de preservar sua integridade.

5.5. Entrega Técnica

5.5.1. Na entrega técnica, a contratada deverá apresentar ao contratante todas as informações pertinentes às

funcionalidades da máquina e de seus implementos, incluindo:

a) Recursos disponíveis e suas respectivas operaçõesi

b) lnstruçôes de condução econômica;

c) lmportância da manutenção preventiva e periodicidade de trocas de óleo e filtros;

d) Esclarecimentos quanto às condições de garantia.

e) É obrigatória a entrega de manual de operação e manutenção em língua portuguesa, acompanhado de

treinamento in loco, destinado a servidores designados pelo órgão contratante, sem ônus adicional para a

Administração.

5.6. Despesas de Entrega

5.6.1. Todas as despesas com transporte, armazenãmento adequado, descarregamento e demais custos

relacionados à entrega correrão por conta exclusiva da cont ratada, a quem caberá a responsabilidade integral pela

integridade e qualidade do bem até o recebimento definitivo.

5,7, Recebimento Provisório e Definitivo

5.7,1. Nos termos do art. 140 da Lei Federal ne L4.133/202ll

ã) O recebimento provisório será feito de forma sumária, por servidor responsável pela fiscalização, no ato da

entrega, com verificação inicial da conformidade com o contrato;

b) O recebimento definitivo ocorrerá após inspeção detalhada, instalação e testes operacionais, mediante termo

lavrado por servidor ou comissão designada.

c) O objeto poderá ser rejeitado total ou parcialmente se constatado desacordo com o contrato, editâ1, termo de

referência ou fothas de dados.
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5.8, Peças de Reposição e Vida Útil

5.8.1, A contratada deverá assegurar o fornecimento de peças originais de reposição pelo prazo minimo

correspondente à vida útil das máquinas (estimada em 15 anos), contada da data do recebimento definitivo, em

conformidade com o art. 32 do Código de Defesa do Consumidor e com o art. 1.3, XXl, do Decreto ns 2.787/7997.

5.8,2. Esse compromisso inclui componentes, acessórios e insumos necessários ao funcionâmento pleno dos

equipamentos.

5.9. Penalidades

5.9.1. O descumprimento das obrigaçôes contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas nos arts. 156

a 162 da Lei Federal ne 14.L33/2o21., sem prejuízo de responsabilidades civis e criminais. As penalidades aplicáveis

incluem:

5.9.2. Advertência, em caso de inÍrações leves;

5.9.3. Multa poratrasona entrega: até 0,5% (meio por cento) pordia, limitada a 20% (vinte por cento) do valor do

item;

5.9,4. Multa por inexecução parcial ou total: âté 20% (vinte por cento) do valor contratual;

5.9.5. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração por ãté 3 ânos;

5.9.6. Declaração de inidoneidade parê licitar ou contratar com a Administração Pública, até reabilitação;

5.9.7. A aplicação das sançôes seguirá processo administrativo regular, assegurando o contraditório e a ampla

defesa.

5.10. Obrigações Acessórias da Contratada

5.10,1. Além da entrega das máquinas, a contratada deverá:

a) Fornecer treinamento básico de operação e manutenção preventiva aos servidores indicados pelo órgão

contratante;

b) Assegurar a existênciã de assistência técnica autorizada dentro do território nacional, com disponibilidade de

peças de reposição;

c) Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúuSULA SEXTA - Dos REcuRsos oRçAMENÍÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por

conta da dotação orçamentária:

OESPESA

PRINCIPAL
OESOOBRÁMENTO

oRGÃo
UNIDAOE

FUNCIONAL
PROJETO

ATIVIDADÉ

NATUREZA
DA DESPESA

FONÍE OE

RECURSO
RESERVA

cúusutA sÉTtMAr

7.1. Vinculam esta contratação, in depend entem ente de transcrição:

7,1.1. O Termo de Referência;

7,1.2. O Edital da Licitação;

7.1.3. A Proposta do contratado

7.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

7.1.5. SÃO OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE:

7.1.5.1. 5erá de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus

anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;

d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregâs bem como de suas eventuais e trocas durante a

garantia;

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão

Participantej

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e

trabalhista junto ao Órgão Gerenciador;
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g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por

meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana

ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;

h) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente,

especificando quantitativos, marcas e modetos;

i) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão

Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da lN RFB 1.234/2012.
j) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;

k) esponsabiliza r-se pelos vícios e dãnos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 77 a 27, do

código de Defesa do Consumidor (Lei Federal ns 8.078, de 1990);

l) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto com avarias ou defeitos;

m) responsa biliza r-se por todas as despesas/custos decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto,

inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e eventuãis perdas ou dano;

n) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obri8ando-se, igualmente, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidâs por terceiros, que lhe venham a ser exigidãs

por força da lei, ligadâs ao cumprimento deste Edital.

7,1,6. SÃO OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

a) pagamento dos produtos contratad05, nos prazos previstos;

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;

c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORA;

d) cumprir as obrigações previstas no Edital ne 008/2025, na Atê de Registro de Preços ne 00!/2025 e exigir o

cumprimento das obrigações previstas para a Contratada;

cúUsULA OITAVA - DA GARANTIA

8.1. O prazo de garantia não poderá ser inÍerior ao previsto na folha de dados decada item, contado a partir da

efetiva entrega. Na ausência de especificação, o prazo mÍnimo será de 24 (vlnte e quatro) meses para máquinas e

equipamentos pesados, sem limitação de horas de uso, e de 36 (trinta e seis) meses para veÍculos automotores

(caminhões e caminhonetes), sem limitação de quilometragem. Caso o proponente oÍereça prazo superior, este será

automaticamente incorporado ao contrato.

8,1.1. Durante o período de garantia, a contratada deverá:

a) Realizar manutenção corretiva sempre que necessário, arcando com peças de reposição e mão de obra,

diretamente no local indicado pelo órgão contratante;

b) Mênter assistência técnicâ âutorizada dentro do território nacional, devendo comprovãr previamente a

existência de rede de concessionárias/revendas aptas a atender a demanda;

c) Disponibilizar telefone de atendimento emergencial 24hpara suporte e acionamento de garantia.

d) É vedada a elaboração de manuais exclusivos distintos daqueles entregues a proprietários particulares do mesmo

modelo.

e) As revisões previstas em manual deverão ser realizadas em rede autorizada, e caso haja necessidade de

substituição de peças genuínas por deÍeito de fabricação, a contratada assumirá todos os custos envolvidos, sem

ônus para a Administração.

f) Após reparo ou substituição, o bem terá prazo adicional de 90 (noventa) dias de garantia legal (art. 26, ll, do

CDC), sem prejuízo de eventual prazo contratual ou estendido pelo fornecedor.

g) O prazo para reparo ou substituição de produto defeituoso será de 30 (trinta) dias corridos, prorrogáveis por

igual período mediante justiÍicativa aceita pelo contratante, conforme art. 18, §§ 1e e 2e, do Código de Defesa do

Consumidor.

cúUSULA NoNA - ANTIcORRUPçÂO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a

Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.s 8.429l1992), a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus regulamentos,

se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
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quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneÍícios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma formã.

CúUSUtA DÉCIMA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que

lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades
que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

cúusutA DÉclMA PRIMEIRA - A inexecução totâl ou parcial do contrãto enseja ã suâ rescisão, conforme disposto

no Capítulo Vlll da Lei n.s 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa

prevista na Lei Federal n" f4.733/21.
cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs INFRAçÕEs E sANçÔE5 ADMINISTRATIVAS

12,1. Comete inÍração administrativâ o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

12,1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contratoi

12,1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certãme;

12.1.5. Não manter â proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

o Pregão Eletrônico ou â execução do contrato;

12.1,9. Fraudar o Prêgão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;

L2,L.LO,1, Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discíiminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo dê responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

b) Multade 30%(trinta porcento) sobre o valor estimad o d o(s) item(s) prejudicado(s) pela cond uta d o fornecedor,

por qualquer das inÍrações dos subitens 72.1.1a 12.7.72;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 72.7.2 a 12.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justiflcãr a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratêr, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.7-8 a !2.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

12.3, Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a grêvidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou êtenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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12.3.5, A implantação ou o aperfeiçoamento de programâ de integridade, conforme normas e orientações dos

órgã05 de €ontrole.

12.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

12.3.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigaçãô de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

12.3.9, Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificadâ pela Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despãcho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrãtivo de Responsabilização - PAR.

12,3.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de Le de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

12.3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei ne 1.4.133, de 2021, e su bsid ia riamente na Lei ne 9.784, de 1999.

12.3.13. As sanções por atos praticêdos no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços

13.1. OO REAJUSTE DE PREÇOS

13,1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

13.1.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

13,1,1.2, Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, âindâ,

quando ocorrer o fato do príncipe.

13.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega refêrêntes aos itens

objetos do pedido.

13.1.3. Os pedidos de reequilÍbrio não suspendem a entreqa de itens iá empenhados. Os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.

13.1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licitações, de preferência via e-mail:compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

13.1.4.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o
preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

PREçO CONTRATADO

Descrição do Produto

a) Valor registrado no Contrato Rs 0,00

b)

Custo

Datal

Unitário (N. F. ne

) Rs o,o0

c) Total de impostos/tributos o% Rs o,o0

d) o% Rs 0,00

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro o% Rs 0,00
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Rs o,oo

13,1,4.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notãs fiscais referentes ao período de

realização do pedido.

13.1.4.3. o valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a

garantia do equilíbrio econômico-fin a nceiro.

13.1.4.4. Cópias das certidões vigentesi i/ Certificado de regularidade do FGTS; ii/ Certidão de débitos Trabalhista;

,,, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv, Certidão relativos a débitos

tÍibutários e dívida ativa Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dÍvida ativa municipal; yi,

Tribunal de Contas do Estêdo do Paraná - TCEPR - no site http://wwwl..tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); v,, Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados

dês certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vi,, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilid ad e; i, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x,
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site https://ce rt id oes-a pf. apps.tcu.ggv. bI
13.1.5. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de Íeequilíbrio econômico-financeiro NÃO

SERÁ RECEBIDO,

13,1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONIRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação â respeito do pedido.

13.1.7. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidade,

não cabendo reequi[íbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação

e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de

rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
13.1.8. 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigãdo a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de âplicação das penãlidades

administrativas previstas em lei e no edital.

13.1.9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente ãcompanhâdâ de todãs as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediãnte a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

13.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado injustificâdo o pedido, mantendo-se os valores originais.

13.1.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavra r Termo Ad itivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas,

13.1.12. O novo preco só terá validade após Darecer iurídico e não terá efeito retroativo.
13.1.13, Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços através dê juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

Custo totâl = a-e
PREçO ATUATIZADO

Descrição do Produto

a) Valor registrâdo no Contrato R5 0,00

(N.F. ne

Rs 0,00

c) Total de impostos/tributos 0% Rs 0,00

d) Total de custos fixos Rs 0,00

Fórmula=a-(b+€+d)
e) Margem de Lucro o%

Custo total = a-e Rs o,oo
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Preços de mercado.

13.1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

13.1.15. Após o interregno de um ano, e ind epend enteme nte de pedido do contratado, os preços iniciâis sêrão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optândo

sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

financeiros do último reajuste.

13.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

13.1.18, Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

13.1.19. Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) â ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

13.1.20, No cãso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagâmento até a data de sua efetiva reâlização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artlgo 25 inciso 7e da lei 74.L33/202L1

§ 7e lndependentemente do prazo de duração do Contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade d€ ser

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃo E FIscAtIzAçÃo Do CoNTRATO

O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ne 14.133/21;

14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ão gestor

e ao fiscal do contrato o seL exercicio.

14.1.1. O responsável pela gestão deste contrato será o servidor Luciano Wilian Lazarin, ocupante do caÍgo de

Secretário Municipal de Agricultura, Pêcuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, ficando desde agora notificâda

da indicação na qualidade de testemunha contratual.
14.1,2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrênciãs, das alterãçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍt. 2L,lvl.
14.1,3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrâto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultÍapassarem â sua competência. (Decreto ne 77.246, de 2022, ar|. 27, ll).

14.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne ff.246, de 2022, art.2I, lll).

14,1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art. 21, Vlll).

14.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ns

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de

2022, aft.2L, X).
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14.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotãdas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne f7.246, de 2022, art. 2L, Vl).

14.1.8. O gestor do contrato deverá enviar ã documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

14.1.9. O responsável pela fiscalização dêstê contrato será o servidor Edson Bisarri, ocupante do carto de Técnico

Agrícola, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçôes

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 71.246,

de 2022, aft. 22, Vll;
c) O fiscal do contrato ãnotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 71.246, de 2022, aft. 22, ll).

d) ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne L1-.246, de 2022, aÍi. 22,llll;
e) O Íiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demêndar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto ne ').L.246, de 2022, ar1.22, lV);

f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 77.246, de 2022, aft.22, Vl;
g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.
22, Vl).
h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 77.246, de 2022).

i) Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne ).L.246, de 2022, aÍi.23,|VJ.
CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajud icial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização

de quêlquer espécie, nos seguintes cêsos:

a) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

c) Quando houver desobediência à determinação do CoNIRATANTE;

d) Quando a contratada falir,

Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o
CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os

atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e in dependentem ente de cláusulâs expressas,

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos ben5 fornecidos e aceitos.

cúUSULA DÉcIMA sEXTA - DAs ALTERAçÕEs:

18.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger'se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021,.

18.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condiçôes e dentro

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de alé 25yo (vinte e cinco por cento) nos itens
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licitados e as supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor iniciãl atualizado da contratação,

na forma do art. 125 da Lei Federai n' L4.L33/2L.

CúUSUTA DÉcIMA sÉTIMA - DA REVocAçÃo E ANULAçÃo:

a) Fica assegurado a Prefeiturâ Municipal de Pérolâ, o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

b) A declaração de nulidade de âlgum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretâmente deledependam.

c) Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração,

e) A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurÍdicos que o contrato,

ordinariamente, deveriê produzir, além de desconstituir os já produzidos.

f) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contrâditório e â ampla

deÍesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

h) A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeitâ Municipal de Pérola.

cúU5ULA DÉcIMA oITAVA - DA SUBcoNTRATAçÃo

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

CúUSULA DÉcIMA NoNA - DA FRAUDE E CORRUPçÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

ela5, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal np 8.42917992), a Lei Federal n-' 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quêr que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que se.ia, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de

forma direta ou indireta quãnto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cúUSUtA VIGÉSIMA - OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPo:

a) As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 1.5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigaçôes,

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

h) O Contratante poderá realizar diligência para afeÍir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável

de tratâmentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização

desses dados pela Administração nas hipóteses previstâs na LGPD.

l) O contrato e5tá sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,

editadas na Íorma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CúUSULA VIGÉS|MA PRIMEIRA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL: O presente instrumento contrâtual rege-se pelas

disposições expressas na Lei ns 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei ne 8.078, de 11.09.1990 - Código de

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto,

ainda que não explicitadas.

CúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORo: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio

da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notlficação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor,

na presença das testemunhas,

Pérola/PR, XX de xXXXxX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA
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Processo de lnexigibilidade

Oocumentos parâ Habilitação da Empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A

Obleto: Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ns 213/2025, firmado junto com

a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada à aquisição de Motoniveladora e

Escavadeira Hidraúlica, visando atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos do Município de Pérola, Estâdo do Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de

Registro de Prcçosr.e Ol/2O25, decorrente do Pregão EIetrônico ne 0O8/2O25, promovido pelo CIBAX - Consórcio

lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual

o lúunicípio de Pérola figura como órgão participante. o fornecedor registrado é a empresa PARANÁ

EQUIPAMENTOS S.A - CNPi ne 76.527.95U0001-85.

Valor da Contratação: RS 1.940.000,00 (um milhão e novecentos e quarenta mil reais)

1. Dos Critérios de Seleção a empresa deverá fornecer os seguintes documentos:
1.1. Habilitaçãoiurídica
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI:ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividuêl - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM np 16, de 2009, cujã aceitação ficará condicionada à verificação
dê autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor,gov.br;
d) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

1.2. QualificaçãoEconômico-Financeira
a) Certidão negativa de pedido de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou extrajudicial, EXPEDIDA PELO

DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial
licitante, em data não anterior a l.20 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO

(ELÊÍRÔNICO), se outro prazo não constar do documento.

1.3, Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurÍdicas -CNPJ - Cartão CNPJ (atualizado);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercÍcio contrata ou concorre;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre.

Pérola/PR, 13 de novembro de 20

Atenciosamente,

%r,^ { P rnffinr)
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

b
AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP: 87.54GOOO - Fone:363fi300.
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GOVERNO MUNICIPAL
Data: nQ I nl t fY;t_.*4_'_..14_í _ rlL. '

PORTARIA N9 OO7, DE 08 OE JANEIRO DE 2025.

súruuu: orspÕE soBRE A NoMEAçÂo Do AGENTE DE coNTRATAçÃo, EQUIPE

DE APOTO E DA COMTS5ÂO DE CONTRATAçÃO.

A PREFETÍA MUN|C|PAL DE PÉROLA, ESTADO OO PARANÁ, no uso de suas

atribuiçôes legais e nos termos do Decreto Municipal oç 422/2023 e,

i\{.s

CONSIOERANDO o que dispôe a Lei Federal ns 14.133/2021. e o Oecreto Municipal np 422/2023,

que estabelecem as atribuições e demais disposiçôes das funções do agente de contratação, equipe

de apoio e comissão de contratação;

RESOLVE:

DAS DTSPOSTçÕES GERATS

Art. 1e Ficam nomeados os servidores abaixo especiÍicados para executarem as atíibuições descritas

no Oecreto nç 422 de 28 de dezembro de 2023.

DA NOMEAçÃO DO AGENTE DE CONTRATAçÃO

Art. 2c Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de contratação, nos têrmos da Lei np

14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):

a) TiaBo da Silva Canguçu - matricula n. 2375-2

b) Yasmim FeÍnanda Rissato Martins - matricula 
^.2774-O

c) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

d) Debora Maia Rodrigues - mâtricula n. 2494-5

DA NOMEAçÃO DOS MEMBRO5 DA EQUIPE OE APOIO

Art.3e Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei ne 14.133/2021 os

seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

Jt. t&tna,l,éro[a tBSit,g,on, 't.i3l-(:( tro - (.tl'.t 5751041X, - C:I.lí1,1: tt t..r78.t).r/tnü-70.ForE: ,U-36I6-6JOO
tL. noiÍ: aíng pcro[a, nr.oor,. fu - tphob - tparatxi.
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c) Debora Mâia Rodrigues - matricula n.2494-5

d) Paulo Fernando Travain Bento - matriculê n. 2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsolã * matricula n. 2648-4

f) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

gl Pedro Renato Poiares Buosi - n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

DA NoMEAçÃo Dos MEMBRoS DA coMrssÃo DE coNTRATAçÃo

Art, 4e Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nostermos cla Lei nq

14.133 I 2027 os seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - Presidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) Laila Salvadego - matricula n.2378-7

ParágraÍo único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art. 5s As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às Íunções,

são as estabelecidas no Decreto ns 422 de 28 de dezembro de 2023.

Art. SeEsta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposiçôes em

contrário.

Pérola, PR, aos 08 dias do mês de janeiro de 2025.

\1-\ \L\Êu.r_ -
VALDETE CUNHA

PreÍeita Municipal.

À p. Ao u ,Nto[., O)itgk»r, no 1.7) 1 - (eúro - CE:P: S75JO4N - (:Nll: S t.t7i. t;.]/Un j-70 rfo c: J4-3636-E.iü)
Ê'naitgfopggfu.pr.gw. 6r -,N ro{a - tparaná.
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ: 76.527.951 /0001-85
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRÂORDINÁRIA
REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2022

DATÀ LOCAJ- E HOFÁ: Em 01 de dezembro de 2022, às 10 horas, na Rodovia BR 116,

1 1.807, I{m 100, Hauer, Curitiba, Paraná, CEP 81 .690-100.

COIWOCAçÃO: Dispensadr, nos termos do zrr. 124, § 4", da Lei t.6.404/76, tendo em

l,ista o comparecimento da acionista única da Companhia.

PRESENÇÂS: Presença de acionista representando l00oo (cem por cenro) do capital social

da Companhia, conforme verificado no Livro de Presenças de Âcionistas.

MESÂ: Presidente: Francisco Cotaiola Botio; ecretário: Ir{aurílio Muller

ORDEM DO DIA: 1) Inclusão de arividade de comércio atâcâdista e de apoio administrativo

no objeto social da Companhia; 2) arualização, perante a base da Receita Federal, das atividades

econômicas da [r-lial de Londrura;3) atualizaçào da metragem da área da matiz da Companhra

peÍânte âJunta Comercial e 4) consohdação de seu Estatuto Socà1.

DELIBERÂEÕES:
1) O Presidente i.nformou aos presentes a intenção de incluir no objeto social da

Companhia as atividades de: (i) comércio atacadista de máquinas, eqúpamentos, pârtes e peçâs

pata terraplenagem, minetação e construção (CNAE 4662-1/00); e (n) preparação de

documentos e serviços especializados de apoio administrativo (CNAE 8219-9/99).

Posta a matéria em deüberação, restou devidamente aptovada a alteração no objeto social, bem

como â nova redaçào do Áttrgo 3" do Estâtuto Social, o qual passa a viger com a seguinte

redação:

Art. 3" - A Sociedade len por objúo: a) o nnérci0, inclnirc imporlação e e^?zrtaúl e a locação de

máquinas, equipamcntos, rch ot atiomoÍorzt, motorcs etlacionáiot e teirulares, e imPlenentls pcrd d

indúsína, construçã0, mineral:ã0, agriruhrra, flonsíanentl e para mzüir entação de carga e teniços de

manutençã0, radr partes, leças e an*irios; b) a nouagen, pnttação de seruiços tecno-muânirut d.e

clrierll: e rcparos dos prodnÍos nendoradot na alíneo annior; c) a Jàbicação de ?arter', pepr

, ric lü

ace:úios paru as dladas náEtina.r, eqaipammíos, aeícalog moÍont e implemenlos; d) a aqai.

/icenciamento e exploraúl de r anu;, Pdtentes e direilos mngêneret qae se nlacionem clm d Jrd d,

social; e) constitrir e ?orliü?ar de oúras .rocie dade.r, qrulqaer qrc *fa a foma ot objúitos

pre$ação de seniços de uniÍer tácnico e adminislratirto às rnunat;.fl tesúo dt mão de o

a qtalquer das aÍiuidades ltruitÍas nxk artigo; g) ahgrel e arrendaruento de im :b)
prodtrção agin/4flonÍal e peuúia; i) rcpre.renlação nnenial;j) mctfi lançãl e rePd

e eq ipdme tl.t pdra agrinlhtra, ptuúritr, rh lralant ugitolut,.fàrrantnla.s, máqainat e eqtipamentot

V
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de Xraplenagen, patimentação e constnrção; k) conémo atacadista dc máqainas, eq ipdme tlr, parte§

e pe4r pdra leff@l€ugem, nineração e consíração; /)pnparação de doczmentos e emiçol eJPeciali<ador

de @oio adninislraliru úo e:petificados anteiotmenle; e m) lodas at atiddadu e operaçdes cornlata4

aces-çóias ou runexas aot objeliuos acima nencionadot,

2) O Presidente informou aos presentes que, âpesã da Assembleia Geral Extraotdinária

ter sido tegistrada sob o n.20224436635 em 06/07 /2022, não houve a atuaüzação das

atividades econômicas da frlial de Londrina petâflte a base da Receita Fedetal, inscrita sob o

CNPI n. 76.527.951/000i-47 e NIRE 41900234788. Àssim, a acionista informa sobre o ato

deliberado ânterioÍmeflte em Âssembleia Geral Exttaotdinâúa, para fins de atualização do

cadastro da füal em questão.

3) Ato contínuo, o Presidente informou que â meftâgem da área, sede da mattiz da

Companhia, der.erá ser alterada no sistema daJunta Comercial do Paraná, aravés da indicação

do evento rle alteração de endereço no mesmo município (211), de 73.000 m'z (setenta e três

mil meúos quadrados) pâÍâ constâÍ â meúâgem correta de 13.600 m' (treze mil e seiscentos

meüos quadÍados), conforme indicado na consulta comercial da Secretaria Municipal do

Urbanismo da Prefeitura de Curitrba. Âssim, a acionista decide aprovar a coreção da metragem

da ârez da rr'a:,riz da Companhia. Desta maneira, esclatece que não há alteração de endereço

da sede, porén.r, faz-se necessário indicar o evento 211 pâÍa que seja possível realizar essa

alteraçào de metagem da área.

4) Por frm, a acionista decide cotsoüdaÍ o Estâtuto Social, considerando as deübetaçôes

acima. Àssim, o Estâtuto Social consoüdado acompanha esta âtâ como Anexo I.

ENCERRÂMENTO: Nada mais havendo, oferecida a palavn a quem dela qúsesse fazer

uso e ninguém se manifestando, foram encetrados os üabalhos para a lavratura da pÍesente âta

que, após lida, foi aprovada por todos os pÍesentes. Certifica-se que a presente Ata é cópà frel

daquela lavtada no üvro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia, assinada pela acionista

única.

.,.- li

FRÂNCISCO CORÂIOI-A BORIO
Presidente da Reunião

MÀURILIO MULLER
Secretário

%,
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Anexo I
Estatuto Social

í

Art. 1" - Á sociedade por ações, PÁRÀNÁ EQUIPAMENTOS S.4., constituída em

31.12.1953, por transformação da Sociedade Meridional de Materiais e Eqúpamentos Ltda.,

rege-se por este Estâtuto e drsposições legais que lhe forem aplicáveis.

Art,2'- Â Sociedade tem â sua sede e foro iurídico na crdade de Curitrba, Capital do Estado

do Paraná, podendo mediante deliberação do Conselho de Admrrustração abdr ou extingut
füais, escritórios, depósitos ou armazéns em qualquer parte do teritóno nacional ou

esúangeiro, atribuindo uma patcela de capital a cada uma, podendo âumentâÍ ou diminuir a

mesma, à melhor conveniência.

ÀÍt. 3" - A Sociedade tem por objeto: a) o comércio, inclusir.e importaçào e exportaçào e a

locação de máquinas, equipamentos, veículos automotores, motores estacionários e veiculares,

e implementos para a indústdr, construção, mineração, agricultura, florestâmento e pârâ

movimentaçào cle carga e serviços de manutenção, suâs pâÍtes, peças e acessórios; b) a

montagcm, prestaçào de serviços tecno-mecânicos de consertos e repâros dos produtos

mencionados na alínea anteriot; c) a fabricação de partes, peças e acessórios para as citadas

máquinas, equipamentos, veículos, motoÍes e implementos; d) a aquisição, licenciamento e

explotaçào de marcas, patentes e direitos congênetes que se relacionem com a sua atrvidade

social; e) constituir e participar de outras sociedades, qualquer que seja a forma ou objetivos

destas, e, a ptestação de serviços de catáter técnico e administtativo às mesmas; f) cessão de

mão de obra telacionada a qualquet das atividades previstas neste attigo; g) aluguel e

attendamento de imóveis próprios; h) ptoduçào agrícola, Ílorestal e pecúriâ; i) representação

comercial; j) manutenção e teparação de máquinas e eqúpamentos para agricultuta, pecuária,

de tratores agtícolas, ferramentas, máquinas e equipâmentos de terraplenagem, pâvimentâção

e construção; k) comércio atacadista de máquinas, equipamentos, pârtes e peçâs para

terraplenagem, mineração e construção; l) preparação de documentos e serviços especializad

de apoio administrativo não especificados anteriormente; e m) todas as atividades e opera

corelatas, acessórias ou conexâs aos objetivos acima mencionados.

\

Art. 4" - ..\ duração da Sociedade é 1>or 1'.razo indetern-rinado

w
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Art.5" - O capital social é de R$ 164.803.029,67 (cento e sessefltâ e quatro milhôes, oitocentos

e três mil e vinte c nove reais e sessentâ e sete centâvos) dividido em 101.559 (cento e uma mil,

qünhentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valot nominal.

ÂÍt. 6" - À cada ação ordináriâ corÍesponde um voto nas deüberaçóes das Àssembleias Gerais.

Art. 7" - Os dividendos preústos pelo Art. 21", §2", "c", e deLiberados pela Àssembleà Geral

Ordrnária serão pâgos na forma da lei, salvo de)ibetaçào em conüário dos acionistas, a patú
de 60 (sessenta) dias contados da data da rcalizaçào da Assernbleia Geral que os declarar.

Art. 8" - Os dividendos nào reclamados, prescteverào em fâvor da Sociedade, após o decurco

de 03 (trê$ anos, contado da data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas.

CAPÍTULO III - ADMINISTRACÃO SOEIÀL

Ârt. 9" - A Sociedade será administradâ pot um Conselho de Administação e pot rrmâ

Diretoú.

Art. 10 - O Conselho de Àdministração seÍá composto de 04 (quaro) membros acionistas,

normâlmente eleitos pela Âssembleia Geral Otdinária realizada no ano da exunção dos seus

mandatos, pelo prazo de 03 (trê$ anos, podendo ser reeleitos.

§1" - Os membros efetivos do Conselho de Àdministração serão investidos nos seus

respectivos gn:pos independentemente de prestação de caução ou de qualquet outta garantia,

mediante assinatura do teÍmo de posse no Livro de Atas do Conselho de Ádmrnistração,

ocasião em que elegerão entre si o Presidente do Conselho.

§2" - No caso de ausência ou impedimento temporário do Ptesidente do Conselho, ou ainda,

navacância desse catgo, os demais designatão como seu substituto, o conselheto de mais idade

entle eles.

§3" Ocorrendo a vacàrciz de um catgo de Conselheiro em virtude de renúncia ou mo

Conselheiros remanescentes designarão denEe os acionistas residentes no País, o sub

que excrcerá as funções do substrtuído âté â primeirâ Assembleia Getal, a qual

substituto dehnitivo. No caso de vacância da maioda ou de todos os cargos do Co

tlr.. ll)

to

o

I

\

selho de

CAPÍTULO II - CAPITAI SOCIAL E AÇÔES

SECÃO I - CONSELHO DE ADMINISTRÀCÃO

Oríe\,
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Administtação, será convocada na forma da lei, Âssembleia Geral pata a eleição

preenchimento dos catgos vagos.

e

1C

Ârt. 11 - Áo Conselho de Admrnistraçào, órgão de deüberação colegrada, além das aribüções

expressâs em lei e neste Estâtuto, compete:

I - eleger, reeleger, destiuir a qualquer tempo, acei.tar a tenúncia e substiruir os membtos da

Diretoria c fixar-lhes âs âúibuiçôes complementares às previstas neste Estâtuto e nâ lei;

II - deüberar preüamente e conceder zutorizaçáo expressâ aos membros da f)iretoria, para a

prátrca dos seguintes atos: a) constituição e dissolução de sociedades, qualquer que seja a fotma

e os ob)etivos destas, assim como, participâção em outras sociedades pela aqúsição de açôes

ou quotas de capital, venda ou cessão dessas ações ou quotâs, desde que a subscrição de capital

da constitúçào ou o valor de aquisição das ações ou quotâs, ou ainda o valor da venda ou

cessão seja superiot a R$ 100.000,00 (cem mil reais), dtspensada dessa autorização, à

participação societária decortente da utüzação de incentivos frscais da companhia; b) abertura,

modiÊcaçào ou extinção de Eliais, escritórios, depósitos ou armazéns; e

III - submeter à Àssembleia Geral propostas sobre a destinação a ser dada ao lucro líqüdo do

exetcício, reforma no Estatuto, âumento de capital social mediante a ud,lízação de correção

monetária, incorporação de resen'as e lucros, ou subscdçào em dinheüo ou bens.

Patâgtafo Único - Compete ao Presidente do Conselho de Ádministração ou âo seu

substituto, convocat as Assembleias Gerais da Sociedade e designar o conselheuo que rnstalará

e presidrá as citadas Âssembleias.

ÀÍt. 12 - Às Reuniões do Conselho de Adminstação serão convocadas pelo Presidente, pela

maioria dos seus membros ou pela Diretoria sempre que necessário, mediânte convite pot
escrito com antecedência de 05 (cinco) dias, e setão instaladas com a presença de pelo menos

02 (dois) conselheiros, ptesididas pelo seu presidente ou na sua ausência pelo seu substituto,

sendo as dehberações tomadas por maioria de votos cabendo ao Presidente ou âo seu

substituto o voto de quaüdade em caso de empate.

SECÃO II _ DA DIRETORIA

Art. ú - A Dtetoria será composta de até 05

Diretor Gerente, Diretor Admrnisrativo-Frnan
Diretor de Operaçôes, eleitos pelo Conselho de

período de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos.

(crnco) membros, com as denominaç de

ceiro, Dire tor .|urídico, Diretor C ale
Àdmrnistração, er.ttre acionistas o hão, pelo

\

w
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§1" - Os membros eleitos para os cargos da Düetoria serào investidos nos seus respectivos

cargos, independentemente da prestação de cauçào ou de qualquer outra garanú, meüante a

assinatura do termo de posse do Livro de Atas de Reunião da Diretoria.

§2" - No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores, as suas

funções serão exercidas provisorizmente poÍ quem for indicado pelo Conselho de

Administração, admitindo-se o acúmu1o de funções do ausente ou impedido temporariamente,

entre os 02 (dois) Diretores remaflescentes.

§3o - Ocorrendo vacância do cargo de Diretor em virtude de renúncia ou morte, o Conselho

de Administração realJ-zarâ dentro dos 10 (dez) dias subsequentes âo evento, teunião pata a

escolha do seu substituto que exercerá as funções e completâtá o mandato do seu antecessor.

Art. 14 - ,\ Diretoda, dentro dos limites estabelecidos em lei e neste Estatuto, Frcará investida

dos mais amplos poderes de gestão necessários à admrnistraçào e funcionamento normal da

Sociedadc, cabendo aos 05 (cinco) Diretores individual ou coletivamente, a repÍesentação âtiva

e passiva mediante z prâtsca de todos os âtos que criem, modifique ou extingam direitos ou

obrigaçôes para a Companhia.

§1" - Para a prárica dos atos abaixo relacionados é necessátia a assinatuta conjunta de 02 (dois)

Diretores: a) Aquisição, alienação e oneÍâção mediante constituição de ônus teais ou outÍâs

garantias de bens imóveis e ouúos bens do ativo pemranente que não sejam imóveis, em valor

de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); b) Prcstação de garantias, hdeiussórias ou teais,

em obdgaçôes de terceiros decorrentes do financiamento de vendas da Companhia ou ainda,

quândo de interesse geral da Sociedade, assim como, em obrrgaçôes de Sociedades coügadas

ou controladas;

§2' - À prática dos segúntes atos depende de prévia zttorizaçào do Conselho de

Administração, sempre requeÍendo â âssinaturâ conjunta de 2 (dois) Diretores: a) Aqúsição,

aüenação e oneraçào medànte constituiçào de ônus reais ou outras garantias de bens imóveis

e ouüos bens do ativo permaneflte que não sejam imóveis, em r.alor superiot a R$ 1.000.000,00

(um milhào de reais); b) constiturção e dissoluçào de sociedades, qualquet que seja a forma e

objetivos destas, assim como, partj.cipação em outrâs sociedades pela aquisição de ações ou

quotas dc capital, venda ou cessão dessas ações ou quotâs, desde que a subscdção do capital

de constitúção ou o valor da aquisição

cessão scja superior à R$ 100.000,00 (c

Itliais, escritórios, depósitos e armazéns.

das ações ou quotasr ou âindâ, o vâloÍ dâ vendâ

em mil rcais); c) abertura, modificação e extinç dc

AÍt, 15 - Âlém das atribuições em comum com os demais Diretores, compete esp

ril

Q$P

ntc

\

.4

/
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I - Áo Dtetor Gerente: a) Superintender as opetações mercadológicas e a assistência técnica

dos cüentes; b) Superintender a organização adminisüadva e a cootdenação dos serviços gerais

da sociedade;

II - Ao Duetor Jurídico: a) Superintender o acompanhamento de todos os pÍocessos e

procedimentos de intetesse da Sociedade; b) Superintender a dehnição das políticas e objetivos,

e âssegurâÍ a obtenção dos resultados estabelecidos nos planos da área )urídrca e demais áreas

correlatas; c) Supenntendet a elaboração e implementação dos planos estratégicos;

III - Ao Diretor Âdminisuativo-Financeiro: a) Superintendet a adminisração e conttole dos

valores da Sociedade; b) Superntender as atividades furanceitas da Sociedade e suas telações

com estabelecimentos de crédito com terceitos; c) Superintender a relação da Sociedade com

seus acionistas;

IV - Ao Diretor de Operações: a) Garanú que as operações comerciais sejam eFtcientes e

ptodutivas e que â gestão adequada dos recursos, drstribúção e sewiço aos cüentes e anáüse

sejam conduzidas; e

! - Ào Diretor Comercial a) Coordenar as opetações mercadológicas e a assistência técnica

aos clientes, fazendo executar as respectivas diretrizes.

PatárgtaÍo Único - Nos Lmites de suas .rttibuições e poderes os diretores poderão constituir

mandatários da Companhia mediante assinatura coniuntâ de 02 (dois) Diretores, sempre pâtâ

a pÁtjlcz de atos especíFrcos e poÍ prazo determinado, salvo quando se tratar de poderes "ad

judicia" ou para a defesa dos interesses da Sociedade em processos administrativos, lrrpótese

em que o mândato poderá ser pot ptazo indeterminado.

qEa^rl II-DARE ERÀ]\íT TNÍ c ^ T\a\e 
^ 

Í\ÀrTl\Írc'r'D 
^T_tí\DEe

Art. 16 - A remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da

Companhia, constitui-se de:

I - uma parte fixa, pagável mensaLmente, cu)o montante individual ou global será fxado pela

Assembleia Geral. Se fixada globalmente, compeúá ao Conselho de Administração estabelecer

o montante individual para cada um dos conselheiros e diretores;

II - uma patte variár.el, corespondente a 10o/o (dez por cento) do

anualmente na forma da lei e do Art. 21, § 1", "b" deste Estatuto, â

membtos do Conselho de Admrnistração e da Diretoria, na forma em q

de Administraçào, desde que no exercício social correspondente, ten

acionisas o dividendo obrigatório estipulado pelo Ârt. 21, § 2", "c".

lucro lí<1uido apurad

ser partilhada en OS

ue delibctar o Co elho

ha sido distdb

ew

do aos
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PatâgtaÍo Único - O membro do Conselho de Âdministração que igualmente for eleito pata

a composição da Di.retoria, someflte receberá a remuneraçào ptevista neste attigo,

cortespondente âo câÍgo de Diretor.

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO FISCAL

Art. 17 - À Sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permânente, com âs

atdbúções e podetes conferidos pela lei, composto de 03 (três) membros efetivos e de igual

número de suplentes, acionistas ou não, Íesidentes no País e com os teqüsitos estabelecidos

pela l,ei, eleitos normalmente pela Âssembleia Geral otdinána pelo período de 01 (um) ano

podendo ser reeleitos.

§1'- Os Conselheiros Fiscais exercerão os seus cârgos âté a posse dos seus sucessotes eleitos

em Âssembleia Geral, ou declaraçào de não instalaçào por estes.

§2" - Â remuneração dos membros efetivos do Conselho Fiscal será fxada em Assembleia

Geral que os eleger, nunca inferior à 0.1 (um décimo) da que em média fot atribuída a cada

Diretor, não computada a pârticipação nos lucros.

CAPÍTULO V - DÀS ASSEMBLEIAS GERAIS

Árt. 18 - Ás Âssembleias Gerais realizar-se-ão ordinariamente denüo dos 04 (quaüo) primeiros

meses subsequentes aô término do exercício social preferencialmente na sede da Sociedade,

em datâ e hora pteviamente ânunciâdâ rn fotma da lei e, extrâoÍdinâriâmente quândo

convocadas para esse {im.

Patàgrafo Unico - Âs Assembleias setào convocadas na forma da lei e neste Estâtuto, e

instalada confoÍme previsto no Puágrafo único do Art. 11".

Art. 19 - O exercício social coincidtá com o ano civil.

1u

Art. 20 - NÕ enceffamento do exercício social setão elaboradas as demonstrações

estabelecidas em lei, com obsen'ância das ptescrições legais técaicas pertinentcs.

w

ceüas

CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAçOE§ F'INANÇEIXÀ§
E DÁ DESTINAÇÃO DE LUCROS
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ: 76.527.951 /0001-85

NIRE,41300052212

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2022

AÍr.27 - Do resultado do exercício, serão deduzidos ântes de qualquer paticipação ou

distnbuiçào, os prejuízos acumulados quando existentes, e, a ptovisão para o imposto sobre a

tenda.

§1' - Dos lucros remanescentes será deduzido: â) À percentâgem de participação dos

empregados no montante proposto pelo Conselho de Àdministraçào , 
^té 

10o/o (dez por cento)

dos lucros; b) A participaçào global dos membros do Conselho de Admrnisttaçào e da

Diretoria, âté 0.1 (um décimo) dos lucros após a dedução da percentagem de empregados,

limitada a total da temuneração global anual prevista no inciso I, do Att. 16" prevalecendo o

Iimite que for menor.

§2" - O lucro líqúdo apurado após efetuadas as deduçôes estrpuladas no parágtafo anterior,

será distribúdo na seguinte forma: a) Uma parcela de 570 (cinco por cento) destinada à

formaçâo de resen a legal que não excederá 20'/o (v'nte por cento) do capital social; b) Uma

parcela destinada à constituição de reserva para contingencias e de lucros a rcalizar no

montante pÍoposto pelo Conselho de Admrnistração, sempÍe que as circunstâncias o

tecomendarem; c) Uma parcela de 250Á (vinte e cinco por cento) sobre o lucto líqüdo apurado

após as distribuições acima, como dividendo mínimo obrigatório devido aos acionistas.

§3' - O valor dos juros pagos ou creditados, a titulo de capital próprio nos teÍnos do art. 9",

§7" da Lei n" 9249 /95 e legislação e regulamentaçào pertinente, poderá ser imputada ao valot

do drvidendo obrigatódo e do dividendo estatutário das açôes pteferenciais, integrando tal

valor o montante dos dividendos drstribúdos pela companhia para todos os efeitos legais.

§4" - Ào saldo do lucro líquido será dada a destinação pÍopostâ pelo Conselho de

Administração "ad teferendum" da Assembleia Getal, na forma prevista na lei.

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS

AÍt 22 - Â Sociedade dissolver-se-á nos casos previstos em lei, na forma a ser deliberada pela

Assembleia Getal que nomeará o Conselho Fiscal que funcionará durânte o período da

liquidação, hcando mantido o Conselho de AdministÍâção parâ nomear e destituir o liqúdante,
fxando-lhe a sua temunetação.

CAPiTULO YIII - DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

LÍt. 23 - A Companhia continuará estabelccida com sedc na ltodovia RR 1 1(r, n" 1 1. 0ún
bleia100) - Bairro Llauer, Curitiba-PR, até deüberação em contrário dos acionistas em

Geral Exttar-rrdinária.

\
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TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome
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PARÂNÁ EQUIPAMENTOS S/Â
CNPJ 76.527.951 /0001-8s

NrRE 41300052212

ATADE REUNúO DO CONSELHO DEADMINISTRAÇÃO
DE 02 MAIO DE2O25

DATA HORÁ E LOCAL: Em 02 de maio de 2025, às 16 horas, na Rodovia BR 116,

11.807, I(m 100, Hauer, Curitrba, Pamná, CEP 81.690-100.

CONVOCACÃO E PRESENCA: l)ispensada, tendo em vista o comparecimento,

presencial ou remoto, de 100% (cem pclt cento) dos membtos efetivos do Conselho de

Administração da Companhia. Áinda, na quaüdede de secretátio da mesa, Sra. Ádriana Yuloe

Inoue.

MESÀ: Presidente: Bernardo Coraiola Borio; Sectetária: Adriana Yukie Inoue

ORDEM DO DIÂ: Destinrição do Dretor Jurídico da Companhia.

DELIBEITAÇÃO: Tratando do único assunto da ordem do dia, os membros do Conselho

de Âdministração, confotme podetes do art. 11, I, do Estatuto Social da Companhia,

decidem pela destituição do Diretor Jurídico, Sr. Mauriüo Muller, btasileiro, casado sob o

regime de separaçào de bens, advogado, portador do RG r.6.772.306-6 SSP/PR, rnscrito no

CPF sob o n.022.258.999-08 e na OÂB/PR sob o n. 31.765, residente e domiciliado na Rua

Emüano Comelsen, 500, ap. 101, ÁhÍr, Curitiba, Paraná, CEP 80.540-220, com efeitos a

partir da presente data.

Ainda, os Conselheiros declaram, pata todos os fins de direito, que o Diretot Dest-rtuído

prestou Íegulârmente suas funçôes até a presente data, e que, portanto, concedem a mais

ampla, extensa, geral, irtestita, irrevogável e irteversível quitação e exoneração em relação a

quaisquer e todos os direitos, reir.indicações, ações, reclamações, em suma, quaisquer e todas

as situações legais e jurídrcas, quer potenciais quet realizadas, por fâtos ou atos, em nzào d,o

exercicio de suas funções como Diretor Jurídrco, de modo que Companhia não poderá

reivindicat ou exigir qualquer pleito do Diretor Destituído a nenhum momento e sob

nenhumr condiçào em relação ao petíodo que esteve no cârgo.

Diante da delibetação tomada acima, os membros do Conselho de Âdminisração, ratificam

e consolidam que a Diretoria da Companhia será exercida pelos 3 (três) Diretotes, cujos

mandatos se encerrarão em 11 de matço de 2028: (i) Bematdo Coraiola Borio, brasileiro,

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador do RG n.

6.358.925-0 SESP/PR, insoito no CPF sob o n. 026.651 .7 59-80, residente e domicüado na

Rua Àmauty Lange Srlvério, 60, Casa 02, Pilarzinho, Curiuba, Paraná, CEP 82120-000, como

Diretor Gerente e Diretor de Operações da Companhia; (ii) Marcelo Carvalho Gtad
brasileiro, casado, administrador, portador do lLG n. 3.314.022-3 SSP PR, inscrito no F

aÍum 90,
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sob o n. 635.438.269-72, residente e domiciliado na Rua Parque Est Pico do M

Q03, D02, Londrina, Paraná, CEP 8ó.058-110, como Diretor Cometcial da Co

(iü) Fernando Rodrigues de Mello, brasileiro, cassado, adminisúador, portador RG n.

658.358-51 SESPS/PR, irxcrito no CPF sob o n. 022.993.359-94, tesidente e do 114

Ttavessa Flavio Nogueira Machado,845, Santos Dumont, SãoJosé dos Prnhais, Pataná, CEP

83.045-1 80, como Diretor Admrnistrativo-Frnanceto da Companhia.

\
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PARÂNÁ EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ 76,s27.9s110001 85

NIRE 41300052212

ATADE REUNIÃO DO CONSELHO DEÂDMINISTRÂÇÃO
DE 02 MAIO DE2O25

ENCERRÂMENTO. LÀVRÂTURÀ E LEITURÂ DÂ ATÀ: Nada mais havendo,

oferecida a palavra â quem de1â quisesse fazet uso e ninguém se manifestando, foram

encetrados os tÍ^baLhos pâra â lavÍatutâ da ptesente ata que, após lida, foi aprovada por todos

os membros do Conselho de Àdrninistação e assinada pot mim, Adriana Yuli:re Inoue,

Sectetátia da Reuniào e pelo Senhor Presidente, Bernardo Coraiola Borio, cettificândo todos

os Conselhefuos ptesentes.

A ptesente é cópia fiel da via registtada no Livro de Registro de Atas do Conselho de

Àdmrnistraçào da Companhia.

Mesa:

BERNARDO CORÂIOLA BORJO
Presidente

ADRIÀNAYUKIE INOUE
Secretária

Página 2 de 3
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TDENT|FTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02665775980

ADRIANA YUKIE INOUE BIZZOTTO04178575945

V*
CERTIFÍCO O REGISTRO Ex 05/Oa/2025 16!5a SOB N' 20252153138.
PRoTOCOLO: 252153138 DE 05/Oa /2025.
cóDrco DE vERÍFtcÀçÀo, 1250730541,9. cNpd DÀ SEDE: ?652?951000185.
NIRE: 41300052212. COM EFEITOS DO REGISTRo Et(t 02/05/2025
PÀRÀNÀ EQUIPÀIÍENTOS S.À
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xw. @pr.r.l.c11.p!. sov. br
À vâlidádê dêstê documento, se impresso, iica Eujeico à comprôvação de sua auteniicidãde no.

respec!ivôs por!âisi infor@ndo seus respectiwos .ódisôs de wêrificÀção,

BERNARDO CORAIOLA BORIO



SERVIÇO DISTRTTAL
DABARREIRINHA

ADRIANA YUKIE INOUE BIZZOTTO, brasileira, maior, casada, advogada,
Cédula de ldentidade Profissional no 53287-OAB/PR, onde consta o D

bens públicos, realizados por órgáos da administração pública di
Estadual, Municipal, tais como; Secretarias, RepartiçÕes, Autarqui re
Sociedades de Economia Mista, Prefeituras e fundaçôes instituíd oP

$ Livro n":0445-P

Folha n': 170
\-l

Prot. n':0845.1/2023\/

P. I. n': 036212

Procuração bastante que faz: PARANA
EQUIPAMENTOS S.A, na forma abaixo:

Saibam quantos este lnstrumento Público de
Procuraçâo virem que aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três
120111120231, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, no Serviço Distrital da
Barreirinha, situado naAvenida AnitaGaribaldi, no 1142, perantemim, Giovana Manfron da
Fonseca Maniglia, Tabeliã, através de Elton Jorge Targa, Escrevente Substituto Legal,
conforme Portaria no 095/2020 da CGJ/PR, compareceram como Outorgante: PARANA
EQUIPAMENTOS S.A, pêssoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ no

76.527.95110001-85, com sede na Rodovia BR-íí6, n" 11807 - KM 100, Hauer,
Curitiba/PR, com Consolidâção do Estatuto Social na Ata de Assembleia Geral
Extraordináriadevidamente arquivada na Junta Comercial do Paraná em 25108/2023, sob
no 20235574546 e Ata de Reunião do Çonselho deAdministraçãodevidamente arquivada
na Junta Comercial do Paraná em 0110612023 sob no 20233879510, cuja certidáo
simplificadaemitida em 2311012023 e a referidaalteraçãocontratual meforamapresentadas
e Íicam arquivadas nestas notas no arquivo digital de atos societários; lgsl4lq
representadaoor seu DiretorComercial: BERNARDO CORAIOLA BORIO, brasileiro, maior
e capaz, que declarou ser casado, engenheiro civil, portador da Carteira Nacional de
Habilitação no 01498769958-DETRAN/PR, onde consta o Documento de ldentidade no

6358925-0-SESP/PR, inscrito no CPF sob no 026.657.759-80, residente edomiciliado na
Rua João Americo de Oliveira, n" 645, na Cidade de Curitiba, Estado do Paranài e oor seu
DiretorGerente e Diretor de Ooeracões: FRANCISCO CORAIOLA BORIO, brasileiro, maior
e capaz, que declarou ser casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade no

6.110.185-3-SESP/PR, inscrito no CPF sob n" 030.029.799-88, residente edomiciliado na
Rua João Batista Dallarmi, n' 535, Casa 16, Santo lnácio, na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná. Os presentes foram reconhecidos, em suas identidades ecapacidades, como os
próprios de que trato, em conformidade com o inciso ll, do parágrafo 1o, do artigo 215, da
Lei 10.406/2002 (Código Civil), face asdeclaraçôes e identificaçÕes a mimapresentadas,
em seus originais, do que dou fé. Na sequência pelos representantes da Outorgante, foi-
dito que por este público instrumento nomeia e constitui seus Procuradores: MAUR
MULLER, brasileiro, maior, casado, advogado, portador da Carteira Nacional de Habi ção
no 0í 156671231-DETRAN/PR, onde consta o Documento de ldentid eno
67723066-SESP/PR, inscrito no CPF sob no 022.258.999-08, residente edom liado n
Rua Emilio Cornelsen, no 500, Apto 10í, na Cidade de Curitiba, Estado d araná:

ldentidade no 81520020-SSP/PR, inscrita no CPF sob no 041.785.759-45, residente
domiciliadana Rua Octacyr Reinaldo Mion, no 531, Casa 11, na Cidade de Curitiba, Estado
do Paraná; aos quais confere poderes plenos e especiais para os procuradores
isoladamente; g! representar a outorgante em todas as modalidades de licitação como
seja, concorrências, tomadas de preços, convites, bem como em leilões para alienaçáo de

reta ou ral,

rtadora
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inclusiveAdministraçáo dos Portos de Paranaguá e Antonina, poden ra tanto assinar e
rênrêsêntâ rnrônnstas dc linitanán nara forner:imcnln Ê nr aottiqinão
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Livro n': 02145-P Folhe n': 170V P.l n": 036212

assinandotudo que necessário for a defesa dos interesses ê direitos das outorgantes; [l
acordar, ajustar e firmarcompromissos de compra e venda, locação e prestaçáo de serviços
de mercadorias do ramo de comércio da outorgante, junto à fornecedores e adquirentes,
inclusive preços e condições de pagamentos da compra e venda; c) representar a
outorgante perante quaisquer órgãose repartiçôes da administraçáo publicas direita ou
indireta de âmbito, Federal, Estadual, Municipal, nelas compreendidas entre outros,

' qualquer Ministerio, Departamento e Secretaria, especialmente Receita Federal, Registro de
Comércio, Agência de Rendas Estaduais e Municipais, podendo para tanto tomar ciência,
informar, requerer e assinar tudo o que necessário for ao bom andamento, legalização e
defesa dos interesses e direitos da Outorgante. Todos os atos a que se refere o presente
instrumento de mandato, deverão ser praticados de maneira a sempre reverterem em
beneficio e no interesse da Outorgante, podendo para tanto o mandatário valer-se de todos
os meios em direitos admitidos; d) praticar todos os atos próprios de preposto da empresa
relativos ao seu quadro de empregados da matriz e de todos os seus estabelecimentos
filiais, assinando termos, compromissos e Contratos de Trabalho, Carteiras profissionais,
suas alteraçÕes e registro, defendendo-as todos os seus interesses e direitos perante o
Ministerio do Trabalho e Previdência Social, sua Delegacia Regional, inclusive IAPAS e
INSS, assinando tudo o que for necessário, inclusive citaçÕes iniciais, confessando,
transigindo, deslstindo, fazendo acordos e assinando cartas de preposto; e) assinar
propostas e/ou contratos de compra e venda, prestação de serviços, locação, manutenção
preventiva, bem como quaisquer outros relacionados diretamente com o objeto social da
outorgante, junto a clientes e fornecedores, também participar de processos de cotação de
preços junto a clientes e/ou fornecedores; f) representar a Outorgante junto à Alfândegas,
Entrepostos e EstaçÕes Aduaneiras, Mesas de Rendas lnternas de qualquer Porto ou
Aeroportodo PaÍs, Conselho de Política Aduaneira de tarifas e suas Câmaras, Secretaria
da Receita Federal, Banco Central do Brasil, Carteira de Conselho do Comércio Exterior,
Fiscalizaçáo Cambial, podendo para tanto requerer, alegar e assinar tudo o que necessário
for para o bom andamento e para boa defesa dos interesses e direitos da Oulorgante; enfim
praticartodos os atos necessários ao fiel e cabaldesempenho do presente mandato. (SOB
MINUTA APRESENTADA) NÃO PODENDO SUBSTABELECER. O presente
instrumento terá validade até a data de 20/í112025. OS PROCURADORES
DEVERAM PRESTAR CONTAS AO OUTORGANTE SEMPRE QUE FOR SOLICITADO,
Conforme disposto no artigo 40, inciso Xlll, do CNFE (Provimenlo 24912013), a parte
declarater plena ciência e concordância que, em decorrência da lavratura do ato notarial, a
tabeliã e seus prepostos acessam, utilizam, mantêm e processam, eletrônica e
manualmente, dados pessoais e informaçÕes, compartilhando-os com outros agentes de
tratamentode dados, exclusivamente para fins de execução e conclusão do ato notarial e
cumprimentode obrigaçÕes legais. Certifico que a qualificação dos procuradores, bem como
a descrição dos dados objeto deste mandato, foram fornecidos pela outorgante que declara
se responsabilizar civil e criminalmente por sua veracidade. E assim como dissera e
acharam conforme, aceitam em todos os seus termos e da forma como foi re d

declarandotambém que o leram, conforme artigo 2'15, inciso Vl, do Código Civil B ro,
então assinado peÍantê mim (aa) Elton Jorge Targa, Escrevente Substituto Lega nfo e
Portaria n" 095/2020 da CGJ/PR que odigitei e conferi. Eu, Giovana Manfron a Fon ca
Maniglia, Tabeliã, q ue o subscrevo e dou fé, Ato lançado no livro de protocol geral s no

0845312023 desta Serventia, em data de 20/ 023. Funrejus no 1400000 098541
no valor de R$ 24,26.. (a.a) FRANCISC AIOLA BORIO, BERNAR O COR
BORIO. Nada Mais. Trasladada na mesm
reporto e dou fé.

Está conforme ao seu orig ao

Em verdade.

u,

\,.wl /VElton Jo Targa
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REPÚBT,ICA FEDERATTVA
COMARCA DE CÜRITÍBA PÀRE.IVÂ
l"OFICIO DI§]RIBIJIDOR. PART. E CONTADOR JUOICIAL OO FORO
CENTRÂL OA COMÂRCA OA REGúO üEÍROPOLÍIÀNA DE CURÍÍIBA
AV, CÂNOIDO DE ABREU, 535 I" ANDAR . FONE - 14113027.5253
EDtFlcro Do FORU|\4 clvlL - cÊNIRo.cÍvrcô
CEP:80530-906

M.ldistrlbuidorcuritlba.com.br

pEDrDo DÊ cERIDÕES '*[â§RâBâ\,ff3'À1u..
JOSÉ AORGES DA CRUZ FTLHO

EDIFIC.Io Do FÓRUM CIVEL TITULAR
AV. cÂNDtDo DE ABREU. 53s - ÍÉRREo - cEp 80530-906

REcupERAcÃo JUDtctaL . FALÊNcta ' coNcoRDATA . cRtME ' ctvEl
VARAS CRlMlnAlS-VARAS DA FAZEI.JDA-VARAS DA FAMILIA-PRECATORIA DA VARA DE EXECUÇOES PENAIS
ExEcuÇôES FrscArs oo ÊsÍADo E Do r,ruNrclpro - REGrsTRos púBlrcos - TRTBUNÁL Do JUR|

TAEELIONAÍOS. JUIZAOO ÉSPECIAL CIVÉL E CRIMINAL

CERTIDAO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇÔES CíVEIS (1a a 5a Varas da Fazenda) inclusive EXECUçÕES FISCAIS DO ESTADO

E DO MUNrCíPrO, FALÊNCrAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÂO JUD|C|AL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

DO BRASTT'
ESTADO DO
EMPREGADOS J U RAM ENTADOS

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CÂRLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEAÍRIZ DA SILVA SCAPINELI

cNPJ.76.527.95't/0001 -85

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste caÉório - Lei No.4.677, d

291121621 a 2910812025 .

O REFERIDO É VEROAOE E DOU FÉ.

Curitiba, 02 de setembro de 2025 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente J uramentado

e

Emitida por: LUIZ
Lêi n"19.803 de 2ílDezl18
Tabela XVI dos Distribuidores noVl letÍaa(R$ 42.95)

ao
Digitally signed
bv I OFICIO DE
D'lsrRtBUtDoR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
6700015 7
Date:
2025.09.02
14:58:08 BRT

'*t Sê impressa, verlÍicar sua autenticldade no httpJ/www.ldistribuldoÍcurltiba.com.br/aute codlgo B 7

I



2510912025. 14:02 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

76.527.951/000't-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

06/09/1966

TiTULo Do ESTABELEcIMENÍo (NOME DE FANÍASIÁ) PORTE

DEMAIS

cÓDIGo E DEScRIÇÀo oAAT|vtoAoE EcoNÔMIcA PRINcIPAL

47.89-0-99 - Comórcio varejista de outros prodúos não especiÍicados anteriormente

IGO E OE QASAÍIVIDADES EC MICAS SECUN

33.14.7.17 . Manutenção e rêparação de máquinas e equipâmentos de terraplenagem, pavimentâção e construção,
excêto tratores
33.21-0-00. lnstalação de máquinas ê equipamentos industriais
4ô.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
47.3'l-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos pâra construção sem operado( exceto andaimes
82.19-9-99 - Preparação de documantos e serviços êspêciâlizados de apoio administrativo não especiÍicados
ântêriormentê
85.99-6-04 - Treinamento €m dêsenvolvimento proÍissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

DIGO E DESCRIç O OANATUREZAJ DÇA
205{ - Sociedade Anônima Fêchada

ROD 8R,1,16
NÚMERO

11807
COMPLEI'TENÍO

CEP

81.690í70
BAIRRO/DISÍRITO

HAUER

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

FtscAL@GRUPOStNERGTAS.COM.BR

MUNICIPIO

CURITIBA PR

TELEFONE

141) 2103-29001 (4'tl 2103-2211

ENTE FEOERÀÍIVO RÊSPON SAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CAOASÍRÁL

ATIVA
OATA OA SIÍUAÇÃO CAOASÍRAL

03t1112005

MOÍIVO DE SITUAÇÁO CAOASÍRAL

SIÍUAÇ O E§PECIAL DATA OASIÍUAçÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.'l'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2510912025 às 14:01:59 (data e hora de Brasília). Pág i 't t1

r
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NOME EMPRESARIAL

PARÂNÁ EQUIPAMENTOS S A

\



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PARANA EOUIPAMENTOS S A
CNPJ:76.527.951/0001-85 /-

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certlficado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 196ô -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
dêsconsideraÇão para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiaas e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 08:20:07 do dia ú 10612025 <hora e data de Brasília>
Válida até 2911112025. ,'
Código de controle da certidáo: 8224.7724.723F.E942
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

@ \,,



1710912025. 09:43 Consulta Regularidade do Empregador

Voitar t

Cá.IXA
CÀIxA ECoNÔMICÀ FÉDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

76.527 .95tlOOO1-A5

PARANA EQUIPAMENTOS S A

noo nÉcrs BrrrENcouRT 11807 / xAXÍM / cURITIBA / pR / 81690-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

validade:06/09 12025 a 05/to/2025 ,"''

Certificação Número: 2025090601 5505L4642602

Informação obtida em t7 /09/2025 O9i43iO4

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

u,V
https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf w 1t1



14111125,08:28 Consulta Regularidade do Empregado.

Voltar lnrpnmI

C/|,IXA
CAIXA ÊCONÔM'CÀ FÉDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cia l:
Endereço:

76.527.9s1/0001-8s

PARANA EQUIPAMENTOS S A

ROD 8R.116 11807 / GUABIROTUBA / CURITIBA / PR / 81690.170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validade:02l1 1 / 2025 a Ot/ 12/2025

CeÊificação Número: 20251102015405L4642639

Informação obtida em L4/t7/2025 08:28:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pêges/consultaEmpregador.jsÍ

p,P

1t1

Y

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.



Página 1 de 1

PODER JUDÍCIÁRIO
.TUSTI ÇA DO TRABÀLHO

CERT]DÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

SA (MATRIZ E FIL]A]S)NOME: PARANA EQUIPAMENTOS
cNP,f : 76.521 .95t / O00r- 85
Certidão n" : 18405986/2025
Expedi.ção: 01, / 04 / 2025 , às
validade , 28/09/2025 - 180
de sua expedição.

08:12 :48
(cenEo e oit.enta) dias, contados da data

Certifica-se que PÀRÀNÀ EQUIPÀMEÀÍTOS S À (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNP,f sob o n" 76.527.951/ooo1-85, NÃo coNsTÀ como
j-nadimplente no Banco Nacj-ona1 de Devedores TrabalhisEas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/20!f e
13.467/2017, e no ALo 0r/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constanEes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentic j-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitlda gratuit.amenE.e.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀI!]TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória tsransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorre e
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ o
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos
disposição 1egal, contiver força execut.iva.

r

a

do

0-f u"



L,l..r,i , t.ltri-t I .lil
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

SÀ(MATRIZEEILIAIS)

É i'r iill.] I d,,r i

em 1ei; ou decor

Nome: PARANÀ EQUI PAMENTOS

cNPJ: 7 6 . 5 2 7 . 9 51/ 0 0 01- 8 5

Certidão no: 69129494 / 2025
Expedi ção: 14 / 17 /2025, às
Validade: 13/05/2026 - 780
de sua expediÇão.

08 :28:38
(cênto e oitenta) dias, contados da data

Certífica-se que PARANA EQUrPÀMENTOS S À (MÀTRIZ E FIIJIÀIS),
inscrlto(a) no CNPJ sob o no 76.527.951/0001-85, NÃo coNsTÀ como
inadimpLente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emltida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/20L1 e
73.461 /201,1 , e no Ato A1/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fíIiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emltida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaís e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados
de execução de acordos firmados perante o
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou
disposição 1egal, contiver força executiwa.

demais t ítulo que,
Minister.io Pú 1cO

ES

do
or

@'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SEcRETARTA MUNICIPAL DE PI-ANEJAMENTO, FrNANçAS E ORçAMEN:O

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERNDÃO NEGATIVA

DE OÉBITOS TRIBUTÁRIOS E D|VIDA ATIVA MUNICIPAL

CeÍtidâo no

ÇNPJ:

Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S/A

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrâr débilos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados. certificamos não existir pendêncies êm nome do eontribuinte âcimâ idênlificaó, relativas a cÍéditos
tnbutários edministrados pela Secretaria Municipal de Finanças e crédilos tribulários e não tributários inscritos em
dívida aliva lunto à Procuradoria Geral do Município (PGM)

Esla certidão compreendê os ÍÍibulos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tíbutos lmobiliáíos (mposto Predial
e TerÍitonal Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissâo de Bens lmóveis lntervivos- lIBl e Contribuição de
Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais inscrilos em dívida eliva.

A cêrtidão expedida em nome de pessoajurídica abrânge todos os eslâbelêcimentos (matÍiz e Íiliais) cadastrados no
Município de Curitiba

A autenticidade destâ certidão deverá
httpsl/cnd-cidadao curitiba. pÍ. gov.br/CertidaolValidâÍCeÍtidao.

ser confirmada no enderêço

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 2410312021
Emitrda às 12.03 do dia 28/08/2025
Código de autenticidade da certidâo. 37E59586EABE41527923A3FECC62FDA6B0
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento

V áli<la até 2611112025 - Fornêcimento Gratuito

12.442.237

76.527.951/0001-85

\

Você também podê validar a aütenticidadê
da ceíidão ulilizando um leitor dê QRCode

i

e/v



Certidão Positiva
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N.037644í70-91

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.527.951/0001-85
Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S.A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identiÍicado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou

.-Vl, do art. 15'1 , do Código Tributário Nacional (Lei 5.172l'1966).

Válida até 2611112025 - Fornecimento Gratuito

)
Eniti.lo via lhtemet Pública (2uOWO25 12:U:j3)

Clrd

{

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br

\,



10109125.11:26 ReceitaPR - Câdâslro de lnscriçôês Estâduais (Paraná)

Cadastro de Inscrições Estaduais a. 'i3',ffi#;"1,?i'r?*
Informações do Contribuinte

lnscrigão Estadual 10107473-05 lnscrição CNPJ 76.527.951/0001-85

Nomê Empresarial Parana Equipamentos S,A

Rod Br 116, 11807. Hauertnoêreço 81ô90-170 - curitiba - PR

Telefone (41\3221-7777

E-mail PARALEGAL@ANDERSENBALLAO.COM.BR

Atividade Econômica 4789-0/99 - Comercio Varejista de Oukos Produtos não EspeciÍlcados
Principal Anteriormenle

Atividêdê(s) 4662-1/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Equipamentos para
Econômica(s) Terraplenagem, Mineracao e Construcao; Partes e Pecas
Secundária(s)

::ff:i:i:*:Xijo unid"d" produtiva com Atividade no Locar

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

lnício das Atividadês 08/1946

Código SRP Atualt 1.1031.112 - Dêsde 08/2015

Situacão Cadastral -..
Ãüi-- Ativo - Desdê 01/1973

Regime Pagamento 1031 .112 - Regime Normal / Centralizador - Dia 12 do Mes+1 -
Atual: Desde 08/2015

SPED íEFD- NF+. CT-

", 
N-f-C*i,-' 

- -' - lvlarores informaÇões clique aqur

Existe outra lnscrição Estadual para este CNPJ.
Clique no botão ao lado para consultá-la. Próxima lnscriçáo Estadual

p/lt

(w
httpsi/wwwarinternet.prgov.br/câdlcms/_c_cadicms2.asp?êUsê.=&eCâd=&eCNPJ=76.527.951i0001-85&eSEO=1&eNumlmage=FD24&ePagOri... 111



11108125,1A:01

\\\ -
)9.n

TDENTTFTCAçÃO
Cadastro atualizado até

a data da consulta C
Oata/Hora Host
CELEPAR
11lOOl2O25 - 1OtO1t31

CNPJ: 76.527.951/0001-85
lnscrição
Estadual: 10107473-05

Nome Empresarial PARANA EOUIPAIUENTOS S.A

ENDEREçO

Logradouro: ROD BR 116

Número 11807 Complemento:

Bairro: HAUER

Município: CURITIBA UF: PR

CEP: 81 .690-'170 Telefo ne: (41)3221-7777

E-mail: PARALEGAL@AN DERSENBALLAO.COI\4.8R

Atividade Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

Regimê Tributário:

4789099. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIOR[,4ENTE

4ô62100 - COI\,,IERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
EQU IPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEI\4,
MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E PECAS

REGIME NORMAL / CENTRALIZADOR . DIA 12 DO
MES+1

lnício das Atividades: 0B/1946

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 0,1/1973

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE O1/1973

SPED (EFD, NF-e, CT+): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÂO: 06 dados acima são baseados em inÍormaçôes Íornecidas pelo próprio conlribuinte cadâstrado. Não valem
como certidão dê sua eíetiva existência de íalo ê de direito, nâo sáo oponíveis à Fazenda ê n6m excluêm a r6sponsabilidade

tnbutária deávada dê operações com elê aiustadas.

Este GNPJ possui outra lnscrição Estadual.
Clique no botão ao lado para consultá-la.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

www.sintegra.f azenda.prgov.brlsintêgra/
w
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INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES
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'11108/25, 10:03 Consulla Dados - CIC - Extrato

TIPO DE INSTALAç ORMAS DE AÍUA
ESTABELECIMENTO FIXO

o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SEcRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIARIAS

cARTÃo DE IDENTTFTcAçÃo oo coNTRTBUTNTE
NOI\,1E EMPRESARIAL

PARANA EQUIPAMENTOS S/A
tNSCRIÇAO r\,4UNlClPAL

14 01 7.859.4
CNPJ

76.527.951/0001-85
ENDEREÇO

ROD. BR 116
NUMERO

11807

COIVPLEIVENTOUNIDADE ANDAR

BAIRRO
HAU ER

CEP
81690í 70

INÍCIo DA ATIVIDADE
14t0'U',t954

SITUAÇÃO DO ÇAOASTRO
EM REGULARTZAÇÃo - ATtvo

ATIVIDADES
AS ATTvtDADES soLrcrrADAS DEVEBÁo sER EXERcTDAS coNFoRME A FoRMA DE ATUAÇÃo INFoRMADA

coMÉRcIo VAREJISTA DE oUTRos PRoDUToS NÃo ESPEcIFICADOS ANTERIoRMENTE
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENToS PARA coNSTRUÇÃo sEM oPERADoR, ExcETo
ANDAIMES

CoMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E
coNSTRUÇÃo; PARTES E PEÇAS

INSTALAÇÂo DE MÁQUINAS E EQUIPAMENToS INDUSTRIAIS
MANUTENÇÃO E REPARAÇÂo DE Í\,IÁQUINAS E EQUIPAMENToS DE TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
PREPARAÇÃo DE DocUMENToS E SERVIÇos ESPEcIALIzADoS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORIVENTE
SERVIÇo DE ABASTECIMENTo DE VEicULoS DA PRÓPRIA EMPRESA
TREINAMENTO EM DESENVOLVIIVENÍO PROFISSIONAL E GERENCIAL

G.46.6.2-1l00.00

G.47.8.9-0/99.00
N.77.3.2-2tO1.OO

c.33.2.1-0/00.00
c.33.1.4-7 t17.00

P85.9.9-6/99.00
N.82.1 .9-9/99.00

G.47.3.1-8/00.01
P85.9.9-6/04.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARTA MUNICIPAL OE FINANçAS

Emitido Elêtronicamente via lnternet
1110812025 - 1OO2:54

Versão P4.1.0.8.1404 (27/03/2025) Lib 2.0.1.7.1

"p

https://dadoscadastraiscco.curitiba.pr.gov.bri (S(xj5nas4wyxo4h4ltewynksq3)yfrmExtrato.aspx?217859 1t1
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PREFElTURA MUNIC!PAL DE CURITIBA

ALVARÁ NO 1.666.565
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN

Localização, conforme processo No 01-217551 1202

PARANA EQUIPAMENTOS S/A
ROD. BR 1í6 - N': 0í1807

ÇAS concede o presente Alvará de Licença para
2, a:

tND. FTSCAL: 64.112.002.000-9 INSCR|ÇÃO MUNTCIPAL:14 01 007.859-4 CNPJ/CPF: 76.527.951/0001-85

Taxação: COM SERV

Forma dê Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada
,i G.47.8.9-0/99-00 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
,q N.77 .3.2-2101-00 Aluguel de máquinas e equipamentos para conslrução sem operador, exceto andaimes

'q ^.33.1.4-7117-00 Manutenção e reparação de máquinas ê equipamentos de terraplenagem, pavimentação e
construção, exceto tratores

FICA CIENTE DE OUE O ESTABELECII\.4ENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDAOE CONFORI\,IE
LEGISLAÇÃO ESPECíFICA.

FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÔES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL NO 11095/2004.

PARA FUNCIONAR NO MUNICÍPIO DE CURITIBA O ESTABELECIIVENTO OEVERÁ TAMBÉIV POSSUIR O
LIcENCtAMENTOiAUTORTZAÇÂO/CERÍTFTCADO VTGENTE EXPEDTDO/EXtGtDO PELO(S) ORGÃO(S) ABAIXO RELACIONADO(S)
AO(S) OUAL(lS) CONTPETE A FTSCALTZAÇÃO:
»CB SMMA LISA.

VALIDADE ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VI R
CURIÍIBA, O1 DE

DMSÃO DE
ASS

ENT
IMPORTANTE :

a A âssinâtuÉ no âlvaá de licenç3 expedido por mêio eletíónico íicâ dispensada nos
termos do Oecrêto n" 1641/2021. AveriÍicação de suâ âulenticidadê deverá ser
confirmádâ no end6rêço www.curitiba.pr.gov.br, Seíviços paía Empresa, Alvará
Comêrciâl- dâdos.

a É obrigatôria a comunicaçáo imediatâ êm caso de êncerramento, paralisação, alteraçáo
de endereço, de ramo ou qualquer oulra alteÍação, evilândo as penâlidades previslas na
legislaÉo.

A partir de veÍsáo 2.1.0.60, de 03/08/20'17, passou a constaí no alvará foÍma de etuâção
e código CNAE.
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Y" Governo do Eslado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústriâ, Comércio e Serviços
Júnta Comêrcial do Estado do Pârâná

11tO312024

11n3t2024

1110312028

1110312024

1'lp3t202g

11t0312024

Cârgo
Dirstor adminislrativo linancêno

C.rgo
Presidenle do conselho d€ admhislráçào

Ca19o

ceRloÃo srMPLrFtcADA

Sistema Nacional de Registro de EmpÍesas Mercanlis - SINBEM

CeniÍicâmos que âs inlormaçóes âbaixo conslam dos documentos âíquivados nestaJunlâ ComêÍcials sào vigenles na dala da sua exp€diÉo.

DneloÍlã/Término do Mandalo/Cargo/NomelCPF

A) COMEBCIO, |NÇLUS|VE IMPOFÍaCAO E EXPORTACAO E A LOCACAO OE MÀOUTNAS. EOUTPAMENTOS. VETCULOS AUÍOMOTOFES. MOTORES ESTACTONÁB|OS E VETCULÀFES, E

IMPLEMEMIOS PARA A INDUSÍFIA, CONSÍRUCAO, MINERACÂO, AGBICULTUAA, FLORESTAMENÍO E PARA MOVIMENTACAO DE CÀFGA E SEBVICO§ OE MANUÍENCÁO, SUAS
PANÍ€S, PECÁS Ê ACESSOBIOS B)A MONTAGEM, PBESTACAO DE §ERVICOS ÍECNO"MECANICOS DECONSEFIÍQ§ E BEPAFOS DO§ PFiODUTO§ MENCIONAOOS NAALINEA
ANÍÊBIOF C)A FABÊICACAO OE PAFÍES PECAS E ACESSOFIOS PAFAÂS CIÍADÀS MAQUINAS, EOUIPAMENTOS, MOÍOÊES E IMPLEMÉNTOS D)A AOUISICAO. LICENCIAMENÍO E

EXPLOBACÀO OE MAFICAS, PAÍENÍES E OIBEITOS CONGENEBESOUE SE FELACIONEM COM Â SUA ATIVIDADE SOCIÀL E)CONSIIÍUIB E PAFIÍICIPAF OE OUIBAS SOCIEOAOES,
OUALOUEFI OUE SEJA A FOBMAOU OBJETIVOS OESTAS, E, A PFIESTÁCÁO OE SEBVICOS DE CAFATEFITEÇNICO E ÁDMINISÍBAÍIVO ÂS MÉSMAS F) CESSAO OE MAO OEOBAA.. ACIONAOAA AUALOUER OAS ATIVIDADES PFEVISTA§ NE§ÍE AFTIGO O) ALUGUEL E AFRENDAMENTO DE IMOVETS PBOPFIOS H)PBODUCAO AGFICOLÀ, FLORESÍAL Ê

. UAFIA |) BEPRESENTACAO COMERCIAL J)MANUTENCAO E REPARACAO OE MAAUNÁS E EOUIPAMENTOS PABA AGNICULÍUBA, PÊCUABIÂ, DEÍRATORES AGBICOLAS.
MBÁMENrÁs, MAoutNAs E EoutpaMENTos oE ÍERBApLENAcEM, pavtMENÍacÁo E coNsÍBUcao |() coMEBclo ÀrÁcADlsÍA DE MAqulNAS, EoulpAMENÍos, pAaÍÉs E

PECÂS PAFA TEBAAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO L)PAEPARÁCAO DE OOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIÀLIZÁDOS DE ÀPOIO AOMINISTBAÍIVO NAO ESPECIFICAOOS
ANÍEBIORMENÍE M) AAASTECIMENTO OE VEICULOS PROPRIO§ N) TFIEINAMENÍO EM OESENVOLVIMENTO PAOF§SIONAL. GÉFENCIAf E OUTBAS ATIVIOAOES OE ENSINO NAO
ESPECIFICAOAS ANTEBIORMENTE, TOOAS FE!ÁCIONADA§ À§ ATIVIDAOES E PRODUTOS PREVISTOS NESSÉ AÂTIGO O) A INSÍALACAO DE MAOUINAS E EOUIPAI\,IENTOS
INDUSÍF1AIS, INCLUINDO GERADOBES, TRANSFORMADORE§ E OUTFQS EQUIPAMÊNÍOS ELETA§OS E P) TOOAS AS ATIVIOADES E OPEBACOES CORRELAÍAS, ACESSOBIAS OU
CONEIÁS AOS OEJETIVOS ACIVA MENCIONADOS

JUCEPAR

AOGEBIO MACEDO BOAIO
000.003.299,91

BERNAROO COFAIOLA BORIO
026.657.759-80

LEONAAOO COÀÁIOLA BORIO
1.988.619-í

FRANCISCO COFAIOLA BOAlo
03!.029.799{8

MARCELO CANVALHOGBADE
635 438 269,72

Flliâl(árs) n8t3 Unld8dé d, redoÉção ou loE dêla

1- NIBE: 42900446!30

(F UA SEBASTIAO LAqA Nr I 20 . UNIVEÊSITAF lo, Ailuaçu, SC, CEP:88r 6I 000. )

2-NIFE:41900979236

(ROoOV|A PR 160 (RODOV|Â OO PAPEL) Nr 1340, KM 20

CNPJr 76.527.951/002r-29

CNPJi 76,527.951/0028-03

PARQUE LIMEIFA ÁFEAVII ÍEIéMA6 B''bA, PF. CEP:84269090.)

CNPJ: xx.xxx.xxrxxrx-xx

CNPJ: 76.527.951/0033-62

3"NlFÉ:41901053591

(BR 116 Ne 11550.A, HAUEB, Cuir bã, PB. CEP:81690200,)

+NIRE:43901759169

(BOO. AR 386. Nr 3960 , FLORESTA, Nova Sanra Fila. RS, CEP:92440000,)

t NIBE: 419021E4753 CNPJ: 76.5?7.951/0039-58

(ÊODOvlA BR-158. Nc,1390, OUADBA113,l LOÍE 04 , BOBTOÍ, Páto Brânco. PB. CEP:85503300,)

Prolocolo: PRC2503285059

NIFE {s6dê}
11340452212

CI{PJ oâtê do Arqülvâmsnlo do Aio conrrlrurlvo
14/01/1954 I4/01/r954

Bodovra BF 116, N,11807, HÁllEFl Cunl ba/PFl - CEP 81690-170

8S170.203.029,67(cenroÊs€l6.tamlhóêsdur€nio§slrósmilevnle€novêroai§€sessenta€§€tec€nlavos)

qS 170,203.029,67 (cênto ê sêlênla milh6ês du?ênlos e kés mil€ vmr€ € nov6 r6eis € sêsssnla € sete entavos)

3r. !
SEtú SÍAÍUS

Úllhno arquiv.m€nlo

Oôra
17t07120?5 OO7 !27 - ALTEAACAO DE FILIAL EM OUÍFA UF202534r0681

ÇNlFÉ:41901107127 CNPJ:76.5?7,951/0030n0

(BOoOVIA FAUL AZEVEDO oE MACEoO, Nc 3315, LOÍE 5 , SALGAoINHO, Campo Largo PR, CEP]83ô06482,)

l deZ

pmlxiÜ

i Nome Emprcsâíâl: PARAI{A ÊAUIPAMENÍOS S.^

I n,", ,o, rooorrr,,
I NatuEz! Juridicr: Sooedade Ánon'má Fecháda

I

I

I

I FEÊNANDo RooBlGUEs DE MELLo
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7- NIRE: xxtxxxn CNPJ| xx.xrx.xxrxxxFrx

{aVENIDA JOAO PEOAOABBUA, Nr SN, AREA INOUSTFIAL. Lages, SC, CEP:88500000,)

& [lBE: 439?004S180

(RODOV A AR-392, N' 6461 , URLAND rÁ, Sanra Maia. BS, CEP i970701 85,)

I NAE; 3590301 9603

(BUA GUEANO LUBIANI, Nr 630 , OOIS COBREGOS, P racicabâ. SP, CEPr13420823,)

1G N[RE: 42902068908

{BODOVIA BF 282, Nr 2600, SALA 01 . SAO PAULO. Lases. SC CEP:88506600.)

CNPJ: 76 527 951/0038'77

CNPJr 76.5?7 951/0012 38

CNPJ: 76.527.95 r,0036 05

CNPJ: 76.527.95r /0003 47

CNPJ: 76.527.951/0035-24

CNPJ: xx.xrx.Íxx/xxxr-rx

ll- LllRE: 43920040913 CNPJ: 76.527.951/0037-9§

(avENlDA PEaIMETnAL DÊPUÍaoO GUABACY MAnINBO, Nr S/N, FOD. EST. ERS 324 KM 187-500 SALA 102 , SAO CFISTOVAO, Passo Fu.do, BS, CEP,99064360,)

l2- lllRE: ,r 1900234788

(AVENIDAIIRADENTES. Nr2900 FODOCENTBO, Londinâ, PF, CÊP:86071000,)

l9 NIRE:42901013310 CNPJ: 76.527.951/0031'09
End.r6ço complêro
(AVENIDAMAFlo UnIAFTE, Ní 1511 BLOCAA GALPAO 4. COBOEIBO llajai.5C. CEP|88311740,)

l+ NIBE: 43920021749

(AVEN IOA ZEFEBINO COSTA, Nr 272, ÍBES VENDAS. Pelolas, RS, CEP:96070480,)

CNPJ: 76.527.95I /0040 9r

l& NIFE: 329003063S 1 çNPJ: 76.527.951/0002-66

IOVIAGOVERNADOF MAFIO COVÁS. Nc 882 BLOCO 2 §ALA 16, PADAE MAÍBlAS, Caíacica. ES, CEP:2915710!,)

17- NIRE:41m0486841 CI{PJ: 76.527.951/0005-09

(ÀVENIDA ÁFACY ÍÀNAl(Á AIÀZEÍTO, Nr 8258, LQTÉAMENÍO CASCÁVEL GLEBÀ, MAA|Á LUIZÀ, Ceavel, PF, CEP:858197E7,)

1$ N|FE: 41902186756

{RUAJOAO CHEOE Nr2733. CIDAOE INOUSTRIAL Curiliba PR. CEP:81170220.)

l& MFE:42900647765 CNPJ| 76.527.951/0008-51

(ACE§sO PLINIO ÂFILINDO DE NES. Nr 2133 D , ELOOBAOO, Chap6có, SC, CEP:89810300,)

I $ NIBE: 41 9022001 12 CNPJ | 76.527.951m041 -72

(ÂUÀ OEPUÍÀOO EEFNABOO GUIMAFIAES FIIBAS CAFLI, Nr 205, SALÀ B , CONRADINHO, Guarapuava, P8, CÉP:85045302,)

2G NIFE: 41901406485
EndsGço Complelo
{FOOOVIA BR 277, Nr 2658 SÂ\'O lNAClO, Cuanba, PF, CEP 8?305100 )

2l - NIRÊ: .1190083221 I CNPJ: 76.527.951/0004"26

{FODOVIA SF 376, N! KM188 , GLÉBA RIBEIFAO SARANOI. Mândvâ, PR, CEPi86990000,)

22. NBE:31901702761 CNPJ: 76.527.951/002&33

(RUA aNTONIO SOARES OE MELO. Nr 60, AEIM INOUSTA|AL Aêim, MG, CEP:32670408,)

Eía ceírdão1or emitida aulomalicamenle êm0l/08/2025. âs 17r30r59 (hodÍo de E€silia).
Se impr6!sã, ve ncaÍ sua autenlicidâde no híp.r^vrru.âmpíê§ãÍâcil.pr.gov.br, com o código XPZGTPUL.

documenlo.

LEANDRO IúÂRCOS RAYSEL BISCAIA
Sêcretáíio-Geral
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FEgA

PREGÃo ELETRÔNICO N. 08/2025 - cIBAx

ANEXO

DECLABAçÃO UNTFICADA

A empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
no 76.527.951/0008-5], estãbelecida na Rua Acesso Plinio Arlindo de Nes, Bairro Belvedere,

Chapecó/SC, CEP 86.990-000, através de sua representante, na qualidade de gerente jurídica,

ADBIANA YUKIE INOUE BIZZOTÍO, brasileira, casada, advogada, inscrita na oAB/PR sob n'
53.287, na qual consta a Cédula de ldentidade n" 8.'l 52.002-0-SESP/PB, inscrita no CPF/MF sob
n' 041.785.759-45, com endereço profissional nâ Bodovia BR-l 16, n" 1'1.807, KM 100, Hauer,

Curitiba/PR, CEP 8l .690-l 00, DECLARA:

1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitaÇão definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editâlícias do PREGÃO

(ELETBÔNrCO) n" 008/2025 do CTBAX.

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados,
reÍerente ao PREGÃo (ELETBÔNICo) No 008/2025 nas quantidades e nos prazos previstos e
que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos

3) Declara que até a presente data inexistem íatos impeditivos para sua habilitação no PREGÃO

(ELETRÔNICO) n' oo8/2025 do CIBAX, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
supervenientes.

4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art.63, l, da Lei no 14.133/2021)

5) Declara que não emprega menor de I I anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 'l 6 anos, salvo menor, a partir de I4 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXXlll, da ConstituiÇão.

6) decfara, sob as penas da Lei Federal no 14.]33, de ?021, que a proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atêndimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de descla ssificação.

7) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. lo e no inciso lll do art.
5o da ConstituiÇão Federal.

8) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e p

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especííicas

9) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público

PÂBÀ]{Á - Cunlrbâ:4] 2103 221I 'Cascavolr45 2101 2500 - Londrina: 43 2101 6000' MâÍãlva: 14 3366 3000' Tolêmaco EoÍba:42 3272 437
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PEgA

'10) Declara que inexistem íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências postêriores.

11) Declara, para os devidos Íins que não possuÍmos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação.

l2) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
a.iustamento dê conduta vigentes na data de entrega das propostas.

l3) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 2. de '16 de setembro de 2009.

14) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)
ADRIANA YUKIE INOUE BIZZOTrO, brasileira, casada. advogada, inscrita na OAB/PR sob n'
53.287, na qual consta a Cédula de ldentidade n" 8.1 52.002-0-5ESP/PR, inscrita no CPF/MF sob
n' 04'l .785.759-45, responsável pela assinatura do contrato.

I 6) Declara, sob as penas da Lei Federal n0 14.133, 202'1, que nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em Julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contrataÇão de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

17) Declara, sob as penas da Lei Federal no '14.133, 202'1, que não mantem vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trâbalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaÇão ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

E

'18) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicaÇão futura referente
processo licitatório. bem como em caso de eventual contrataÇão, concordo que o Contra
encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: orade marcelo@pesa.com. br Telef
2103-2421

e: (41)
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a

l5) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal no 8,429/1992), a Lei Federal no

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrâto
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneíícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal

ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico íinanceiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir. ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores a.iam da mesma forma.

\



'19) Caso altêre o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste CONSORCIO, sob pena de ser considerado como intimado
nos dados anteriormente Íornecidos.

20) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Curitiba/PR, data da assinatura eletrônica

ADBIANA YUKIE INOUE rOUIrVUrrrMUi
Erzzono:oa178575ea5 YjoIHJil',5::,, orú

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A.

76.527.951/0008-51

ADRIANA YUKIE INOUE BIZZOTTO

53287-OAB/PR

Gerente JurÍdica

tu
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TO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor áe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: l4lll12025 l0:35:34

lnform ões da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PARANA EQUIPAMENTOS S A
CNPJ: 76.527.951/0008-51

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQ![.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a cerlidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de junho de 2017,Leí n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Resultados da Consulta Eletrônica:



14h1125,10:36 Cadastro de rêstriÇõês ao d Íeito de conkatar com a Administração Pública

»
TCEPR

Consulta de Impedrdos de Iicrtar

CNPJ: 76527951000851

NENllUM ITI},l ENCONIRADO!

https://crcap.tcê.pr.gov.bí/CoosultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 111
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AIA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAçAO

OBJETO: Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 21312025, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição de Motoniveladora e Escavadeira
Hidraúlica, visando atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do
Muni€ípio de Pérola, Estado do Paraná. A €ontratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços nq 01/2025,
decorÍente do Pregão Eletrônico ns 008/2025, promovido pelo CIBAx - Consórcio lntermunicipal para a Conservação
da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, dâ quâl o Município de Pérola figura como
órgão participante. o fornecedor registrado é a emprêsâ PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A - CNPJ ne 76.527.951/OOO1-85.

Às 1o:oo horas do dia 14 de novembro de 2025, na sala de reunlôes da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná,

com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne 007, de 08 de janeiro de 2025, para

proceder ao julgamento dos documentos apresentados pela(s) intere55ada(s) destinada à Contrâtação de empresa, com

recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 273/2025, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do

Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição de Motoniveladora e Escavadeira Hidraúlica, visando atender às demandas
da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. A

contratação será realizada com base nê Ata de Registro de Preços nq 01/2025, decorrente do Pregão Eletrônico ne

00812025, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio

Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Perola figura como órgão panicipante. O fornecedor
registrado é a empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A - CNPJ ne 76.521.151/OOO:]-85. Ressalta-se que os documentos
analisados referem-se à documentação apresentada pela empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A, declãrada vencedora
do Lote 1 e 15 do Pregão Eletrônico ne 008/2025, tendo apresentado toda a documentação de habilitação em

conformidade com as exigências do edital.

Razão social Ne do CNPJ

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A 76.527 .95t/OO07-85

Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, procedeu-se à análise da seguinte documentação, conforme abaixo;

1.1. QualificaçãoEconômico-Financeira
a) certidão negativa de pedido de FALÊNCtA OU REcUPERAÇÃo JUDICIAL ou extrajudicial, EXPEDIDA PELO

DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURíDlCA, reÍerente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO (ELEIRÔNICO), se outro prazo

não constar do documento.

1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ - cartão cNPJ (atualizado);

b) Provê de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos

relativos a Tributos tederais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGT5);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trãbalhistas (CNDT), nos

Decreto-Lei ne 5.452, de L-'de maio de 1943;
e) Prova de regularidade com a Fazenda M

exercício contrata ou concorre;
f) Prova de regularidade com a Fazenda E

exercício contrata ou concorre.

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, ap

unicipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à ati de em

stadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

e

a lo

tu,
o

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N'1.731 CEI': 87.540-000 - Fone: 363ffi300,

a tividade culo

1.1, Habilitaçãoiurídica
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

dâ respectiva sedei
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsãbilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual
- CCIúEl, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portãldoempreendedor.gov.brj
d) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação respectiva.

V
\
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Após a conferência da documentação apresentada, o Agente de Contratação, juntamente com os Membros da Equipe de

Apoio, procedeu à verificação dos documentos da empresa proponente, incluindo a atualização daqueles que se

encontravam vencidos, para fins de análise quanto à existência de eventuais débitos.

Concluída a análise, e estando a documentação em conformidade com as exigências do edital, decidiu-se pela habilitação

da empresa proponente, Nâda mais havendo a tratar, o Agente de Contratação declaroq encerrada a sessão, sendo

lavrada a presente ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada pelo Agente de Contratação e pelos Membros da

Equipe de Apoio.

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS (Agente de Contratação)

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

PEDRO RENATO POIARES BUOSI

AVENTDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, No 1.731 CEP: 87.540-000 - Fony'Fax 3636-8300,
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR, 14 de novembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer prévio,

concernente para realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a Contratação

de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 273/2025, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada à aquisição de

Motoniveladora e Escavadeira Hidraúlica, visando atender às demandas da Secretaria de

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do

Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços na 0712025,

decorrente do Pregão Eletrônico ns 0O8/2O25, promovido pelo CIBAX - Consórcio

lntermunicipalpara a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado

do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante. O fornecedor

registrado é a empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A - CNPJ ns 76.521.9571000L-85.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 1.940.000,00 (um milhão e novecentos e quarenta mil reais).

Atenciosamente,

Xh!vt1,, t fi nrur,tr\
Y'Âfltíü FERNANDÂ hrssaro Maniils

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDA DoNA pÉRoLA ByINGToN, N. 1.731 CLP 87. 0-000 - Fone: 3,63G8300.

Para:

Procuradoria Jurídica.
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PARECER JURiDICO

EMENTA: ADESÃO/UTILIZAçÀO, ATA REGISTRO PREÇO5, PREGÃO ELETRÔNICO N. OO8/2025. CIBAX, ANALISE

JURÍDICA. LEI N9 14.133/2021. ANÁLISE FORMAL E MATERIAL DE CONTROLE PREVIO DA LEGALIDADE.

1. DO RETATÓRIO

Foi remetido a este setor jurídico, pelo Departamento de Licitações e Contratos, consulta

jurídica a respeito da possibilidade de adesão/utilização da Ata de Registro de Preços, oriunda do

Pregão Eletrônico n. 008/2025, emitida pelo Consórcio lntermunicipal para Conservação da

Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri - CIBAX, cujo fornecedor registrado é a empresa

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.4., inscrita no CNPJ n. 76.527.951/OOOL-85.

Na oportunidade foram apresentados os seguintes documentos:

- Documento de formalização da demanda (DFD);

- Estudo técnico preliminar - ETP;

- Termo de referência;

- Edital Pregão Eletrônico n. OO8/2O25 - CIBAX;

- Convênio n. 2!3/2025 - SEAB/PR;

- Plano de Trabalho;

- Declaração lntenção Aquisição do Registro de Preços n. Ol/2O25;

- Atos Constitutivos da Empresa;

- Certidões Atua lizadas;

- CNPJ;

- Certificado de Regularidade do FGTS;

- Alvará de Licença e lnscrição;

- Certidão Simplificada;

- Declaração Simplificada (anexo lll);

- Comunicado interno solicitando autorização para realizar processo licitatório;

- Autorização da Autoridade Competente;

- lndicação de dotação orçamentária e fonte recursos;

- Minuta do contrato.

É o breve relato. Foram os autos remetidos a Procuradoria para parecer.

2. APRECIAçÃO JURíDICA - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARCER JURíDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art.53 da Lei ns t4.I33/2O21
Ávenida lona Pérola Byinglon. nr l73l- CEÊ 87.540-000 - tone/far: (44) 3Ê3t-8300.

,lPJr 81.478.133/0001-70 - email iurÍdico lrper0la.pr.oo!.br

siaa ld! I
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões

jurídicas, na forma do Enunciado BPC ns 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União:

[nunciado BP[ ne 7

A maniÍestaçà0 c0nsultivê que adentrar qu€stã0 iurÍdica c0m p0tEncial de siqnificativ0 rEílExo Em aspEElo lácnico devE Eonterjustiíicativa da necessidade

de fazê-lo. e,ritando-se posici0namEnt0s c0nclusiv0s s0hre temas nã0juddic0s, tBis c0m0 os tÉcnic0s. administrativ0s 0u de c0nveniência 0u 0portuflidade. p0dEnd0-

sE. p0rém. s0brc estes emitir opiniã0 ou íormular re[!Ínendaçües, desde que eíiatizando o caráler discric]0nári0 dE sEU acalEmentD.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do obieto da contratação, suas ca ra cte rísticas, requisitos e avaliação

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos ob.ietivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurÍdico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

ad ministrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

A este órgão incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técn ico-ad m inistrativos, assim

como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e orçamentários

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discriciona riedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva

da Administração.

3. DAS PROVIDÊNCIAS PRETIMINARES, RECOMENDAçÕES E CONDICIONANTES.

Como condição de viabilidade jurÍdica da contratação pretendida no presente processo,

deve o gestor acolher as recomendações e condicionantes que se passa a apresentar ou,

a lternatlva mente, apresentar as devidas justificativas.

qúa 2dE 8
Aveiida 00na Pérolâ 8ylngl0n, ne l73l- CtP:87.540-000 - Fone/Far (44) 3636-8300.

CilPJ: 81.478.133/0001-70 - em ail: iuídico 1!er0la.pr.o0v.br
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No caso em tela, pretende-se a aquisição de Motoniveladora e Escavadeira Hidráulica. Tal

maquinário será destinado a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

Públicos, visando a execução de serviços de melhorias e manutenção das Estradas Rurais.

No presente feito verifica-se que o município de Pérola, aderiu à ARP como participante,

conforme termo de reserva de item do Registro de Preços n. LL6/2O25, acostado ao procedimento.

Assim, vejamos o artigo 86, da Lei n. L4.733/27:

Art. 88. [ úrgã0 0u efltidade gerenEiad0ra deverá. na fase preparatória do processo licitatúrio, para f ns de registro de preços, realizar

procediment0 público de intenção de registro de preços para, nos termos de requlamento, possibilitar, gelo prazo mínims de I (oito) dias úteis, a

pa iEipaçã0 dE 0utr0s úrgã0s 0u entidâdes na respectiya ata e detErminar a estimativa total de quantidades da c0ntrataçã0.

O artigo 7s e 8s, do Decreto n. 7L.462/23 diz:

Àrt.7! [ompete ao órqão ou à entidade qerenciadora praticar t0d0s !s at0s de contrule e de administração do S[lP, em especial:

| - realizar procedimento público de intenção de regisho de preços - IRP e, quando Íor o caso, estabelecer 0 númer0 máxim0 de participantes,

em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

ll - aceitar ou recusar, justiÍicadamente, no que diz respeito à IRP:

a) 0s quantitativ0s c0nsiderados ínlimos;

b)a inclusão de novos itens e

c) os itens de mesma natureza com modiÍicaçúes em suas especificações;

lll - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumr, promover a adequação dos termos de reíerência su

proietos básicos en.aminhados para atender aos requisitos de padrúnizaçã0 e racionalizaçã0, e determinar a estimativa total de quantidades da

contrataçà0.

lV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimads da licitaçã0 0u E0ntrataçã0 dirEta e, quando íor o caso, consolidar os

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos úrqã0s E pElas entidades parti[ipantes, inclusive na hipótese da compra centralizada;

V - promover, na hipútese de compra narional, a divulgação do programa ou prnjeto íederal. a pesquisa de mercado e a consolidação da

demanda dos órgãos e das entidades da Âdministraçã0 direta E indirEta da llniã8, d0s Istad0s, d0 0istrito [ederal e dos líunicípi0s beneficiad0s;

Vl - confirmar, juntr Ê0s úrgã0s 0u às EntidadBS participantes, a sua concordância com o objeto, inclusive quanto E0s quantitativ0s e a0

termo de referÊncia ru projeto básiD0, cas0 0 úrgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente;

Vll - promover os atrs nEcessários à instruçã0 proressual para a realizaçã0 d0 procediment0licitatóri0 0u da [ontratação dirEta e tod0s

os atos deles decrrrentss, crmo a assinatura da ata e a sua disponibilizaçã0 a0s úrgã0s 0u às EntidadeS participantEs;

Vlll - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art.3[;

lX - gerenciar a ata de reqistro de preços;

X - conduzir as negociações pãra alt8rãçã0 0u átualização drs preçrs registrados;

Xl - deliberar quanto à adesã0 p0steri0r de órgã0s e entidades que nã0 tenham manifestado interesse durante o período de divulgaçao da

ItlP;

Xll - veriÍicar, pelas informaçües a que se reÍere a alÍnea "a" do lnciso I do caput do art.8p, se as manifestações de interesse Em partiEipar

do registro de preços atendem ao disposto no art.39 e indeferir os pedid0s que nã0 0 atEndam;

Xlll - aplicar. garantidos os principios da ampla defesa e d0 contraditóri0. as penalidades decorrentes de iníraçoes n0 pr0cedimento

liritatúrio 0u na c0ntratação direta e regishá-las no Sl[Af;

XIV - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditúrio, as peralidades deuorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços, em relaçào à sua demanda registrada. ou do descumprimento das ob.igaçÕes c0ntraluais, em relaçà0 às suas próprias

contrataçies, e registrá-las no Sl[Af; e

XV - aceitar, excepcionalmEnte, a pr0rr0gaçã0 d0 prazo previsto no § 2e do art. 31, nos termos do disposto no § 3q do art

Âvenida 0ona PÉrola Byington, ne l73l- CEP 87.540-000 - tone/Far (44) 3836-8300.
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§ l! [s procedimentos de que tratam os incisos I a Vl do caput serão efetivados anteriormente à elaboraçáo d0 edital. d0 aviso 0u d0

instrument0 dE E0ntrataçà0 dirEta.

§ 2a 0 0rgeo ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxÍlio tÉDnico a0s úrgã0s 0u às entidades participantes para a execução das

atividades de que tratam os incisos lV e Vll do caput.

§ 3q Na hipútese de compras naEi0nais 0u cer'rtralizadas. o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a aplicaçà0 de penalidades

decorrentes do descumpriment0 d0 paEtuad0 na ata de registro de preços para tod0s Bs participantEs.

§ 4q 0 exame E a apr0vãqã0 das minutas d0 edital, d0s avisos ou dns inslrumentos de c0ntralaçã0 direta E d0 EDntrato serão efetuad0s

exclusivamente pela Assessoria JurÍdica d0 órqã0 ou da entidade gerenciadora.

§ 5q 0 órgãr ou a entidade gerenriadora deliberará, excepcionalmente. quanto à inclusã0. c0m0 participante. de órgã0 0u €ntidade que não

tenha manifestado intEresse durantE o período de divulgação da lRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso lll

do Eaput.

Art. 8q [ompete a0 órgã0 0u à efltidade pa icipante, quE será responsávelp0r manifestar seu intelssse em participar d0 registro de preços:

| " registrar no SRP digital sua intençã0 de participar do registro de preços, acompanhada:

a) das especiÍicaçies do item ou do termu de reÍerência 0u plojEt0 básic0 adequadn ao registro de preços do qual pretende participar;

b)da Estimativa de [onsumoi e

c)do localde entrega;

ll - garantir quE 0s atos relativos à inclusão no registro de preqos estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;

lll - solicitar, sE necessário, a lnclusão de n0v0s itens, n0 prazo preyisto pelo úrgã0 0u pela entidade gerenciadora, acompanhada das

informações a que se refere o inciso I e da pesquisa de mercado que contemple a variaçào de custos locais e reqionais;

lV ' maniÍestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da l|1P. sua conrordânuia com o 0bjetr, anteriormente à realização do

pr0cEdimento liEitatúri0 0u da contratação direta;

V'auxiliar tecnicamenle. p0r s0licitasã0 d0 órqão ou da entidade gerenciadora, as âtividades previstas nos incisos lV e Vll d0 caput d0 a.t.

7q;

Vl - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alteraçEes, para o cor[eto Eumprimento de suas disposisoesi

Vll - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada atEnda a0s sEus interesses, sabretuds

quanto ars valores praticados;

Vlll - zelar pelos atos relativos a0 crmprimento das obriqações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimenlo do pactuado na ata de registro de preços 0u de 0hrigaçõES Dontratuais;

lX - aplirar. garantidos os princípios da ampla deíesa e do contraditório. as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuad0 na ata

de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 0brigaç0es c0ntrat!ais, em rElaçã0 às suas pripriôs

contrataçoes, informar as oc0rêflcias aE ú[gã0 0u à entidade gerenciadora e tegistrá-las no Sl[A[; e

X - prestar as informaçôEs solicitadas pEl0 úrgã0 nu pela entidade gerenciad0ra quant0 à r0ntrataçã0 E à Bxe[uçã0 da demanda destinada

ao seu úrgão ou à sua entidade.

Dessa, como o Município é pãrticipante da ARP, não se verifica a necessidade de realização

de nova pesquisa de preços, pois, entende-se que tal obrigação se dá aqueles que não

manifestaram inicialmente sua intenção de registrar os preços, conforme previsto no inciso l, do

artigo 7e, do Decreto n. Lt.462/23.

Vejamos o entendimento do TCU (https://licitacoesecontratos.tcu.gov. brl5-9-4-sistema-

de-registro-de-precq§-2/):

4de8
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Pm esse m0ti!0,0 0 ec.eto 11.4872023 estabelece que os órgãos e as enlidadesda Administração Pública Íederaldireta, autárcuica e Íundacional[f. antes

de iriuiarem prrresso llcltrtód[ ru c0[trrtasã0 dirEtE, consqltBm as lntEn§lEs dE rEgistro dE prEços (lRPs) sm rndimsílí e delibercm a respeito da

conve,riência de sua participaÇá0, fazend0 constar nos autos d0 procEsso de E0ntrataçào a manilestação d0 úrgão ou da entidade sohre essa deliberaçã0llll?

0 úruào 0u eniidade gerenciad0rc É resp0nsáveipela conduçà0 d0 coniunto de procediÍnent0s pam registro d. preços e pel0 gerenciament0 da ala de

registro de preços dele decomentEl!]3 Já o ór!ã0 DU Eitidade parliclpante é 0 que padicipa dos pr0cedimentos iniciais da c0ntrataç.0 pam rEgistro dE prcç0s E

ntegra a ala de reqistro de prEç!sll!.]{.

É impo antE destacar que a responsahilidade do qerenciador se llmila à realizaçã0 d0 certame e à 0estã0 da ata. A Íesponsabilidade pela gestào das

c0ntrataçôes especíÍiIas decormntes do reqish0 dE preç0s É dE cada 0rganizaçã0 contralantelL]5. llo enlanto. o 0ecrelo I1.462/7023 estabslece uma erceçã0 para

E0mpras naci0nais 0u centralizadasl!]6. em que o órsã0 0u enlidadE qerenciad0ra p0derá centmlizal" a aplicaCã0 de penalidades dEcorrcntEs d0 descuÍnpriment0

do pactuad0 na ata de reqistro de preços para lodos os participantes[E]?

A nda oa Iase preparatória da EoÍlralasào. 0 gEranciador deve realirar procedimento púhliE0 dE intenqào ds registro de pregos (l[lP)para. nos lermos d0

re$rlamenta. p0ssibilitar. ,el0 praro minimo de oit0 dias útEis. a partiDipação de 00t.as 0rganizaçÕEs fla ata de rEgistro de preçosl[]8 (úrgao ou entidade

participanlellfls) 0 procedimento de I[lP pode ser dispensado quando o qerenciador I0r 0 único conhatantelqll0.

0 releddo relllamento. n0 âmbit0 íederal. É o []ecretoll.46Z2023. que prevê ainda que[]}l:

a o qerenciador pode estabelecer 0 númeru máximo dB pa iripantes. em conÍormidade com sua capacidade d€ gerensiamEnto:

b. o gerenciador pode aceitar !u recusar. jusliÍicadamEntE. inten!à! de partiEipar d0 rEgistro dE pruçls que c0ntenha qtantitativ0s ÍnÍimos: incluam

n0v0s itensj 0u EpresEnlem ilens dE mesma Írat!ruza com modi[icaçôes em suas espEEiíicasies.

0rganizaçÕes que nã0 participarem d0 procedimento poderão ade r à ata de rcgístr0 de preç0s na c0ndiseo de nã0 participantesl8lrz ("caronas"). desde

que atendid0s os seguintes requisilos[]!113:

- apresentaçã! de lustiÍiEativa da vantagem da adzsã0. lnclusiv€ BÍn situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço púhlico:

ll-demonstraçãodeque0svahrusÍEgiíEdosEstãoEompalÍveiscom[svalores[raticadospelomer-cado[];

lll - prévias consulta e aceitação d0 ór!ã0 0u entidade gerenciadora e do Íornecedor. (0riÍn nosso)

0bserva-se que, dilerenlemente do órgã0 participante, que regisha sua neIEssidade ainda na Iase de planejament0 da c0ntlstasã0. intesra a tsta de registr0

de preços e pode exigir do Íornecedrr que celebre o rontrat0.0 órqão flão participante pÍecisa c0mprcvar a vanlagem da adesá0 à ata. a compatíbilidade dos valorEs

registrados rom os de mercôdo, e depende de prévia aceilaçã0 tant0 por parte d0 gerenciador cono do fornecedor.

Oportuno citar o Decreto Municipal n.42212023, que assim, diz:

Âd.ll7' 0 úrgào 0u entidade inleressad0 p0derá solicitar a0 úr0ã0 qerenciador a realizaçã0 de reqastro de prcços especÍíicos 0u s0licilôr a inclusáo de

nov0s ilens. EnEaminhand!-lhe. ohservadas as normas erpedidas pelos úrgãosgerenciadores. conÍorme o caso:

| - espEcificação do obietol

esrhreçam qualá a Iundamentação jurídica da contrulaçã0. garantindo assiÍn quetodos 0s env 0lv id0s lenham conhscimento das regras do ptocesso.

? [!] Decreto 11.4872023. art.l0.

t l0l l ei 14.133/mZl. afl E! Lncisos XtVll e XtVlll.

5llllDecreto ll.{Ê?2023, art.8q, iicisos Vllle l)(.

5 
[!l0sconceitos de compra nacionat! de compra rentraliaada estã0 no art. ?. incis0s l/le Yll. do oesreto 11.1672[?3.

? 
[3l0Ecreto ll.{62/208, an. }. § 3!.

t 
ft)1ei14.133/Nil., art.86. caput.

! 
[§]Participa dos prouediment0s iniciais da conlratação paru regisho de prsgos E iíteqra a ata de roqistro de preços ([eil{.133/2[2, at.6c, incisollVlll)-

r 
[!0] tei l{.133/21â. art.8E. § lq.

r 
llll0ecreto ll.{622!23. art.7q. incisos le ll.

r? [!] Úrgao ou entidade da Àdministraçâo Púhlica qús ná0 pa lcipa dos procedimsntos iniciais da licikçã0 para r€gisho de prcços E não nteqra a ata dE reg

6I. incisoXlD0.

ts [{]l tei 11.133/2ll?1. art.86. § ?.

(leil4l33/2021. artíro de

mSdeB
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ll - projeto. nos termls da legislasão e deste 0ec.eto:lll - estimativa de consumo ê local de entrega e

lll- cronograma de contrataçà0.

Parágrafo único. A pesquisa dE mercãdo E rotEçíEs de preços. Íormandr o prE[[ máximo d! brn 0u sErvl!!. dsverá ser rusllzãda pelo 619ãr

gerenciador ou em conjunto com as ssErstõrias [as compras com elevado númeru de itEís ou dE [hiEt[s espacÍÍiros na íorma uíataleclda neís 0arretr.

Art.llS - EompEtB s! úryãr 0ü rítidadE partldprnts:

| - reg strar 0 interESSe em padicipar d0 regislr0 de preços medianle comunicado a0 ôrqà0 qerenciad0r. inf0rmônd0 estimativa de c0ntrataçã0.justilicand0

a c0nlrataçà0 e 0s quantitativ0s previslos.l0calde entrega e. quando couber cr0n0gramô de c0nl.alaçá0. especiiicaçôestÉcnrcas 0u projet0. na forma & legislaçã0

e deste 0errct0. visand0 à instaumçã0 do pr0cedimBnto licitatúrl0i

ll-garantir que os aios relôtiv0s à sua inclusã0 n0 registr! de preç0s eslelamI0rmalizadoseaprovadospelaaulo dadrc0mpetEnte.n0praz0estabelecid0

pelo órgão gPrcnDiador:

lll - por ocasião da manifeslação dE interesse. s0licitar a inclusão de n0v0s itens, que deverá ser f8ila n0 prazo pr8visto pel0 órgà0 gerenciadori

lV - tomar conhecimsnto da ata de registro de preços e de suas EvEntuais alteraçÕes. com o ohjetivo de assegurar. quando de seu uso. o correto

ormgrimento de suas disposiç0esi

V - emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou conlrat0 quafldo da necEssidade de contrataçeo. aÍim degErBnciar0s rsspe ivos quantitativos fla Eta

dereqislro de preço§

Vl - providenciar as publicaçoes no Portal Nacional de [ont.aiaçiEs Públicas e n0 sÍtio ElEtr6nic! oÍicial do Município, quando couber:

Vll . assegurar-se, quando d0 uso da ata de reqislru de pmqos. dE que a contrataçã0 a sEr procBdida atenda aos seus intEressts. sobretudo quantu aos

valorespraticados. informand0 ô0 úrgã0 gerenciad0r Eventual desvantagem quant0 àsua utilizaçâ0;

Vlll - zelar pelos atos relativos su Eump.imsnto das ohrigaçoes assumidas e pela aplicação de eventu8is penalidades decorrentes do descumprimEnt0 d0

pactuado na ala de registro de preços 0u de 0briqaçÕes conlratuais;

lX - reqislrar no Iadastro lJniÍicado de Fornecedores eventuais irregularidades dalectadas e penalidades aplicadas. apús o devido processo legal: e

X 'aplicar, garantidas a ampla deÍEsa e 0 contraditdri0, as penalidades decorrcntes do desrumprimento do pactuado na ata dE registro de preços ou do

descumprrmento das obriqaçôes c0ntratuais. em relaçá0 às suas púp as c0ntrataç0es bem c0m0 registrar as oc0.Éncias n0 Cadastr0 UniÍicado de Fornecedores

e no PortalNacionalde Contrctasões Púhlicas (Pll[P).

Assim, tendo em vista que o município é interessado, tendo apresentado sua intenção de

participar do registro de preços, a pesquisa de mercado e cotação de preçosr deverá ser realizada pelo

órgão gerenciado.

IV. DA ANÁLISE JURÍDICA

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei ne 14.t33/2L prevê os órgãos

gerenciador, participante e não participante, conforme se verifica do artigo 6e, o qual estabelece:

Art.6q Para os fins desta [ei. consideram-ser

o
XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: úrgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de

procEdirnEntos para reqislro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente:

XLVlll - órgã0 0! entidade partiEipaatE: úrgã0 0u Entidade da Administraçãu Pública que participa dos procedimEntos iniEiôis da DontratÊçã0

para registco de preços e integra a ata de registro de preços;

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador.

Sendo assim, no presente feito, o município é participante da ata de registro, pois, manifestou sua

intenção de registrar os preços, participando dos procedimentos iniciais da contratação, integrando a

ARP, conforme artigo 86, "caput" c/c artigo 6e, inciso XLVlll, ambos da Lei n. L4.L33|2L

No caso em tela, o Município faz parte como participante da ata de registro de preços

emitida pelo Consórcio lntermunicipal para Conservação da Biodiversidade das Bacias Rio Xambrê

ÀvÊnida 00na PÉrola 8yington, n! l73l- CEF:87.540-000 - tone/hx: (44) 3638-8300.

IliPJ: 81.478.133/0001-70 - email: iuridico apecola.or.qov.hr
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e Piquiri-ClBAX. Tal ata decorre de processo licitatório cujo objetivo é a realização de compra nacional,

consoante se extrai do item 2 do Pregão Eletrônico n.008/2025:

I IEJEIO:

lonstitui objeto deste REGISTRI 0E PREç0S para Íutura e EyEntuãl c0ntrataçà0, com fornecimento parcelado de Motoniveladora. Pá

Iarregadeira, [lolo IompaEtadrr, [letr0EscBvadeira. Trat0r Isteira. Escavideira [lidráulica. I'linicarregadeira. Iaminhão Trator ÂgrÍcola. Veiculo Iipo

Pick-lJp, para usr dos MuniEípi0s [0nsorciad0s. ao üBAX. e não consorciados sendo estes LIl,tlITA[)[S A [legião da AMIRl0S"Pfi. órgãos e entidades

da administração direta e indireta, na condição de ór0ã0 Participante desta licitação de acordo com o Termo de ReÍerência (Âl,{[X0 l) e com os

quantitati!0s Estimad0s (AN[XI lV). durante o prazo de validade da Ata de [{egistro de Preços. base legal Lei nq I4.133/21.

Conforme se extrai do exposto, a licitação que deu origem à ata de registro de preços tinha

como objetivo viabilizar a aquisição de maquinários pelos municípios.

O conceito de compra nacional é trazido pelo artigo 2e, do Decreto Federal ns 71J6U23.

Esse diz o seguinte:

Art. 2p Para Íins do disposto neste 0ecreto. cunsidera-se:

I'sistema de registro de preços -S[lP - conjunto de procedimentos para a realizaçã0, mediante contratação direta ou licitação nas

modalidades pregão ou coÍr[orrência. de registro formal de preços relativos à prsstação dE serviç0s. às obras E à aquisi!áo e à locaçào de bens

para contratasôes Í!turas:

ll - ata de registro de preços - documento vinculativ0 e 0brigaci0nal, clm caracterÍstica de uompr0misso para futura lontrãtaçã0, n0 qual

sã0 reqistrados 0 Dhjet0. 0s preç0s. os furnecedo"es. 0s órgã0s ou as entidadei part,crpanles e as condrçies a serem praticadas. conforme as

dispIsiç0es c0ntidas n0 edital da licitaçã0. n0 avis! 0u n0 instrumEnt[ dE c0nhata{ã! direta e nas pr0postãs apresentadasi

lll 'rirgao ou entidade gerenciadora - úrgão ou entidade da Administração Pública íEderal responsável pela canduçeo dn conjunto de

proredimentos para registro de preços e pelo gerenciaÍnento da ata de registro de preços dele decorrente;

lV - órgào ou entidade pa icipante - órgã0 0u entidade da Administração Púhlica que participa dos pr0rEdimEntns iniciais da rontritaçã0

para reqistro de preços e integra a ata de registro de preços;

V' órgão ou entidade íã0 participante - órgã0 0u entidade da Adminiskação Pública quE nã0 participa dos procedimentns iniciais da licitação

para registro de preços e nã0 intBgra a ata dB rEgistro de preços;

Vl - compra nacional - compra 0u [Bnt[atação de hens, serviços ou obras, em quE 0 órgã0 ou a entidade gerenciadora conduz os

procedimentos para registÍ0 de preç0s destinad0 à exeIuçã0 descentralizada de programa ou proieto íederal e consolida as demandas previamenle

indiuadas pelos entes federados brneÍiriados, sem a necessidade de maniÍestasão de interesse durante o perÍodo de divulgação da intençao de

registro de preços- IRP;

Vll - compra centralizada - comprã 0u contratação de bens. serviços ou obras, em que 0 úrgã0 0u a entidade gerenciadora conduz os

procedimEntos para rEqistro dE preç0s dEstinad0 à execuçã0 des[entralizadâ, mEdiante práviã indicação da demanda pelos úrgã0s 0u pelas Entidadts

participantes:Vlll - Sistema de Iadastramento l]niÍicado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informatizada. integrante do Sistema de Iompras do

Governo Iederal " Compras.gov.br. disponibiluada pela Secretaria de [estã0 E ln0vaçã0 d0 líinistério da Gestãn e da Inovaçeo em Serviços Públicos.

para cadastrament0 dos licitantes ou Írrnecedores de procedimentos dE c0ntrataçã0 pública promovidos pelos úrgãos e pelas entidades da

Administraçã0 Pública federal direta. autárquica e Írndacional;

lX - Eestão de Atas'ferramenta informatizada, integrante d0 [ompras.qov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e lnovação do

Ilinistério da Gestã0 e da lnovação em Serviços Públicos, para controle e gerenciamento d0s quantitativos das atas de registro de preços e de seus

saldos, e das solicitaç0es de adesão e de remanejamento das quantidades;e

X'S[lP diqital 'ferramenta informatizada. integrante do Compras.gov.br, disponihilizada pela Secretaria de Eestão e lnovaçã0 d0 l'linistÉrio

da 0estão e da lnovação em Serviços Públicos, para o registro Íormal de preç0s rEIativ0s a prestação de serviços, obras e aquisição e locação de

bsns para c0ntrataçÕes futuras, de que trata 0 inriss l.

Â!rnids 0ona Pérola 8yinglon. n! l73l- IEP 87.540-000 - fone/taxr(4,4) 3E3B-8300.
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Assim, o gerenciador conduziu os procedimentos para registro de preços, estando o

Município de Pérola na condição de órgão participante da compra, entende-se, assim, trata-se de

situação envolvendo mero pedido de utilização da ata.

Estando presentes os requisitos previstos na Lei ne U.133/2t e no Decreto Municipal n.

422123, enlende-se por juridicamente possível a utilização da ata de registro de preços n. OO8/2O25,

promovido pelo Consórcio lntermunicipal para Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio

Xambrê e Piquiri -ClBAX.

DA CONCTUSÃO

Assim sendo, tendo em vista a conformidade com a legislação que rege a matéria, as

justificativas coligidas aos autos, bem como os esclarecimentos prestados, opina-se pela viabilidade

jurídica da adesão à Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão Eletrônico ns 008/2025, emitida

pelo Consórcio lntermunicipal para Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri

- CIBAX, desde que sejam acolhidas (ou justificado eventual não acolhimento) as eventuais

recomendações e condicionantes indicadas no presente parecer.

É o parecer. S. M. J.

Pérola, P e novembro de 2025

RODR LIAN I

Procurado

Âvenida 0ona Púrola Byington, r! l73l- CtÊ 8?.540-[00 - tone/tar (44) 3836-8300.
[NpJ: 81.478.133/000170 - email: iurÍdico a pErD la.or.oov.hr
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TERMO DE AUTORIZAçÃO

lnexigibilidade de Licitação ne 79/2025

A PREFEITA MUNICIPAT DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dAS

atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art, ls. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licltação ne !9/2025, objetivando a Contratação de

empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 213/2025, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição de

Motoniveladora e Escavadeira Hidraúlica, visando atender às demandas da Secretaria de

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do

Paraná.

EMPRESA VALOR TOTAL RS

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A Rs 1.940.000,00

Art. 2e. Pu bliq ue-se.

Pérola/PR, 14 de novembro de 2025.

a--
E CUNHA

Prefeita Municipal.

Av. Donâ Pérola ByinSton, no 1.731 - CEP- 87.540-000 -Fone: (0xx44) 3636"8300
cN PJ: 81.478.133/0001-70 - (E-me il): compras@ perola. p r.gov.bÍ
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PEROLA
GOVERNO IVUNICIPAL

TERMo oE AUToRTzAçÃo

lnexigibilidade de Licitaçào n" 79/2025

A PREFE|TA MUNlctpAL og pÉnou, EsrADo Do PARANÁ, no uso das
atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 1". Fica autorizada, nos termos das razóes constântes no

procedimento de lnexiBibilidâde de Licitação n" 19/2025, objetivando a Contratação de

empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio N" 273/2025, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinâda a âquisição de

Motoniveladorâ e Escavadeira Hidraúlica, visando atender às demandas da secretaria de

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do MunicÍpio de Pérola, Estado do

Paraná.

EMPRESA VALOR TOTAL R$

PARANÁ EqutPAMENTos s.A R$ 1.940.000,00

Perola/PR, 14 de novembro de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

Av. ooõà Pérolà Bylníon, n'1,731 - cEP-87,54c0oo- Fonê: (0xr4a) 3ó36-4300
cNPl: ô 1.478.133/0001-70 - (E-mâll): .omprai @ pêíolâ.pr-gov.br

IÍlD -'.,- DtÀRto OHCtaL - a5sinado Eletronicàmente (om certificôdo Pôdráo lCPBrasil, em conformidade com a MP nq 2.200-2, de 2OO1

Êáêit :/* Gàrantimos ã autentrcidade dêste documento, desde que visuôlizado ôtravés do site www.perola.pr,gov.brldiôrio-oficial-€letron co

Art. 2". Publique-se.
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GOVERNO MUNICIPAL

INÊXIGIBILIDADE NS 18/2025
CONTRATO DE FORNECIMENTO NS 86/2025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o

MUNIcÍPlO DE PÉROLA, pessoa juridica de direito público interno, com sede

administrativa na Avenida Dona Pérola Eyington, ne 1731, na cidade de

Perola, Estado do Paraná, inscrito no cNPJ/MF sob n.e 81.478.133/0001-70,

neste ato representado por seu Prefeito lúunicipal a sra VATDETE CARLOS

OtlvElRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada

na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérolâ, Estado do Paraná,

portadora do CPF ne 524.098.729-72, portadora da Cédula de ldentidade RG.

ne 4.015,357-8 SSP/PR, doravante denominado CONÍRATANTE, e, PARANÁ

EQUIPAMENToS S/A, Pessoa jurÍdica de direito privado, situada à Rua Acesso

Plinio Arlindo de Nes, ne 520, na cidade de Chêpecó, no Estado santa Catarina,

inscrita no CNPJ sob n.e 76.527.951/0008-51, neste ato representada por seu

sócio Administrador: MARCELO CARVATHO GRADE, brasileiro, casado,

empresário, portador da cédula de ldentidade RG n.e 33140223, inscrito no

CPF/MF sob n.e 535.438.269-72, residente e domiciliado na cidade de

curitiba-PR, denominada CONÍRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo ns 86/2025, e em observância às disposições da Lei ne 14.133 de 1e

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem çelebrar o presente

Termo de contrato. A contratação será realizada com base na Ata de Regist{o

de Preços ne OL|2O25, decorr€nte do Pregão Eletrônlco ns 08/2025,
promovido pelo CIBAx - Consórcio lntermunicipal para a Conservaçãq da

Biodiversidade das Bacias do Rio xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual

o Município de Pérola figurâ como órgão participante, autorizada em

7417012025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

cúusurA PRTME|RA - Do oBJEÍo E DAs coNDrçÔEs

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio NQ

273/2025, firmado junto com a secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada,a

aquisição de Motoniveladora e Escavadeira Hidraúlica, visando atender às demandas da Secretaria de Agricultura,

Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Perola, Estado do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

cúusul-A SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO CONTRATUAT: Ficam inte8rados a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes documentos cu.ios teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital

de licitação, bem como a proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente.

cúUsUtA TERCEIRA . Do VALoR, DAs coNDIçÕEs E FoRMAS DE PAGAMENTo

3.1, O valor total do objeto do contrato importa em RS 1.940.000,00 (um milhão e novecentos e quarenta mil reais).

Descrição Un id. Qua nt. Marca V. Unit. V. Total

1

MOTONIVELADORA NOVA. ZERO

HORA, TIPO A. PESO

OPERACIONAT DE NO MINIMO

17.000 KGS.

1
CATERPILLAR

140GC
R5 1.14s.000,00 Rs 1.145.000,00

2 Unid 1
CATERPILLAR

320GC
Rs 79s.000,00 Rs 795.000;00

Avenida Dona Pérola Byin8ton, n' 1.731 - CEP:87.540{00 - Fone/Fax: (t14) 36368300
CNP,: 81.478.133/0001-70 - emaiL compÍas@perola.pr.eov.bÍ

pÉnola

Item

Unid.

ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO

HORA. TIPO C, PESO

oPERACToNAL DE 19.oooKG ATÉ

21.oooKGs E EsPEcrFrcAçÕEs

DOS TERMOS DE REFERENCIAS,
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3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a data de recebimento do objeto desta licitação

acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônicê e arquivo XML. O número do CNPI - Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de
participaçâo de empresas em consórcio.

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere diÍeito ao

pleito do rea.iustamento de preços ou corÍeção monetária.

3,4. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, localizada na Avenida Donê Pérola Byington, 1.731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome

do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.

3.5. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada das

seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o

pagamento.

3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculadê

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.7. O CNPJ da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento licitatório,

3.8. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações finânceiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CúUSULA QUARTA - VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a pãrtir da data de sua

assinatura.

Parágrafo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposições contidas nã Lei nQ 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante a realização de termo aditivo.

cúusutA qurNTA - Do FoRNEctMENTo E Do pRAzo

5,1, A execução do objeto dar se á em parcela única, mediante emissão de nota de empenho e autorização de

Íornecimento, A existência de preços registrados não gera ao órgão a obrigatoriedade de contratação integral d os

quantitativos previstos, caracterizando mera expectativa de aquisição.

5,2. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 180 (oitenta) dias corridos, a contar da data

de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), que será enviada por meio eletrônico, no local indicado pelo

órgão participante, acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, O arquivo XML da notâ fiscal deverá ser

enviado ao endereço eletrônico informado na própria Autorização de Fornecimento.

5.3. Tratando se de demanda histórica, o prazo estipulado foi definido com base em experiências anteriores de

processos licitatórios semelhantes realizados para o mesmo objeto, cuja execução demonstrou regularidade na

ampla maioria das entregas, compatibilidade com as condições de mercado e atendimento adequado às

necessidades administrativas. Dessa forma, considerou se conveniente e eÍciente manter se o mesmo prazo,

Sarantindo previsibilidade e segurança contratual.

5.4. As máquinas deverão ser entregues diretamente nos endereços indicados em cada Autorização de

Fornecimento emitida pelos órgãos contratantes. O transporte deverá ser realizado exclusivâmente em veículos

apropriados, não sendo permitido o deslocamento rodando dos equipamentos, a fim de preservar sua integridade.

5.5. Entrega Técnica

5.5.1. Na entrega técnica, a contrêtâda deverá apresentar ao contratante todas as informações pertinentes às

funcionalidades da máquina e de seus implementos, incluindo:

a) Recursos disponíveis e suas respectivas operações;

b) lnstruções de condução econômica;

c) lmportância da manutenção preventiva e periodicidade de trocês de óleo e Íiltros;

Avenida Dona PéÍola Byin8ton, no 1.731 - CEP: 87.540-000 - FoníFâx: (44) 36368300.
cNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil: sgEprêqqpelqber:gqy:U
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d) Esclarecimentos quanto às condições de garantia.

e) É obrígatória a entrega de manual de operação e manutenção em língua portuguesa, acompanhado de

treinamento in loco, destinado a servidores designados pelo órgão contratante, sem ônus adicional para a

Administração.

5,5. Dêspesas de Entrega

5,5.1. Todas as despesas com transporte, armazenamento adequado, descarregamento e demais custos

relacionados à entrega correrão por conta exclusiva da cont ratada, a quem caberá a responsabilidade integral pela

integridade e qualidade do bem até o recebimento deÍlnitivo.

5.7. Recebimento Provisório e Definitivo

5.7.1. Nos termos do art. 140 da Lei Federal ne 74.133/2021

a) O recebimento provisório será feito de forma sumária, por servidor responsável pela fiscalização, no ato dê

entrega, com verificação inicial da conformidade com o contratoi

b) O recebimento definitivo ocorrerá após inspeção detalhada, instalação e testes operacionais, mediante termo

lavrado por servidor ou comissão designada.

c) O objeto poderá ser rejeitado total ou parcialmênte se constatado desacordo com o contrato, edital, termo de

referência ou folhas de dados.

5.8. Peças de Reposição e Vida Útil

5,8.1. A contratada deverá assegurar o fornecimento de peças originais de reposição pelo prazo mínimo

correspondente à vida útil das máqulnas (estimada em 15 anos), contada da data do recebimento definitivo, em

conformidade com o art.32 do Código de Defesa do consumidor e com o art. 13, XXl, do Decreto ne 2.18U1997.

5.8.2. Esse compromisso inclui componentes, acessórios e insumos necessários ao funcionamento pleno dos

equipamentos.

5.9. Penalidâdes

5,9.1. O descumprimento das obrigações contÍatuais sujeitârá a contratada às penalidades previstas nos arts. 156

a 162 da Lei Federal ns 14.733/2027, sem prejuízo de responsabilidades civis e criminais. As penalidades aplicáveis

incluem:

5.9.2. Advertência, em caso de infrações leves;

5.9.3. M ulta por atraso na entrega: até 0,5% (meio por cento) pordia, limitada a 20% (vinte por cento) do valor do

item;

5.9.4. Multa por inexecução parcial ou total: até 20% (vinte por cento) do valor contrêtual;

5.9.5. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração por até 3 anos;

5.9.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até reabilitação;

5.9.7, A aplicação da5 sanções seguirá processo êdministrativo regular, assegurando o contrãditório e a ampla

defesa.

5.10. Obrigaçóes Acêssórias da Contratada

5.10.1. Além da entrega das máquinas, a contratada deverá:

a) Fornecer treinamento básico de operação e manutenção pÍeventiva aos servidores indicados pelo órgão

contratante;

b) Assegurar a existência de assistência tecnica autorizada dentro do território nacional, com disponibilidade de

peças de reposição;

c) Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

cúusuLA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por

conta da dotação orçamentária:
DESPESA

PRINCIPÂL
DESDOBRAMENTO

ORGÃO
UNIDÂDE

tut'lctoNAL PROJETO

ÂTIVIDADT
NATUREZA

DA OESPESA

FONTE DE

RECURSO
NESERVA

4502 5403 20.608.0014 3.019 4.4.90.52.40.00 952 1891

cúúsurA sÉTrMA:

7,1, Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição

Avenida Dona Pérola Byin8ton, n" 1.731 - CEP: 87.540{00 - Fone/Faxr (44) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001 -70 - email: compÍas@Derola.pÍ.qov.br
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7.1,1. O Termo de Referência;

7.1.2, O Edital da Licitação;

7.1.3. A Proposta do contratado

7.1.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados

7.1.5. SÃO OSRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

7.1.5.1. 5erá de responsabilidade do Fornecedor cumprir toda5 as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus

anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificaçóes êxigidas.

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;

d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a

garantia;

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do OANFE parê os endereços eletrônicos de cada Órgão

Participante;

Í) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas nã licitação e comprovar a regularidade fiscal e

trabalhista junto ao Órgão Gerenciador;

g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualqueÍ outra notificação enviadas por

meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana

ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;

h) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente,

especifi cando quantitativos, marcas e modelos;

i) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão

Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, no5 termos da lN RFB 1.234/2012.

i) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuério, com uma versão em português, e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;

k) esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de âcordo com os artigos 12,73 e l7 a 27, do

código de Defesa do Consumidor (Lel Federal ne 8.078, de 1990);

l) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto com avarias ou deÍeitos;

m) responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes dâ produção, fornecimento e entrega do produto,

inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e eventuais perdas ou dano;

n) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandês, custos e despesas decorrentes de

danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por teÍceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital.

7,1.5, SÃO OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;

c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORA;

d) cumprir as obrigações previstas no Edital ne 008/2025, na Ata de Registro de Preços ne 001/2025 e exigir o

cumprimento da5 obrigações previstas para a Contratada;

CúUSUTA OITAVA . DA GARANTIA

8,1. O prazo de garantia não poderá ser inferior ao previsto na folha de dados decâda item, contado a partir da

efetiva entrega. Na ausência de especificação, o prazo mínimo será de 24 (vinte e quatro) meses para máquinas e

equipamentos pesêdos, sem limitação de horas de uso, e de 36 (trinta e seis) meses para veículos automotores
(caminhões e caminhonetes), sem limitação de quilometragem. Caso o proponente ofereça prazo superior, este será

automaticamente incorporado ao contrato.

Avenida Dona PéÍola Byington, n" 1.731- CEt':87.540-000 - Fone/Fax: (44) 36368300.
cNPr: 81.478.133/0001 -70 - emâil: compras@perola.pr.gov.br
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8.1.1. Durante o período de garantia, a contratada deverá:

a) Reêlizar manutenção corretiva sempre que necessário, arcando com peças de reposição e mão de obra,

diretamente no locêl indicado pelo órgão contratante;

b) Manter assistênciâ técnica autorizada dentro do território nacional, devendo comprovar previamente a

existência de rede de concessionárias/revendas aptas a atender a demanda;

c) Disponibilizar telefone de atendimento emergencial 24hpara suporte e acionamento de garantia.

d) É vedada a elaboração de mênuais exclusivos distintos daqueles entregues a proprietários particulares do mesmo

modelo.

e) As revlsões previstas em manual deverão ser realizadas em rede autorizada, e caso haja necessidade de

substituição de peças genuínas por defeito de fabricação, a contratada assumirá todos os custos envolvidos, sem

ônus para a Administração.

f) Após reparo ou substituição, o bem terá prazo adicional de 90 (noventa) dias de garantia legal (art. 26, ll, do

CDC), sem prejuízo de eventual prazo contratual ou estendido pelo fornecedor.

g) O prazo para reparo ou substituição de produto defeituoso será de 30 (trinta) dias corridos, prorrogáveis por

igual período mediante justificativa aceita pelo contratante, conforme art. 18, §§ 1e e 2e, do Código de oefesa do

Consumidor.

cúUSUTA NoNA - ANTIcoRRUPçÃo

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a

Leide lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429/1992), a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus regulamentos,

se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

CtÁUSUtA DÉCIMA - A abstenção por pêrte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que

lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou Íaculdades
que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CúUsULA DÉCIMA PRIMEtRA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

no Capítulo Vlll da Lei n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa

prevista na Lei Federal n" 14.133/21.

cLÁUsUtA DÉcIMA SEGUNDA - DAs INFRAçÔE5 E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

X2.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das inirações previstas no art. 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

12,1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrêto;
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gíave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.5. Não celebÍar o contrato gu não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validâde de sua proposta;

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8, Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa durante

o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;
12.1.9. Frêudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o êncerramento da fase de lances.

12,1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame,

12.1.12, Praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justiflcar a imposição

de penalidade mais grave;

bl Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,

por qualquer das infrações dos subitens f2.7.7 a f2.f.f2;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver êplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificêr a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 72.7.8 a 12-L.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1, A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concretoi

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de progrãma de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

12,3.7, A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12,3.8, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12,3,10. A apuração e o julgamento das demais infraçóes administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

12.3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específlcos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administrêção Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei ns 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

12.3.13. As sançôes por êtos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
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cúUsUtA DÉcIMA TERcEIRA - Do REAJUSTAMENTo DE PREço5

13.1. DO REAJUSÍE DE PRECOS

13,1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

13.1.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foicontratado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

13,1.1,2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, oU, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe.

13.1.2, Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega reíerentes aos itens

obietos do pedido.

13.1.3. Os pedidos de reeq uilíbrio não suspendem a entrega de ileltié eopenhados. os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão Íinal da Autoridade Competente.

13,1,4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no setor de compras e

Licitações, de preferência via e-mail:compras@perola.pr.Bov.br, toda documentação abaixo:

13.1.4.1. Plãnilha de Custos informando sua margem de lucro no fo.necimento do(s) produto(s) contratados e o

preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

13,1.4.2. Cópias das notas Íiscais referentes ao mês de julgamento da Iicitação, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contratado{s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de

realização do pedido.

13,1.4.3. o valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a

garantia do equilibrio econômico-finênceiro.

13.1.4.4. Cópias das certidões vigentes: i, Certificado de regularidade do FGTS; ii/ Certidão de débitos Trabalhista;

iry' Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv, Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estadual; v) certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vi,

PREçO CONTRATADO

Descrição do Produto

Rs 0,00

b)

Custo

Data:..../

Unitário

../........)

(N.F. ne

RS O,OO

c) Total de impostos/tributos o% Rs o,oo

d) Total de custos fixos 0% Rs 0,00

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro o% R5 0,00

Custo total =a-e Rs o,oo

PREçO ATUALIZADO

Descrição do Produto

a) Valor registrado no Contrato Rs 0,00

b)

Custo

Data:..../

Unitário

../ ... .....)

(N.F. ne

Rs 0,00

c) Total de impostos/tributos o% Rs o,oo

d) Total de custos fixos o% R5 0,00

Fórmula=a-(b+c+d)
e)

Custo total =a-e
Rs 0,00
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Íribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no 5ite http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); v,, Tribunal de contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados

das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; y,r, CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidadei ix, CEIS - cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e xJ

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-apf .apps.tcu.gov.br.

13.1.5. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de Íeêquilíbrio econômico-finencêiro NÃO

SERÁ RECEBIDO.

13.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a ênálise e deliberação a respeito do pedido.

13.1.7. A licitante fica ciênte de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidade,

não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos desçontos com o intuito único de ganhar a licitaçâo

e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de

rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

13.1.8. 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilÍbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromi5sos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidâdes

administrativas previstas em lei e no edital.

13.1.9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alBUma das 5ituaçôes descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas as

notas fiscai5 e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

13.1.10. O MunicÍpio se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informêdos nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais,

13.1,11. A AdministÍação deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

13.1.12. O novo preço só terá validade após parecer iurídico e não terá êfeito retroativo.
13.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de
preços de mercado.

13.1.14, O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

13,1.15. Após o interregno de um êno, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do Índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

13.1,17. No caso de atraso ou não divulgêção do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).
13.1.18. Nas afeÍições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
13.1.19. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais seÍ utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinãdo(s) pela

legislação então em vigor.

13,1.20, No cêso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
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entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74.733/2O2\.

§ 7e lndependentemente do prazo de duração do Contrato, seÍá obrigatória a previsão no êdital dê Índicê de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um índicê específico ou setorial, em confoÍmidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

cúUsUTA DÉcIMA QUARÍA - DA GEsTÃo E FISCATIzAçÃo Do coNTRATo

O presente contrato deverá ser fiscalizado na Íorma da Lei ne l4.l33lZ7;
14.1. A fiscalização do Íornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo âo gestor

e ao frscal do contrato o seu exercício.

14.1.1, O responsável pêla gestão deste contrato será o servidor Luciano Wilían Lazarin, ocupante do cargo de

SecretáÍio Municipalde Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, flcando desde agora notificada

da indicação na qualidade d€ testemunha contratual,

14.1.2. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrâto

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne 11.246, de 2o22,aft.27,!V\.

14.1,3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superioÍ

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne L1,246, de 2022, att.21,lll.
14,1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para flns de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidêção e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, d e 2022, aft.27,lll1.

14.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações ãssumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, (Decreto ne 11.246,

de 2022, art. 21, Vlll).

14.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido peia comissão de que trata o art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso. (Decreto nQ 11.246, de

2022, aÍL. 27, Xl.

14.1.7. O ge5tor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne 11.246, de 2O22,aft2f,Vl).
14.1.8. O gestor do contrêto deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato,

14.1.9. o responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Edson Bisarri, ocupante do cargo de Técnico

Agrícola, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 74.733, de 2027, aft. 117, caput).

b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, (Decreto n-o 11.246,

de 2022, aft.22,Vll;
c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
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execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das ialtas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 77.246, de 2022, aú.22,11],.

d) ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n9 11.246, d e 2022, art.22,llllt
e) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto ne 11..246, de 2022, art.22,lVl;
f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato

comunicará o fato imediâtamente ao gestor do contrato. (Decreto ne L1.246, de 2O22, aít.22,Vl;
g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contíatual (Decreto ne 11.246, de 2022, art.

22, VI).
h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e t€rmos aditivos, solicitando

quaisquer documentos compÍobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ns 11.246, de 2022),

i) Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o Íiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nq 11.246, de 2022, art.13,lvl.
CúUSUI-A DÉCIMA QUINTA - DA REsclsÃo - o CoNTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato,

independentemente de interpelaçãojudicialou extraiudicial, sem que a coNTRATADA caiba o direito de indenização

de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

c) Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

d) Quando a contratada falir.

Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o
CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cêbível, com prévia notificação ao contratado de todos os

atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.

CúUSUtA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAçÕES:

18,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e seguintes da Lei ne 14.133, de

202r.

18.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condições e dentro

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,

na forma do art. 125 da Lei Federal n" 14.733127.

cúUsUI.A DÉcIMA 5ÉnMA - DA REvoGAçÃo E ANUTAçÃo:

a) Fica assegurado a Prefeitura Municipalde PÉROLA, o direito de revogar a licitação por razões de inter€sse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

b) A declaração de nulidade de algum êto do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

c) Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende.

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

e) A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,
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ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

f) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

g) A revogação ou ânulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

h) A autoridade competente para ênular ou revogar a licitação é o Prefeita Municipal de PÉROLA.

cúUsULA DÉcIMA oITAVA . DA sUBcoNÍRATAçÃo

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

cúusutA DÉcrMA NoNA - DA FRAUDE E coRRUpçÃo

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal ne 8.429179921, a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitãr, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefÍcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cúusurA vrGÉsrMA - oBRTGAçÕEs pERTTNENTES À rGpD:

a) As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 5e da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dêdos obtidos forê das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação parâ fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.

f) É dever do contrâtado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperêdores e subcontratãdos o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

i) O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto ê eventualdescarte realizado.

i) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armaeenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável

de tratamentos realizados (LGPD, an. 37), com cada êcesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçóes,

editadas na forma da LGPo.

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

cúusutA vtGÉStMA PR|ME|RA - DA tEGlSLaçÃO aPLICÁvE[r O presente instrumento contratual rege-se pelas

disposições expressas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei ns 8.078, de 11.09.1990 - Código de

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto,

ainda que não explicitadas.

CúUsutA vtcÉStMA SEGUNDA - DO FORO: As partes contratuais ficam obrigâdas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio

da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e corcordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 {três) vias, de igual forma e teor,

na presença das testemunhas.

Pérola/PR, 14 de novembro de 2025.

VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONCALVES

DA
CUNHA:52409872972

Attinôdo de íomà digil.l poÍ
VALOETE <ARLO5 OLIVEISA
60NCALVESOA
CUNHArs2409872972

Dadosr 2025.1 1.14 i6:37:34-0300'

VALDETE CUNHA

Prefeita lúunicipal

MARCELO aÍinàdode ro,mâ dieràleoÍ

CARVALHo fffi::3,1Hâiii
GRADE:63543826972 Dàdo':202s.I r 4 r 6:25,46 -o3 00'

PARANÁ EqUIPAMENTOS S/A

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Fornecimento ne 86/2025
lnexitibilidade ne 19/2025
Contratante: MUNIcÍPlo DE PÉRotA
CONtTAtAdA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
Objeto: Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 213/2025, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição de Motoniveladora e

Escavadeira Hidraúlica, visando atender às demandas dâ Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Valor Totâl: RS 1.940.000,00 (um milhão e novecentos e quarenta mil reais).

Vi$ênciat L4l1-U2O2s à 73 I L7/2026.
Autorização: 74/7712025.
Data de Assinatura 14/77/2025.

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N" 7.737 - CEP,87. 0-Oü) - Foner (,14) 3&tÉ.300.
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôês ê Contratos

ExtÍato de Contrato

PE]IOLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRAÍO OE CONTRATO

contrâto de FoÍnêcimênlo n" 86/2025
lnexlglbllidáde n' 19l2o25
contratânte: MUNtcÍPto DE PÉRoLA
CONT'AIAdA: PAR"ANÁ EQUIPAMENÍOS S,/A
obrêto: ContÍatação dê empresâ, oriundos do Termo de Convênio N" 213/2025, fiÍmâdo junto com a

Se.rêÉriâ de Estâdo de Agriculiura e do Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição de Motoniveladora e
Escavadeira Hidraúlica, visando atender às demandôs dã Secretaria de Agriculturâ, Pê.uária, Meio Ambiente e SeÍviços
Públicos do Município de Pérolâ, Estado do Paraná.
ValorÍotal: Rt 1.9,to.ooo,oo (um mllhão ê novecentoc e quâÍentâ m:l reàls).
vlaên iat 74/11/2025 à 13/11/2026.
At lollzeçào.. 14 / L1/2O23.
Datâ de A'sinâtuÍâ: \4/1\/2025-

avENrDA ooNA pÉRoLA EYINGToN. N.1.73't - cEp: a7.5rto-ooo - Fonê: (44) 3636-a3o0-
CNPr: 41.47a,í33/o0o1-7o - emàll: tomo.àr@.erolá.pr.oov.hr

ICP;-
Brasil -

DlÁRlO OFlClaL - Assinado Eletronicamente com Certifi(ôdo Padrão ICPBÍàsil, em coníormidade aom a llP n! 2.200-2, de 2001
Garantimos a autentrcidade deste documento, desde que visualizado através do sLte www.perola.pr.gov.br/diario'oficiôl-eletronico
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